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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 7.180, DE 2014 
(Do Sr. Erivelton Santana) 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Apense-se o PL 304/2024 ao PL 4844/2023. Por oportuno, revejo o despacho de distribuição da matéria para adequá-la 
ao estabelecido pela Resolução da Câmara dos Deputados n.º 1/2023, encaminhando-a à Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família (CPASF) em substituição à Comissão de Seguridade Social e Família 
e à Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial (CDHMIR), em substituição à Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias. Em decorrência dessa apensação, submeto a matéria à apreciação do Plenário. Esclareço, ainda, 
que, nos termos da nova redação do art. 34, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei n. 
7180/2014 não está submetido à análise por Comissão Especial. 
 

ÀS COMISSÕES DE:  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL;  
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 1º/3/2024 para em virtude de novo despacho (34 apensados). 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 3º........................................................................... 

....................................................................................... 

XIII – respeito às convicções do aluno, de seus pais ou 

responsáveis, tendo os valores de ordem familiar precedência 

sobre a educação escolar nos aspectos relacionados à 

educação moral, sexual e religiosa, vedada a transversalidade 

ou técnicas subliminares no ensino desses temas.” (AC) 

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na Convenção Americana de Direitos Humanos, estabelecida 

por meio do Pacto de San José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, os 

Estados Americanos reafirmam seu propósito de consolidar no continente, dentro do 

quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça 

social, fundado no respeito dos direitos humanos essenciais. A Convenção foi 

ratificada pelo governo brasileiro por meio do Decreto nº 678, de 6 de novembro de 

1992. 

O art. 12 da citada Convenção dispõe sobre a liberdade de 

consciência e religião. Esse direito implica a liberdade da pessoa de conservar sua 

religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, bem como a 

liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual ou 

coletivamente, tanto em público como em privado.  

Para subsidiar a análise da presente proposta, interessa-nos 

particularmente o inciso IV do art. 12 em que se lê: 

“Os pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que 

seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e moral que 

esteja de acordo com suas próprias convicções.” 

Os Estados membros estão obrigados a adotar medidas legais 

ou de outro caráter para que o exercício dos direitos e liberdades assegurados pelo 

Pacto de São José da Costa Rica venha a tornar-se efetivo. 

É precisamente o que desejamos com a presente proposição. 

Somos da opinião de que a escola, o currículo escolar e o trabalho pedagógico 

realizado pelos professores em sala de aula não deve entrar no campo das convicções 

pessoais e valores familiares dos alunos da educação básica. Esses são temas para 

serem tratados na esfera privada, em que cada família cumpre o papel que a própria 
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Constituição lhe outorga de participar na educação dos seus membros. 

Assim sendo, convidamos os nobres pares a apoiar e aprovar  o 

projeto de lei que ora trazemos a esta Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2014. 

Deputado ERIVELTON SANTANA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 
 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 

de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em 

São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de 

julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; 

DECRETA: 

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado". 

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

 
 

 
............................................................................................................................................. 

 

 
 

............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.181, DE 2014 
(Do Sr. Erivelton Santana) 

 
Dispõe sobre a fixação de parâmetros curriculares nacionais em lei com 
vigência decenal. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A educação escolar, promovida em instituições de ensino 

básico, será orientada por parâmetros curriculares nacionais, estabelecidos em lei e 

com vigência decenal. 

§ 1º Os parâmetros curriculares nacionais respeitarão as 

convicções dos alunos, de seus pais ou responsáveis, tendo os valores de ordem 

familiar precedência sobre a educação escolar nos aspectos relacionados à educação 

moral, sexual e religiosa, vedada a transversalidade ou técnicas subliminares no 

ensino desses temas. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Parâmetros Curriculares Nacionais foram lançados em 1997, 

no Governo Fernando Henrique Cardoso, com o objetivo de orientar a implantação 

dos currículos escolares e a elaboração dos projetos político- pedagógicos das 

instituições de ensino. Os PCN’s, como são chamados, destinam-se às etapas 

fundamental e média, tanto em escolas públicas quanto privadas,  são organizados 

por disciplina e constituem valioso instrumento para ajustar os conteúdos curriculares 

à realidade de cada escola. 

Não obstante, eles não têm caráter obrigatório, são tratados 

apenas como referenciais de orientação para as escolas. Nosso objetivo, com a 

presente proposição é trazer esse instrumento para o campo normativo, isto é, 

incorporá-lo ao ordenamento jurídico da educação. Para isso, o Congresso Nacional 

deverá aprovar lei específica. 

Entendemos ser pertinente que o parlamento aprecie a matéria 

e determine o cumprimento dos PCN’s por duas razões centrais. Além de dispor sobre 

as disciplinas obrigatórias, os parâmetros entrelaçam essas disciplinas com os temas 

transversais – sexualidade, droga, saúde, meio ambiente, ética, etc., que devem ser 

incorporados às salas de aula integrados àquelas disciplinas. Por essa razão 

específica, introduzimos um parágrafo de orientação no art. 1º do Projeto de Lei. 

Outro ponto a ser analisado é que os PCN’s pretendem reforçar 

a importância do papel do professor, o trabalho coletivo e a construção de um novo 

fazer pedagógico. Por isso, impõe-se um olhar cuidadoso do Congresso Nacional 

sobre as orientações deles emanadas. 

Convidamos os nobres pares a contribuírem para a educação 

brasileira com o indispensável apoio para aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2014. 

 

Deputado ERIVELTON SANTANA  
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PROJETO DE LEI N.º 867, DE 2015 
(Do Sr. Izalci) 

 
Inclui, entre as diretrizes e bases da educação nacional, o "Programa 
Escola sem Partido". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. Esta lei dispõe sobre a inclusão entre as diretrizes e bases da 

educação nacional do "Programa Escola sem Partido”. 

Art. 2º. A educação nacional atenderá aos seguintes princípios: 

I - neutralidade política, ideológica e religiosa do Estado; 

II - pluralismo de ideias no ambiente acadêmico; 

III - liberdade de aprender, como projeção específica, no campo da 

educação, da liberdade de consciência; 

IV - liberdade de crença; 

V - reconhecimento da vulnerabilidade do educando como parte mais 

fraca na relação de aprendizado; 

VI - educação e informação do estudante quanto aos direitos 

compreendidos em sua liberdade de consciência e de crença; 

VII - direito dos pais a que seus filhos recebam a educação moral que 

esteja de acordo com suas próprias convicções. 

Art. 3º. São vedadas, em sala de aula, a prática de doutrinação política 

e ideológica bem como a veiculação de conteúdos ou a realização de atividades que 

possam estar em conflito com as convicções religiosas ou morais dos pais ou 

responsáveis pelos estudantes. 

§ 1º. As escolas confessionais e as particulares cujas práticas educativas 

sejam orientadas por concepções, princípios e valores morais, religiosos ou 

ideológicos, deverão obter dos pais ou responsáveis pelos estudantes, no ato da 

matrícula, autorização expressa para a veiculação de conteúdos identificados com os 

referidos princípios, valores e concepções. 

§ 2º. Para os fins do disposto no § 1º deste artigo, as escolas deverão 

apresentar e entregar aos pais ou responsáveis pelos estudantes material informativo 

que possibilite o conhecimento dos temas ministrados e dos enfoques adotados. 
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Art. 4º. No exercício de suas funções, o professor: 

I - não se aproveitará da audiência cativa dos alunos, com o objetivo de 

cooptá-los para esta ou aquela corrente política, ideológica ou partidária; 

II - não favorecerá nem prejudicará os alunos em razão de suas 

convicções políticas, ideológicas, morais ou religiosas, ou da falta delas; 

III - não fará propaganda político-partidária em sala de aula nem incitará 

seus alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas; 

IV - ao tratar de questões políticas, sócio-culturais e econômicas, 

apresentará aos alunos, de forma justa, as principais versões, teorias, opiniões e 

perspectivas concorrentes a respeito; 

V - respeitará o direito dos pais a que seus filhos recebam a educação 

moral que esteja de acordo com suas próprias convicções; 

VI - não permitirá que os direitos assegurados nos itens anteriores sejam 

violados pela ação de terceiros, dentro da sala de aula. 

Art. 5º. Os alunos matriculados no ensino fundamental e no ensino médio 

serão informados e educados sobre os direitos que decorrem da liberdade de 

consciência e de crença assegurada pela Constituição Federal, especialmente sobre 

o disposto no art. 4º desta Lei. 

§ 1º. Para o fim do disposto no caput deste artigo, as escolas afixarão 

nas salas de aula, nas salas dos professores e em locais onde possam ser lidos por 

estudantes e professores, cartazes com o conteúdo previsto no Anexo desta Lei, com, 

no mínimo, 70 centímetros de altura por 50 centímetros de largura, e fonte com 

tamanho compatível com as dimensões adotadas. 

§ 2º. Nas instituições de educação infantil, os cartazes referidos no § 1º 

deste artigo serão afixados somente nas salas dos professores. 

Art. 6º. Professores, estudantes e pais ou responsáveis serão 

informados e educados sobre os limites éticos e jurídicos da atividade docente, 

especialmente no que tange aos princípios referidos no art. 1º desta Lei. 

Art. 7º. As secretarias de educação contarão com um canal de 

comunicação destinado ao recebimento de reclamações relacionadas ao 

descumprimento desta Lei, assegurado o anonimato. 

Parágrafo único. As reclamações referidas no caput deste artigo deverão 

ser encaminhadas ao órgão do Ministério Público incumbido da defesa dos interesses 

da criança e do adolescente, sob pena de responsabilidade. 

Art. 8º. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber: 

I - aos livros didáticos e paradidáticos; 

II - às avaliações para o ingresso no ensino superior; 

III - às provas de concurso para o ingresso na carreira docente; 

IV - às instituições de ensino superior, respeitado o disposto no art. 207 
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da Constituição Federal. 

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ANEXO 

DEVERES DO PROFESSOR 

 

I - O Professor não se aproveitará da audiência cativa dos alunos, com o objetivo de 

cooptá-los para esta ou aquela corrente política, ideológica ou partidária. 

II - O Professor não favorecerá nem prejudicará os alunos em razão de suas 

convicções políticas, ideológicas, morais ou religiosas, ou da falta delas. 

III - O Professor não fará propaganda político-partidária em sala de aula nem incitará 

seus alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas. 

IV - Ao tratar de questões políticas, sócio-culturais e econômicas, o professor 

apresentará aos alunos, de forma justa – isto é, com a mesma profundidade e 

seriedade –, as principais versões, teorias, opiniões e perspectivas concorrentes a 

respeito. 

V - O Professor respeitará o direito dos pais a que seus filhos recebam a educação 

moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 

VI - O Professor não permitirá que os direitos assegurados nos itens anteriores sejam 

violados pela ação de terceiros, dentro da sala de aula. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta proposição se espelha em anteprojeto de lei elaborado pelo 

movimento Escola sem Partido (www.escolasempartido.org) – “uma iniciativa 

conjunta de estudantes e pais preocupados com o grau de contaminação político-

ideológica das escolas brasileiras, em todos os níveis: do ensino básico ao superior” 

–, cuja robusta justificativa subscrevemos:1 

“É fato notório que professores e autores de livros didáticos vêm-se 

utilizando de suas aulas e de suas obras para tentar obter a adesão dos estudantes a 

determinadas correntes políticas e ideológicas; e para fazer com que eles adotem 

padrões de julgamento e de conduta moral – especialmente moral sexual – 

incompatíveis com os que lhes são ensinados por seus pais ou responsáveis. 

Diante dessa realidade – conhecida por experiência direta de todos os 

que passaram pelo sistema de ensino nos últimos 20 ou 30 anos –, entendemos que 

é necessário e urgente adotar medidas eficazes para prevenir a prática da doutrinação 

política e ideológica nas escolas, e a usurpação do direito dos pais a que seus filhos 

recebam a educação moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 

Trata-se, afinal, de práticas ilícitas, violadoras de direitos e liberdades 

fundamentais dos estudantes e de seus pais ou responsáveis, como se passa a 

                                                      
1 http://escolasempartido.org/component/content/article/2-uncategorised/484-anteprojeto-de-lei-

estadual-e-minuta-de-justificativa 

 

http://www.escolasempartido.org/
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demonstrar: 

1 - A liberdade de aprender – assegurada pelo art. 206 da Constituição 

Federal – compreende o direito do estudante a que o seu conhecimento da realidade 

não seja manipulado, para fins políticos e ideológicos, pela ação dos seus 

professores; 

2 - Da mesma forma, a liberdade de consciência, garantida pelo art. 5º, 

VI, da Constituição Federal, confere ao estudante o direito de não ser doutrinado por 

seus professores; 

3 - O caráter obrigatório do ensino não anula e não restringe a liberdade 

de consciência do indivíduo. Por isso, o fato de o estudante ser obrigado a assistir às 

aulas de um professor implica para esse professor o dever de não utilizar sua 

disciplina como instrumento de cooptação político-partidária ou ideológica; 

4 - Ora, é evidente que a liberdade de aprender e a liberdade de 

consciência dos estudantes restarão violadas se o professor puder se aproveitar de 

sua audiência cativa para promover em sala de aula suas próprias concepções 

políticas, ideológicas e morais; 

5 - Liberdade de ensinar – assegurada pelo art. 206, II, da Constituição 

Federal – não se confunde com liberdade de expressão; não existe liberdade de 

expressão no exercício estrito da atividade docente, sob pena de ser anulada a 

liberdade de consciência e de crença dos estudantes, que formam, em sala de aula, 

uma audiência cativa;  

6 - De forma análoga, não desfrutam os estudantes de liberdade de 

escolha em relação às obras didáticas e paradidáticas cuja leitura lhes é imposta por 

seus professores, o que justifica o disposto no art. 8º, I, do projeto de lei;  

7 - Além disso, a doutrinação política e ideológica em sala de aula 

compromete gravemente a liberdade política do estudante, na medida em que visa a 

induzi-lo a fazer determinadas escolhas políticas e ideológicas, que beneficiam, direta 

ou indiretamente as políticas, os movimentos, as organizações, os governos, os 

partidos e os candidatos que desfrutam da simpatia do professor; 

8 - Sendo assim, não há dúvida de que os estudantes que se encontram 

em tal situação estão sendo manipulados e explorados politicamente, o que ofende o 

art. 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), segundo o qual “nenhuma 

criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de exploração”; 

9 - Ao estigmatizar determinadas perspectivas políticas e ideológicas, a 

doutrinação cria as condições para o bullying político e ideológico que é praticado 

pelos próprios estudantes contra seus colegas. Em certos ambientes, um aluno que 

assuma publicamente uma militância ou postura que não seja a da corrente dominante 

corre sério risco de ser isolado, hostilizado e até agredido fisicamente pelos colegas. 

E isso se deve, principalmente, ao ambiente de sectarismo criado pela doutrinação; 

10 - A doutrinação infringe, também, o disposto no art. 53 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, que garante aos estudantes “o direito de ser respeitado por 

seus educadores”. Com efeito, um professor que deseja transformar seus alunos em 

réplicas ideológicas de si mesmo evidentemente não os está respeitando; 

11 - A prática da doutrinação política e ideológica nas escolas configura, 

ademais, uma clara violação ao próprio regime democrático, na medida em que ela 

instrumentaliza o sistema público de ensino com o objetivo de desequilibrar o jogo 
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político em favor de determinados competidores; 

12 - Por outro lado, é inegável que, como entidades pertencentes à 

Administração Pública, as escolas públicas estão sujeitas ao princípio constitucional 

da impessoalidade, e isto significa, nas palavras de Celso Antonio Bandeira de Mello 

(Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 15ª ed., p. 104), que “nem favoritismo nem 

perseguições são toleráveis. Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou 

ideológicas não podem interferir na atuação administrativa e muito menos interesses 

sectários, de facções ou grupos de qualquer espécie.”; 

13 - E não é só. O uso da máquina do Estado – que compreende o 

sistema de ensino – para a difusão das concepções políticas ou ideológicas de seus 

agentes é incompatível com o princípio da neutralidade política e ideológica do 

Estado,  com o princípio republicano, com o princípio da isonomia (igualdade de todos 

perante a lei) e com o princípio do pluralismo político e de ideias, todos previstos, 

explícita ou implicitamente, na Constituição Federal; 

14 - No que tange à educação moral, referida no art. 2º, VII, do projeto 

de lei, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, vigente no Brasil, estabelece 

em seu art. 12 que “os pais têm direito a que seus filhos recebam a educação religiosa 

e moral que esteja de acordo com suas próprias convicções”; 

15 - Ora, se cabe aos pais decidir o que seus filhos devem aprender em 

matéria de moral, nem o governo, nem a escola, nem os professores têm o direito de 

usar a sala de aula para tratar de conteúdos morais que não tenham sido previamente 

aprovados pelos pais dos alunos; 

16 - Finalmente, um Estado que se define como laico – e que, portanto 

deve ser neutro em relação a todas as religiões – não pode usar o sistema de ensino 

para promover uma determinada moralidade, já que a moral é em regra inseparável 

da religião;  

17. Permitir que o governo de turno ou seus agentes utilizem o sistema 

de ensino para promover uma determinada moralidade é dar-lhes o direito de 

vilipendiar e destruir, indiretamente, a crença religiosa dos estudantes, o que ofende 

os artigos 5º, VI, e 19, I, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, entendemos que a melhor forma de combater o abuso 

da liberdade de ensinar é informar os estudantes sobre o direito que eles têm de não 

ser doutrinados por seus professores. 

Nesse sentido, o projeto que ora se apresenta está em perfeita sintonia 

com o art. 2º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que prescreve, entre 

as finalidades da educação, o preparo do educando para o exercício da cidadania. 

Afinal, o direito de ser informado sobre os próprios direitos é uma questão de estrita 

cidadania.  

Urge, portanto, informar os estudantes sobre o direito que eles têm de 

não ser doutrinados por seus professores, a fim de que eles mesmos possam exercer 

a defesa desse direito, já que, dentro das salas de aula, ninguém mais poderá fazer 

isso por eles. 

Note-se por fim, que o projeto não deixa de atender à especificidade das 

instituições confessionais e particulares cujas práticas educativas sejam orientadas 

por concepções, princípios e valores morais, às quais reconhece expressamente o 

direito de veicular e promover os princípios, valores e concepções que as definem, 
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exigindo-se, apenas, a ciência e o consentimento expressos por parte dos pais ou 

responsáveis pelos estudantes.” 

Frisamos mais uma vez que projetos de lei semelhantes ao presente – 

inspirados em anteprojeto de lei elaborado pelo Movimento Escola sem Partido 

(www.escolasempartido.org) – já tramitam nas Assembleias Legislativas dos Estados 

do Rio de Janeiro, São Paulo, Goiás e Espírito Santo, e na Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; e em dezenas de Câmaras de Vereadores (v.g., São Paulo-SP, Rio 

de Janeiro-RJ, Curitiba-PR, Vitória da Conquista-BA, Toledo-PR, Chapecó-SC, 

Joinville-SC, Mogi Guaçu-SP, Foz do Iguaçu-PR, etc.), tendo sido já aprovado nos 

Municípios de Santa Cruz do Monte Carmelo-PR e Picuí-PB. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio dos Nobres 

Pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2015. 

Deputado IZALCI 
PSDB/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

http://h
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comunicação, independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
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sociedade e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
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XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
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segundo a capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
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Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
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IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO No 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em 
São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de 
julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA: 
Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 
cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado".  

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  
ITAMAR FRANCO  
Fernando Henrique Cardoso 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 
PREÂMBULO 
 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 
propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 
regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 
homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 
humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 
Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 

Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 
pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 
condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 
bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 
Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 
convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 
processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 
PARTE I 

Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 
 

CAPÍTULO I 
....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 12 
 

Liberdade de Consciência e de Religião 
 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito 
implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de 
crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual 
ou coletivamente, tanto em público como em privado.  

2. Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua liberdade 
de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças.  

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita 
unicamente às limitações prescritas pelas leis e que sejam necessárias para proteger a segurança, 
a ordem, a saúde ou moral pública ou os direitos ou liberdades das demais pessoas.  

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos 
recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções.  
 

ARTIGO 13 
Liberdade de Pensamento e de Expressão 

 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, 
sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística, 
ou por qualquer outro processo de sua escolha.  

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à censura 
prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela lei a ser 
necessária para assegurar: 

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 
b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral 

pública. 
3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais 

como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências 
radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por 
quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões.  

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura prévia, com o objetivo 
exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem 
prejuízo do disposto no inciso 2º. 

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia 
ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao 
crime ou à violência.  
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PROJETO DE LEI N.º 1.859, DE 2015 
(Do Sr. Izalci e outros) 

 
Acrescenta Parágrafo único ao artigo 3º da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art. 1º Esta Lei acrescenta Parágrafo Único ao art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) para prever a 

proibição de adoção de formas tendentes à aplicação de ideologia de gênero ou 

orientação sexual na educação. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo 

Único: 

“Art. 3º.…………………......………............................................... 

Parágrafo único: A educação não desenvolverá políticas de ensino, 

nem adotará currículo escolar, disciplinas obrigatórias, ou mesmo de 

forma complementar ou facultativa, que tendam a aplicar a ideologia 

de gênero, o termo ‘gênero’ ou ‘orientação sexual.” (NR)   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 3º da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
à qual propomos acrescentar um novo parágrafo, estabelece que o ensino nacional 
será ministrado com base nos seguintes princípios: 

“[...] 

III – Pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV – Respeito à liberdade e apreço à tolerância;” 

Estas determinações devem ser lidas no amplo contexto da Constituição de 1988, na 
qual se encontram outros princípios fundamentais que limitam, com razão, o âmbito 
das normas mencionadas na LDB. E dizemos com razão, porque qualquer valor e 
norma social deve ser coerente com os demais valores e normas sociais. Excelente é 
o princípio da liberdade, mas ele não pode ser estendido até o ponto de constituir-se 
na violação da liberdade de todos os demais.  
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Assim, vemos que o artigo 226 da Constituição a Carta Magna estabelece o 
princípio segundo o qual  

“a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”. 

Vemos também que os artigos 220 e 221 da Constituição vedam qualquer forma de 
censura, ao mesmo tempo em que estabelecem que  

“compete à lei federal estabelecer os meios legais que garantam à 
pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programações 
de rádio e televisão que contrariem ... o respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família”.  

Com muito mais razão o constituinte teria estabelecido os meios legais que 
garantissem à família a possibilidade de se defenderem de um sistema de ensino que 
não somente desrespeitasse valores éticos e sociais da família, mas que tivesse sido 
concebido com o especial propósito de destruir a própria instituição familiar, qualquer 
que fosse o sentido em que ela fosse tomada. E dizemos o mesmo, com muito mais 
razão, no que se refere ao sistema educacional, porque a Constituição também 
estabelece, no seu artigo 205, que a educação não é somente dever do Estado, mas  

“direito de todos e dever do Estado e da família”.  

Se o constituinte, em 1988, não mencionou explicitamente a possibilidade de ameaças 
mais graves à família do que os apresentados pelos meios de comunicação social, 
isto se deveu a que, naquele ano, a ideologia de gênero era algo impensável para o 
público em geral. Estava começando a sair da mente de seus criadores para a mesa 
de seus promotores, adquirindo sua configuração atual no início dos anos 90, na 
Universidade de Berkeley, com a obra da professora Judith Butler intitulada “O 
Problema do Gênero” [Judith Butler: Gender Trouble, Feminism and the Subversion 
of Identity, 1990, Routledge, New York]. Logo em seguida o conceito foi ardilosamente 
introduzido por meio do trabalho das Fundações Internacionais na Conferência sobre 
a Mulher promovida pela ONU em Pequim. A Conferência supostamente trataria da 
discriminação contra as mulheres, mas em vez de falar-se de discriminação sexual, 
repetiu-se mais de 200 vezes, sem definição de termos, a nova expressão 
“discriminação de gênero”. Tanto na conferência como nas pré-conferências os 
delegados de numerosos países exigiram que o conceito de gênero  fosse claramente 
definido antes do documento ser apresentado ou aprovado, mas as comissões 
responsáveis insistiram repetidas vezes que o termo era auto-evidente e não 
necessitaria ser definido. O conceito, porém, foi finalmente definido em 2006, quando 
duas ONGs européias, a  International Commission of Jurists e a International 
Service for Human Rights, convocaram 29 especialistas de 25 países, incluindo a 
brasileira Sônia Correa, para uma Conferência a ser realizada em Yogyakarta, na 
Indonésia, para  

“trazerem maior claridade e coerência às obrigações sobre direitos 
humanos dos Estados”.  

http://www.icj.org/yogyakarta-principles/ 

A partir de Yogyakarta foram definidos os termos “identidade de gênero” e 
“orientação sexual”. Apesar da conferência ter sido convocada por duas ONGs e 
não contar com delegados oficiais de nenhum país, esta tem sido mencionada, na 
prática, como se contivesse princípios indeclináveis de uma convenção internacional 
aprovado pela comunidade das nações.  
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A ideologia, entretanto, já havia iniciado suas construções nos anos 80, antes 
de Butler, quando o conceito de gênero passou a ser adotado pelo movimento 
marxista e feminista, que via nesta teoria uma justificação científica para as teses 
desenvolvidas inicialmente por Karl Marx e Friedrich Engels.  

Conforme atesta uma amplíssima literatura que poucas vezes é levada ao 
grande público, a doutrina marxista sustenta ser impossível implantar a revolução 
socialista sem que antes se destrua a família. Antes mesmo que iniciasse a redação 
do Capital, Marx escreveu na sua obra “A Ideologia alemã”:  

“A propriedade privada somente poderá ser suprimida quando a 
divisão do trabalho puder ser suprimida.  

A divisão do trabalho, porém, na sua origem, não é nada mais do que 
a  divisão  do trabalho no ato sexual, que mais tarde se torna a divisão 
do trabalho que se desenvolve por si mesma. A divisão do trabalho, 
por conseguinte,  repousa na divisão natural do trabalho  na família e 
na divisão da sociedade em diversas famílias que se opõem entre si, 
e que envolve, ao mesmo tempo, a divisão desigual tanto do trabalho 
como de seus produtos, isto é, da propriedade privada, que já possui 
seu germe na sua forma original, que é a família, em que a mulher e 
os filhos são escravos do marido” [Karl Marx e Friedrich Engels: A 
Ideologia Alemã].  

Nos últimos anos de sua vida, Marx pôde aprofundar, graças aos trabalhos do 
antropólogo americano Morgan, sua concepção sobre a família, recolhida finalmente 
no livro assinado por Engels “A Origem da Família, da Propriedade Privada e do 
Estado”. Nesta obra Engels, seguindo Marx, sustentava que nos primórdios da 
história não teria existido a instituição que hoje denominamos de família. A vida sexual 
era totalmente livre e os homens relacionavam-se sexualmente com todas as 
mulheres. Deste modo, as crianças somente conheciam quem eram as suas mães, 
mas não sabiam quem fossem os seus pais. Mais tarde, à medida em que a sociedade 
passou de caçadora a agricultora, a humanidade começou a acumular riqueza e os 
homens,  desejando deixar as novas fortunas como herança à sua descendência, para 
terem certeza de quem seria o eu herdeiro, fora obrigados a forçar as mulheres a não 
mais se relacionarem com outros parceiros. Com isto transformaram as mulheres em 
propriedade sexual e assim teriam surgido as primeiras famílias, fruto da opressão do 
homem sobre a mulher, e com a qual se teria iniciado a luta de classes. A conclusão 
óbvia desta tese, afirmada como absoluta certeza, visto que confirmava as teorias já 
levantadas pelo jovem Marx, é que não poderia haver revolução comunista duradoura 
sem que a concomitante destruição da família.  

As teorias de Marx sobre a família foram levadas à prática pela Revolução 
Leninista e aprofundadas pela Escola de Frankfurt. Fazendo um balanço sobre a 
revolução russa de 1917, Kate Millett escreve, em sua obra “Sexual Politics”: 

“A União Soviética realizou um esforço consciente para eliminar o 
patriarcado e reestruturar a sua instituição mais básica, a família. 
Depois da revolução foram instituídas todas as leis possíveis para 
libertar os indivíduos das exigências da família: matrimônio livre e 
divórcio, contracepção e aborto a pedido. Mais do que tudo, as 
mulheres e as crianças foram libertadas do poder econômico do 
marido. Debaixo do sistema coletivista, a família começou a 
desintegrar-se segundo as próprias linhas sob as quais havia sido 
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construída. Todas as providências legais foram tomadas para 
promover a igualdade política e econômica. Mas, mesmo com tudo 
isso, a experiência soviética falhou e foi abandonada. Nos anos trinta 
e quarenta a sociedade soviética voltou a assemelhar-se às 
sociedades patriarcais reformadas dos países ocidentais” [Kate Millett: 
Sexual Politics, 1969, Rupert Hart-Davis, London]. 

Nos anos 30 a Escola de Frankfurt aprofundou a ligação entre a revolução marxista e 
a destruição da família. A revolução, segundo escreve Karl Korch no livro “Marxismo 
e Filosofia”, obra que deu início à Escola de Frankfurt, deve dar-se no nível 
econômico, mas as superestruturas política e cultural impedem a reestruturação 
econômica que se inauguraria com a implantação da ditadura do proletariado. 
Conseqüentemente, para possibilitar a revolução socialista, é necessário desenvolver 
concomitatemente um amplo trabalho de destruição da política e da cultura.  

O modo pelo qual seria possível destruir a cultura para possibilitar a revolução 
socialista foi detalhadamente exposto por Max Horkeimer, o principal dirigente da 
Escola de Frankfurt, no seu ensaio “Autoridade e Família”, publicado 1936. Segundo 
ele, o que impede a destruição da cultura é a autoridade, e o que condiciona nos 
homens a autoridade é precisamente a família:  

“entre as relações que influem decididamente no modelamento 
psíquico dos indivíduos, a família possui uma significação de primeira 
magnitude. A família é o que dá à vida social a indispensável 
capacidade para a conduta autoritária de que depende a existência da 
ordem burguesa” [Max Horkheimer: Autoridade e Família, 1936, 
republicado posteriormente in Teoria Critíca, 1968].  

Segundo Horkheimer, a  capacidade da família em impor autoridade é tão notável que 
chega ao ponto de tornar impensáveis as relações sexuais entre mãe e filhos e entre 
irmãos e irmãs, apesar destes indivíduos de sexos diferentes passarem anos seguidos 
vivendo debaixo do mesmo teto, algo simplesmente inconcebível se não ocorresse 
dentro da estrutura ambiente familiar:  

“não somente a vida sexual dos esposos se cerca de segredo diante 
dos filhos, como também da ternura que o filho experimenta para com 
a mãe deve ser proscrito todo impulso sexual; ela e a irmã têm direito 
apenas a sentimentos puros, a uma veneração e uma estima 
imaculadas” [Max Horkheimer: Autoridade e Família, 1936, in Teoria 
Critíca, 1968]. 

Assim, afirma Horkheimer,  

“a subordinação ao imperativo categórico do dever foi, desde o início, 
o fim consciente da família burguesa. Os países que passaram a dirigir 
a economia, principalmente a Holanda e a Inglaterra, dispensaram às 
crianças uma educação cada vez mais severa e opressora. A família 
destacou-se sempre com maior importância na educação da 
submissão à autoridade. A força que o pai exerce sobre o filho é 
apresentada como relação moral, e quando a criança aprende a amar 
o seu pai de todo o coração, está na realidade recebendo sua primeira 
iniciação na relação burguesa de autoridade. Obviamente estas 
relações não são conhecidas em suas verdadeiras causas sociais, 
mas encobertas por ideologias religiosas e metafísicas que as tornam 
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incompreensíveis e fazendo parecer a família como algo ideal  até 
mesmo em uma modernidade em que, comparada com as 
possibilidades pedagógicas da sociedade, a família somente oferece 
condições miseráveis para a educação humana. Na família, o mundo 
espiritual em que a criança cresce está dominada pela idéia do poder 
exercido de alguns homens sobre os outros, pela idéia do mandar e 
do obedecer” [Max Horkheimer: Autoridade e Família, 1936, in Teoria 
Critíca, 1968].  

Mas se a revolução russa e a Escola de Frankfurt apontaram claramente o motivo pelo 
qual a destruição da família seria tão central para o êxito da revolução socialista, não 
explicaram, todavia, como esta deveria ser realizada. De fato, como já notamos, 
apesar de todo o empenho e recursos utilizados, nem a revolução russa conseguiu 
dissolver a família. Nos anos 70, Kate Millett, a mesma que acabamos de mencionar, 
assim explicava as causas pelas quais Lênin não havia conseguido abolir a família:  

“A causa mais profunda para isto reside no fato de que, além da 
declaração de que a família compulsória estava extinta, a teoria 
Marxista falhou ao não oferecer uma base ideológica suficiente para 
uma revolução sexual e foi notavelmente ingênua em relação à força 
histórica e psicológica do patriarcado. Engels havia escrito apenas 
sobre a história e a economia da família patriarcal, mas não investigou 
os hábitos mentais nela envolvidos, e até mesmo Lenin admitiu que a 
revolução sexual não era adequadamente compreendida. Com efeito, 
no contexto de uma política sexual, as transformações 
verdadeiramente revolucionárias deveriam ser a influência, à escala 
política, sobre as relações entre os sexos. Justamente porque o 
período em questão não viu concretizar-se as transformações radicais 
que parecia prometer, conviria definir aquilo que deveria ser uma 
revolução sexual bem sucedida. Uma revolução sexual exigiria, antes 
de tudo o mais, o fim das inibições e dos tabus sexuais, especialmente 
aqueles que mais ameaçam o casamento monogâmico tradicional: a 
homossexualidade, a ilegitimidade, as relações pré-matrimoniais e na 
adolescência. Isto permitiria uma integração de subculturas sexuais, 
uma assimilação de ambos os lados da experiência humana até aqui 
excluídos da sociedade. Da mesma forma, seria necessário 
reexaminar as características definidas como masculinas e femininas. 
O desaparecimento do papel ligado ao sexo e a total independência 
econômica da mulher destruiriam ao mesmo tempo a autoridade e a 
estrutura econômica. Parece improvável que tudo isto possa 
acontecer sem um efeito dramático sobre a família patriarcal” [Kate 
Millett: Sexual Politics, 1969, Rupert Hart-Davis, London]. 

Logo após Kate Millett haver escrito estas linhas, cientistas e filósofos começaram a 
desenvolver aquilo que é considerado, pelo menos até o momento, como a solução 
definitiva para o problema da família. Não é nada mais do que aquilo que hoje 
conhecemos como ideologia de gênero. O conceito de gênero foi desenvolvido pela 
primeira vez no final dos anos 60 pelo Dr. John Money, psicólogo neozelandês 
professor na John Hopkins University de Baltimore.  

Dr. Money sustentou que a percepção que as pessoas tem de sua própria 
sexualidade, à qual denominou de identidade de gênero, dependeria da educação 
recebida e poderia ser diferente de seu sexo biológico. Ao deparar-se com um recém 
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nascido que havia sofrido uma amputação do pênis, e que possuía um irmão gêmeo 
univitelino, Money recomendou aos pais que castrassem o bebê e educassem o 
primeiro como mulher e o segundo como homem, sem que ambos soubessem de suas 
diferenças de nascença. A experiência fracassou completamente, uma vez que o 
gêmeo que havia sido educado para ser mulher, desde tenra idade, rasgava seus 
vestidos femininos, mais tarde passou a acusar os pais de lavagem cerebral e, por 
volta dos quinze anos, ameaçou suicidar-se se não lhe permitissem comportar-se 
como homem. John Money, entretanto, publicava diversos trabalhos na literatura 
especializada considerando a experiência como um sucesso e a comprovação 
definitiva da teoria de gênero.  

Até poucos anos atrás a palavra gênero significava a atribuição de um caráter 
masculino ou feminino a classes de palavras tais como os substantivos e adjetivos. 
Dizia-se que uma palavra seria masculina, feminina ou neutra, ainda que o objeto 
correspondente, como um caderno ou uma mesa, não fosse um ente sexuado. Na 
língua inglesa, o termo correspondente ‘gender’, poderia ainda, secundariamente, ser 
entendido como sinônimo genérico de sexo; neste outro sentido, gênero poderia ser 
tanto o sexo masculino ou feminino, sem especificação. Mas, graças ao trabalho do 
Dr. John Money, o termo passou a perder este sentido secundário de sexo em geral, 
desvinculou-se da biologia e passou a referir-se a um papel socialmente construído. 
Assimilado, logo em seguida, durante a década dos anos 80, pelas teóricas do 
feminismo, passou a ser utilizado pelo movimento feminista para promover a 
revolução marxista.  

Foi, porém, Judith Butler quem apresentou, no início dos anos 90, o conceito 
filosófico moderno de gênero, sob a forma que poderia ser aplicado, através do 
movimento feminista, para conduzir à destruição da família, necessária para promover  
a revolução socialista. Segundo Butler, quando as feministas se pensam a si mesmas 
como mulheres, já estão com isto, construindo um discurso que as impedem de 
emancipar-se dos homens. As feministas não deveriam mais falar da mulher como 
sujeito do seu movimento, mas deveriam, em vez disso, substituir tanto a feminilidade 
como a masculinidade pelo conceito amorfo e variável de gênero. Conforme explicado 
em sua obra “O Problema do Gênero”,  

“Durante a maior parte do tempo a teoria feminista supôs que haveria 
uma identidade existente, entendida através da categoria da mulher, 
que constituía o sujeito para o qual se construía a representação 
política. Mas recentemente esta concepção da relação entre a teoria 
feminista e a política foi questionada a partir de dentro do próprio 
discurso feminista. O próprio sujeito “mulher” não pode ser mais 
entendido em termos estáveis ou permanentes. Há uma farta literatura 
que mostra que há muito pouco acordo sobre o que constitui, ou 
deveria constituir, a categoria “mulher”. O filósofo Michel Foucault 
mostra que os sistemas jurídicos de poder produzem os sujeitos que 
eles em seguida passam a representar. Nestes casos, recorrer não 
criticamente a um sistema como este para emancipar as mulheres é 
obviamente auto sabotador. A denúncia de um patriarcado universal 
não goza mais da mesma credibilidade de outrora, mas é muito mais 
difícil desconstruir a noção de uma concepção comum de mulher, que 
é conseqüência do quadro do partriarcado.  A construção da categoria 
“mulher” como um sujeito coerente é, no fundo, uma reificação de 
uma relação de gênero. E esta reificação é exatamente o contrário do 
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que pretende o feminismo. A categoria “mulher” alcança estabilidade 
e coerência somente no contexto da matriz heterossexual. É 
necessário, portanto, um novo tipo de política feminista para 
contestar as próprias reificações de gênero e de identidade, uma nova 
política que fará da construção variável da identidade não apenas um 
pré-requisito metodológico e normativo, mas também um objetivo 
político. Paradoxalmente o feminismo somente poderá fazer sentido 
se o sujeito “mulher” não for assumido de nenhum modo” [Judith 
Butler: Gender Trouble, feminism and tjhe subsversion of identity, 1990, 
Routledge, New York]. 

A idéia de que, para a revolução socialista seria necessário que as mulheres não mais 
se assumissem como mulheres não era nova nos anos 90. A novidade introduzida por 
Butler está no modus operandi através do conceito de ‘gênero’.  Segundo Butler, a 
transição seria politicamente possível através da introdução do conceito de gênero 
inicialmente desenvolvido por Money. Mas a idéia de fundo já estava plenamente 
desenvolvida alguns anos antes de Butler, embora sem a intermediação do conceito 
de gênero, na obra “A Dialética do Sexo”, da feminista marxista Shulamith Firestone: 

“Para falar sobre as alternativas revolucionárias, é necessário 
começar por dizer que as mulheres, no plano biológico, são 
diferenciadas dos homens. A natureza produziu a desigualdade 
fundamental, que foi, mais tarde, consolidada e institucionalizada, em 
benefício dos homens. As mulheres eram a classe escrava que 
mantinha a espécie, a fim de que a outra metade fosse liberada para o 
trabalho, admitindo-se os aspectos escravizantes disso, mas 
salientando todos os aspectos criativos.  

Esta divisão natural do trabalho continuou somente à custa de um 
grande sacrifício cultural: os homens e as mulheres desenvolveram 
apenas uma metade de si mesmos, em prejuízo da outra metade. A 
divisão da psique em masculina e feminina, estabelecida com o fim de 
reforçar a divisão em função da reprodução, resultou trágica. A 
hipertrofia do racionalismo do impulso agressivo e a atrofia da 
sensibilidade emocional nos homens resultaram em guerras e em 
desastres culturais. O emocionalismo e a passividade das mulheres 
aumentou o seu sofrimento. Sexualmente os homens e as mulheres 
foram canalizados para uma heterossexualidade altamente 
organizada, nos tempos, nos lugares, nos procedimentos e até nos 
diálogos.  

Deve-se, portanto, propor, em primeiro lugar, a distribuição do papel 
da nutrição e da educação das crianças entre a sociedade como um 
todo, tanto entre os homens, quanto entre as mulheres. Estamos 
falando de uma mudança radical. Libertar as mulheres de sua biologia 
significa ameaçar a unidade social, que está organizada em torno da 
sua reprodução biológica e da sujeição das mulheres ao seu destino 
biológico, a família.  

Em segundo lugar, a segunda exigência será a total 
autodeterminação, incluindo a independência econômica, tanto das 
mulheres quanto das crianças. É por isso que precisamos falar de um 
socialismo feminista. Com isso atacamos a família em uma frente 
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dupla, contestando aquilo em torno de que ela está organizada: a 
reprodução das espécies pelas mulheres, e sua conseqüência, a 
dependência física das mulheres e das crianças. Eliminar estas 
condições já seria suficiente para destruir a família, que produz a 
psicologia do poder. Contudo, nós a destruiremos ainda mais.  

É necessário, em terceiro lugar, a total integração das mulheres e das 
crianças em todos os níveis da sociedade. E, se as distinções 
culturais entre homens e mulheres e entre adultos e crianças forem 
destruídas, nós não precisaremos mais da repressão sexual que 
mantém estas classes diferenciadas, sendo pela primeira vez possível 
a liberdade sexual “natural”. Assim, chegaremos, em quarto lugar, à 
liberdade sexual para que todas as mulheres e crianças possam usar 
a sua sexualidade como quiserem. Não haverá mais nenhuma razão 
para não ser assim. Em nossa nova sociedade a humanidade poderá 
finalmente voltar à sua sexualidade natural “polimorficamente 
diversa”. Serão permitidas e satisfeitas todas as formas de 
sexualidade. A mente plenamente sexuada tornar-se-ia universal” 
[Shulamith Forestone: The Dialetic of Sex, 1970, Bantam Books, New York].   

Faltava ainda, entretanto, o mais importante para que a idéia se tornasse realidade 
política. Havia o problema prático de como introduzir estas idéias, e especialmente a 
idéia de gênero, já identificada como capaz de conduzir a humanidade à “mente 
polimorficamente sexuada que destruiria a família”, para arena política. Tal como 
formuladas por Shulamith Firestone e Judith Butler, estas idéias não eram 
politicamenmte viáveis e somente um pequeno punhado de revolucionárias radicais 
seriam capazes de aceitá-las. O dilema foi finalmente resolvido na Conferência da 
ONU, realizada em Pequim no ano de 1995, para tratar sobre a discriminação contra 
as mulheres.  

A Conferência de Pequim estava programada para discutir e aprofundar a 
“Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher”, já aprovada em 1979 pela Assembléia Geral da ONU. A comissão 
organizadora da Conferência de Pequim, habilmente substituiu no documento a ser 
debatido os conceitos de ‘mulher’ e ‘discriminação contra a mulher’ por ‘gênero’ 
e ‘discriminação de gênero’, mas de tal modo que, no contexto do documento, todas 
estas expressões pareceriam significar sinônimos. As palavras foram 
deliberadamente utilizadas para sugerir que “gênero” seria apenas um sinônimo 
elegante para “sexo”. Se a introdução das novas expressões pudesse ser aceita em 
um documento oficial da ONU, isto permitiria que, anos mais tarde, gradualmente se 
passasse a afirmar-se que as expressões aprovadas e não definidas para ‘gênero’ 
na realidade não eram sinônimas de ‘sexo’.  Sustentar-se-ia, progressivamente, que 
masculino e feminino não seriam sexos, mas gêneros, e que, neste sentido, tanto o 
masculino como o feminino não seriam realidades biológicas, mas construções 
meramente culturais que poderiam e deveriam ser modificadas pela legislação até 
obter não apenas a completa eliminação de todas as desigualdades entre os gêneros, 
mas o próprio reconhecimento legal da não existência de gêneros enquanto 
construções definidas e distintas. Neste sentido, não existiria uma forma natural de 
sexualidade humana e fazer da heterossexualidade uma norma não seria mais do que 
reforçar os papéis sociais de gênero que Marx e Engels apontaram como tendo sido 
a origem opressão de uma classe por outra e que estariam na raiz de todo o sofrimento 
humano.  
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A Conferência de Pequim foi a segunda, na história da ONU, logo após a 
Conferência Populacional do Cairo realizada um ano antes, em que um grande 
quantidade de ONGs foram convidadas a participar oficialmente com um número de 
representantes muito superior aos dos delegados das nações, que continuavam 
sendo os únicos com direito a voto. A diferença numérica e a preparação superior dos 
representantes das ONGs a respeito dos temas tratados, paradigma que continua até 
hoje e que a própria ONU recomenda que seja adotada pelos governos das nações 
membros, fez com que, já nas conferências preparatórias para a Conferência principal 
a ser realizada em Pequim, em vez deter-se na questão da discriminação contra a 
mulher, objetivo inicial do evento, passou-se a deslocar o foco para a questão, 
inicialmente aparentemente indiferenciada, da discriminação de gênero. No início os 
delegados das nações, não acostumados com a expressão, julgavam que gênero 
fosse um sinônimo mais elegante para a palavra sexo. Mas na última Conferência 
Preparatória realizada em Nova York, quando os delegados finalmente chegaram à 
clareza suficiente para poder expressar verbalmente as suas dúvidas e exigir que a 
palavra ‘gênero’ fosse oficialmente definida, a coordenação da conferência divulgou a 
seguinte declaração:  

“Gênero refere-se às relações entre homens e mulheres com base em 
papéis socialmente definidos que são atribuídos a um ou outro sexo” 
[Dale O’Leary: The Gender Agenda, Redefining Equality,  1997, Vital Issues 
Press, Lafayette, Lousiana].   

Em vez de resolver o problema, tal declaração somente serviu para criar mais 
confusão. Ficava claro que gênero não era sinônimo de sexo, mas não era claro quais 
as implicações que o conceito poderia conter. Ao passarem a exigir uma definição 
formal de gênero que pudesse ser incorporada oficialmente ao texto da Conferência 
e votado sem ambigüidades, os proponentes se defrontaram com uma inesperada e 
bem organizada oposição. As ONGs feministas, representadas pela Sra. Bella Abzug, 
contestaram que a Conferência jamais daria uma definição formal de gênero, porque 
o que realmente estava sendo pretendido ao exigir-se tal definição seria 

“o confinamento e a redução das mulheres às suas características 
físicas. A palavra gênero significa que o status e os papéis das 
mulheres e dos homens são socialmente construídos e  passíveis de 
modificação. As mulheres não voltarão a se subordinar a seus papéis 
inferiores” [Dale O’Leary: The Gender Agenda, Redefining Equality,  1997, 
Vital Issues Press, Lafayette, Lousiana].  

A delegação dos Estados Unidos, além disso, da qual participava Hillary Clinton, na 
época esposa do presidente do país, afirmou que não seria favorável a uma definição 
formal de gênero, o que somente traria “complicações positivas”. A própria 
coordenação da Conferência acabou afirmando que  

“gênero não tem definição, e não necessita de tê-la” [Dale O’Leary: The 
Gender Agenda, Redefining Equality,  1997, Vital Issues Press, Lafayette, 
Lousiana]. 

O que verdadeiramente está acontecendo é que o conceito de ‘gênero’ está sendo 
utilizado para promover uma revolução cultural sexual de orientação neo-marxista 
com o objetivo de extinguir da textura social a instituição familiar. Na submissão do 
feminino ao masculino através da família, Marx e Engels enxergaram o protótipo de 
todos os subseqüentes sistemas de poder. Se esta submissão é conseqüência da 
biologia, não há nada a que se fazer. Mas se ela é uma construção social, ou um 
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gênero, então, a longo prazo, ela poderá ser modificada até chegar-se à uma completa 
igualdade onde não haverá mais possibilidade de opressão de gênero, mas também 
onde não haverá mais famílias, tanto as heterossexuais como demais famílias 
alternativas. Neste contexto a educação caberia como uma tarefa exclusiva do 
Estado, e não existiria mais traços diferenciais entre o masculino e o feminino. Em um 
mundo de genuína igualdade, segundo esta concepção, todos teriam que ser 
educados como bissexuais e a masculinidade e a feminilidade deixariam de ser 
naturais. 

A essência da questão foi muito bem exposta pelo Padre José Eduardo de 
Oliveira, professor de Teologia Moral, em uma entrevista concedida à agência Zenit e   
recentemente publicado em livro intitulado “Caindo no Conto de Gênero”:  

“Sintetizando em poucas palavras, a ideologia de gênero consiste no 
esvaziamento jurídico do conceito de homem e de mulher, e as 
conseqüências são as piores possíveis. Conferindo status jurídico à 
chamada “identidade de gênero” não há mais sentido falar em 
“homem” e “mulher”; falar-se-ia apenas de “gênero”, ou seja, a 
identidade que cada um criaria para si.  

Portanto, não haveria sentido em falar de casamento entre um 
“homem” e uma “mulher”, já que são variáveis totalmente indefinidas. 
Mas, do mesmo modo, não haveria mais sentido falar em 
“homossexual”, pois a homossexualidade consiste, por exemplo, 
num “homem” relacionar-se sexualmente com outro “homem”. 
Todavia, para a ideologia de gênero o “homem 1” não é “homem”, nem 
tampouco o “homem 2” o seria. Em poucas palavras, a ideologia de 
gênero está para além da heterossexualidade, da homossexualidade, 
da bissexualidade, da transexualidade, da intersexualidade, da 
pansexualidade ou de qualquer outra forma de sexualidade que 
existir. É a pura afirmação de que a pessoa humana é sexualmente 
indefinida e indefinível. Os ideólogos de gênero, às escondidas, 
devem rir às pencas das feministas. Como defender as mulheres, se 
elas não são mulheres? Qual seria o objetivo, portanto, da “agenda de 
gênero”? O grande objetivo por trás de todo este absurdo - que, de 
tão absurdo, é absurdamente difícil de ser explicado – é a pulverização 
da família com a finalidade do estabelecimento de um caos no qual a 
pessoa se torne um indivíduo solto, facilmente manipulável. A 
ideologia de gênero é uma teoria que supõe uma visão totalitarista do 
mundo” [Padre José Eduardo Oliveira: Caindo o Conto do Gênero, 
entrevista à Zenit, in http://www.zenit.org/pt/articles/caindo-no-conto-do-
genero]. 

Portanto, a curto prazo, a substituição da luta contra a discriminação da mulher pela 
luta contra a discriminação de gênero desvirtua o foco pela luta a favor da mulher. A 
literatura especializada aponta vários problemas imediatos em confundir a 
discriminação contra a mulher com a discriminação de gênero:  

“Apesar de ter suas raízes no feminismo socialista, a análise de 
gênero têm se tornado um discurso tecnocrático, dominado por 
pesquisadores, políticos e assessores, que não mais representam os 
problemas específicos da subordinação das mulheres. O foco no 
gênero, em vez de nas mulheres, está se tornando contra-produtivo, 
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uma vez que permite a discussão deslocar seu foco das mulheres para 
as mulheres e os homens e, finalmente, de volta para os homens. O 
novo vocabulário de gênero está sendo usado em algumas 
organizações para negar que existam desvantagens específicas das 
mulheres e, portanto, a necessidade de medidas específicas que 
poderiam solucionar estas desvantagens” [Baden and Goetz: “Who 
needs sex when you can have gender?”, Feminist Review, 56, 1997]. 

Foi com base nestes motivos que o Senado Nacional, ao votar o Projeto de Lei 
8035/2010, de autoria do Poder Executivo, que "aprovava o Plano Nacional de 
Educação [PNE] para o decênio 2011-2020 e dá outras providências", verificou 
que o projeto havia sido enviado à casa contendo duas passagens que empregavam 
a terminologia própria da ideologia de gênero. A primeira era o inciso III do artigo 2º:  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

[...]  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da igualdade racial, regional, de gênero e de orientação 
sexual.  

A segunda era a Estratégia 3.12 da Meta 3:  

3.12) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por 
preconceito e discriminação racial, por orientação sexual ou 
identidade de gênero, criando rede de proteção contra formas 
associadas de exclusão.  

O Senado Federal, em dezembro de 2013, aprovou um substitutivo (PLC 103/2012) 
que eliminou toda essa linguagem ideológica. O inciso III do artigo 2º ficou assim:  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

[...]  

III – superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação.  

A Estratégia 3.12 da Meta 3 foi renumerada para 3.13 e recebeu a seguinte redação:  

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por 
preconceito ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de 
proteção contra formas associadas de exclusão. 

Retornando à Câmara, as modificações foram confirmadas em votação ocorrida no 
dia 22 de abril de 2014 e sancionadas pela presidência em 25 de junho de 2014. 

Deste modo, a Lei 13.005/2014, que institui o Plano Nacional de Educação 
(PNE), determina, em seu art. 2, inc. III, que são diretrizes do PNE  

"a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação",  

redação que foi aprovada, tanto pela Câmara como pelo Senado, com o objetivo de 
derrubar a redação inicialmente proposta pelo MEC, que propunha a ideologia de 
gênero como diretriz do PNE. 
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Nossa proposta de projeto de lei à Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) justifica-se diante da grande pressão para que a ideologia de 
gênero seja introduzida em nosso sistema educacional.  

O que pode ser visto, como um exemplo de que não foi o primeiro nem será o 
último, no fato de que, apesar desta casa, seguindo as orientações deixadas pela 
Carta Magna,  durante a votação do Plano Nacional de Educação  ter suprimido a 
redação da terceira diretriz proposta para a Educação Brasileira, cujo artigo 2, inciso 
III, na redação original proposta pelo Ministério da Educação, continha os leitmotivs 
clássicos da ideologia de gênero: “identidade de gênero” e “orientação sexual” e, 
no restante do projeto, ter suprimido todas as demais alusões a estes termos, o Fórum 
Nacional de Educação, publicou, em novembro de 2014, o Documento Final da Conae 
2014, no qual é apresentado como terceira diretriz obrigatória para o PNE, para o 
planejamento e para as políticas educacionais no Brasil, o texto que havia sido 
explicitamente rejeitado pelas duas casas do Congresso Nacional:  

“superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da igualdade racial, regional, de gênero e de orientação 
sexual, e na garantia de acessibilidade”.  

O documento faz estas afirmações apresentando-a como resultado de “profícua 
parceria com o Congresso e a Sociedade Civil”. Não se trata de um simples 
engano redacional. O documento, mais adiante, menciona e especifica, e não pode 
sê-lo por um acaso, trinta e cinco vezes, nas suas mais de uma centena de páginas, 
estratégias relacionadas aos termos “identidade de gênero” e “orientação sexual”, 
a serem executadas como sendo de “responsabilidade da União, do Distrito 
Federal, dos estados e dos municípios”. O documento mencionado está sendo 
utilizado, em conformidade com o mandato da lei, como subsídio para a elaboração 
dos Planos Estaduais, Distrital e Municipais de Educação nos 27 Estados, no Distrito 
Federal e nos quase seis mil municípios brasileiros nos quais estão sendo introduzidos 
novamente a ideologia de gênero.   

É no mínimo surpreendente que o Fórum Nacional de Educação (FNE), órgão 
do Poder Executivo Federal, criado pela Conferência Nacional de Educação de 2010 
e instituído no âmbito do Ministério da Educação pela Portaria n. 1.407/2010 e pela 
Lei Federal n. 13.005/2014, cujo art. 6, parágrafo 1, inc. I, estabelece ser atribuição 
do FNE “acompanhar a execução do PNE e o cumprimento de suas metas”, 
publique em novembro de 2014, assinado pelo Sr. Francisco das Chagas Fernandes 
e mais dezenas de organizações, como “passo conquistado na articulação da 
Educação Nacional como política de Estado resultado de profícua parceria com 
o Congresso Nacional e a sociedade civil” [página 8] ,  o Documento Final da 
Conferência Nacional de Educação de 2014 que re-introduz a ideologia de gênero 
como diretriz da educação brasileira exatamente nos termos em que foi rejeitado pelo 
Congresso Nacional.  

O Fórum Nacional de Educação (FNE) se apresenta no documento como 
“órgão de Estado criado pela Conferência Nacional de Educação de 2010 (Conae 
2010) e instituído no âmbito do Ministério da Educação pela Portaria nº 
1.407/2010 e pela Lei nº 13.005/2014 (PNE 2014-2024) que tem como atribuição 
planejar, organizar e coordenar as edições da Conferência Nacional de 
Educação”, para em seguida “convocar toda a sociedade para acompanhar a 
implementação das deliberações da Conae 2014 registradas neste documento 
para a implementação do Plano Nacional de Educação e elaboração e execução 
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dos planos municipais, estaduais e do Distrito Federal de educação 
correspondentes” [ibidem, pág. 8]. 

Em seguida o documento públicado pelo FNE apresenta a norma do Plano 
Nacional de Educação, não com a redação constante da Lei n. 13.005/2014, aprovada 
pelo Congresso e sancionada pela presidente da República, mas com a redação 
expressamente rejeitada pelo Poder Legislativo. De fato, lemos nas páginas 18 e 19 
do seguinte documento: 

"Em consonância com estes princípios, o PNE, o planejamento e as 
políticas no Brasil, devem orientar-se pelas seguintes diretrizes: 

[...]  

 III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
igualdade racial, regional, de gênero e orientação sexual, e na garantia 
de acessibilidade". 

Como desdobramento deste princípio, apresentado como norma legal, embora 
explicitamente rejeitado pelo Congresso, o restante do documento desenvolve nas 
suas mais de uma centena de páginas como o sistema escolar deverá  

- “promover a diversidade de gênero” (pg. 25) ,  

- “disseminar materiais pedagógicos que promovam a igualdade de 
gênero, orientação sexual e identidade de gênero” (pg. 36),  

- “desenvolver, garantir e executar anualmente nos sistemas de 
ensino Fóruns de Gênero” (pg. 41),  

- “inserir na avaliação de livros critérios eliminatórios para obras que 
veiculem preconceitos ao gênero, orientação sexual e identidade 
de gênero” (pg. 42),  

- “garantir condições institucionais para a promoção da diversidade 
de gênero e diversidade sexual” (pg. 43),  

- “elaborar diretrizes nacionais sobre gênero e diversidade sexual na 
educação básica e superior” (pg. 45),  

- “ampliar os programas de formação continuada dos profissionais 
de educação sobre gênero, diversidade e orientação sexual” (pg. 
92),  

tudo isto apresentado como metas obrigatórias em virtude de uma norma legal do 
PNE que foi, na realidade, explicitamente rejeitada pelo Congresso.  

A presente proposição baseia-se no princípio constitucional da especial 
proteção do Estado à família (Artigo 226), esta última reconhecida pela Carta Magna 
como “base da sociedade” (Artigo 226), no princípio constitucional da obrigação da 
lei estabelecer os meios jurídicos que garantam à família a possibilidade de se 
defender contra os que desrespeitam seus valores éticos e sociais (Artigo 221) e, com 
muito mais razão, contra os que atentam contra a sua integridade e existência no 
tecido social, e no princípio constitucional do papel privilegiado da família na 
educação, atribuído à mesma como dever (Artigo 205), de modo que se torna uma 
contradição constitucional um sistema educacional concebido com o objetivo 
específico de destruir a própria família como instituição.  
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Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
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autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 

de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio 

e de quinze para as de televisão.  

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 
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pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  
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§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  
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XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 
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cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência 

deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas.  

Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos 

nacionais da educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação 

desta Lei.  

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins 

estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) 

a 17 (dezessete) anos com deficiência.  

Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de 

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:  

I - Ministério da Educação - MEC;  

II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte do Senado Federal;  

III - Conselho Nacional de Educação - CNE;  

IV - Fórum Nacional de Educação.  

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:  

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios 

institucionais da internet;  

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das 

estratégias e o cumprimento das metas;  

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação.  

§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para 

aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com 

informações organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito nacional, tendo como 

referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º, sem prejuízo de outras fontes e 

informações relevantes.  

§ 3º A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no 

quarto ano de vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às 

necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.  

§ 4º O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 

da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma 

do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de expansão da educação 

profissional e superior, inclusive na forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos 

concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em programas de financiamento 

estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e de educação especial na forma do art. 
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213 da Constituição Federal.  

§ 5º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo 

aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de outros recursos 

previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com a finalidade de assegurar 

o cumprimento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 6º A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências 

nacionais de educação até o final do decênio, precedidas de conferências distrital, municipais e 

estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta Lei, no 

âmbito do Ministério da Educação.  

§ 1º O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput:  

I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas;  

II - promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com as 

conferências regionais, estaduais e municipais que as precederem.  

§ 2º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 

(quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a 

elaboração do plano nacional de educação para o decênio subsequente.  

Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime 

de colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste 

Plano.  

§ 1º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal a 

adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PNE.  

§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas 

adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os 

entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais de 

coordenação e colaboração recíproca.  

§ 3º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios criarão 

mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste PNE e dos planos 

previstos no art. 8º.  

§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementação de 

modalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a 

utilização de estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e 

linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a essa 

comunidade.  

§ 5º Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Estados e respectivos 

Municípios incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, cooperação e 

pactuação em cada Estado.  

§ 7º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios dar-se-á, 

inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.487, DE 2016 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Institui a proibição de orientação e distribuição de livros às escolas 
públicas pelo Ministério da Educação e Cultura que verse sobre 
orientação de diversidade sexual para crianças e adolescentes. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1859/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
   Art. 1°. Fica proibido o Ministério da Educação e Cultura a orientar e 
distribuir livros às escolas públicas que versem sobre orientação à diversidade sexual 
de crianças e adolescentes, em consonância com a Lei 13.005/2014 (PNE).  
   Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

   Com base em sua competência privativa, o Congresso Nacional aprovou 
a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que instituiu o Plano Nacional de Educação 
– PNE, o qual foi amplamente debatido no Parlamento brasileiro, com plena 
participação da sociedade, de alunos e de educadores através de audiências públicas 
e outras iniciativas. 
  Ao final, o projeto foi aprovado, rejeitadas todas as citações relativas a 
ideologia de gênero, orientação sexual e seus derivados, sendo, por este motivo, 
recusada sua incorporação na educação nacional. 
   Mesmo com a aprovação da Lei nº 13.005/2014 (PNE), foi baixado 
também a Resolução nº 12/2015, publicada no DOU, de 12/03/2015, “ que garante o 
uso de banheiros e vestiários de acordo com a identidade de gênero de cada sujeito 
em todas as instituições e rede de ensino em todos os níveis, infringindo norma legal 
acima citada. 
   Nesse sentido, afim de fazer cumprir a Lei 13.005/2014, é que 
solicitamos apoio aos nobres pares para aprovarmos o mais rápido possível essa 
matéria de tão grande relevância e urgência para a sociedade brasileira.  
    

          Sala das Sessões, 07 de junho de 2016. 
 

 Deputado Professor Victório Galli 
PSC-MT 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 
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disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 16 DE JANEIRO DE 2015 
Estabelece parâmetros para a garantia das 

condições de acesso e permanência de pessoas 

travestis e transexuais - e todas aquelas que 

tenham sua identidade de gênero não 

reconhecida em diferentes espaços sociais - nos 

sistemas e instituições de ensino, formulando 

orientações quanto ao reconhecimento 

institucional da identidade de gênero e sua 

operacionalização. 

 
 

A PRESIDENTA DO CONSELHO NACIONAL DE COMBATE À 

DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÕES DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, GAYS, 

TRAVESTIS E TRANSEXUAIS - CNCD/LGBT, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 7.388, de 9 de dezembro de 2010, e com fundamento no Parecer CNCD/LGBT nº 

01/2015; 

considerando o art. 5º da Constituição Federal, que estabelece a igualdade de todos 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza - entendendo-se aqui inclusive as diferenças 

quanto a sexo, orientação sexual e identidade de gênero; 

considerando os princípios de direitos humanos consagrados em documentos e 

tratados internacionais, em especial a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), o 

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São Salvador (1988), a Declaração da 

Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 

Correlata (Durban, 2001) e os Princípios de Yogyakarta (Yogyakarta, 2006); 

considerando a Lei nº 9.394/1996, que define as diretrizes e bases da educação 

nacional que, em seu art. 2º, estabelece a educação como dever da família e do Estado, inspirada 

nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tendo por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho, indicando, em seu art 3º, como princípios do ensino, entre outros, a igualdade 

de condições para o acesso e permanência na escola e o respeito à liberdade e o apreço à 
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tolerância; 

considerando os compromissos assumidos pelo Governo Federal no que concerne 

à implementação do Programa "Brasil sem Homofobia - Programa de Combate à Violência e à 

Discriminação contra GLBT e de Promoção da Cidadania Homossexual" (2004), do Plano 

Nacional de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos de LGBT (2009), do Programa 

Nacional de Direitos Humanos - PNDH3(2009) e do Plano Nacional de Políticas para as 

Mulheres (2012), resolve: 

Art. 1º - Deve ser garantido pelas instituições e redes de ensino, em todos os níveis 

e modalidades, o reconhecimento e adoção do nome social àqueles e àquelas cuja identificação 

civil não reflita adequadamente sua identidade de gênero, mediante solicitação do próprio 

interessado. 

Art. 2º - Deve ser garantido, àquelas e àqueles que o solicitarem, o direito ao 

tratamento oral exclusivamente pelo nome social, em qualquer circunstância, não cabendo 

qualquer tipo de objeção de consciência. 

Art. 3º - O campo "nome social" deve ser inserido nos formulários e sistemas de 

informação utilizados nos procedimentos de seleção, inscrição, matrícula, registro de 

frequência, avaliação e similares. 

Art. 4º - Deve ser garantido, em instrumentos internos de identificação, uso 

exclusivo do nome social, mantendo registro administrativo que faça a vinculação entre o nome 

social e a identificação civil. 

Art. 5º - Recomenda-se a utilização do nome civil para a emissão de documentos 

oficiais, garantindo concomitantemente, com igual ou maior destaque, a referência ao nome 

social. 

Art. 6º - Deve ser garantido o uso de banheiros, vestiários e demais espaços 

segregados por gênero, quando houver, de acordo com a identidade de gênero de cada sujeito. 

Art. 7º - Caso haja distinções quanto ao uso de uniformes e demais elementos de 

indumentária, deve ser facultado o uso de vestimentas conforme a identidade de gênero de cada 

sujeito; 

Art. 8º - A garantia do reconhecimento da identidade de gênero deve ser estendida 

também a estudantes adolescentes, sem que seja obrigatória autorização do responsável. 

Art. 9º - Estas orientações se aplicam, também, aos processos de acesso às 

instituições e sistemas de ensino, tais como concursos, inscrições, entre outros, tanto para as 

atividades de ensino regular ofertadas continuamente quanto para atividades eventuais. 

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JANAINA BARBOSA DE OLIVEIRA 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.005, DE 2016 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Institui o programa "Escola livre" em todo o território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-867/2015.  
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º. Fica criado, em todo o território nacional, o programa 

“Escola livre", no âmbito dos ensinos público e privado, atendendo aos seguintes 

princípios: 

I – a livre manifestação do pensamento. 

II – a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e 

divulgar por todos os meios a cultura, o conhecimento, o 

pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de censura 

ou repressão. 

III – o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas. 

IV – a laicidade e o respeito pela liberdade religiosa, de crença 

e de não-crença, sem imposição e/ou coerção em favor ou 

desfavor de qualquer tipo de doutrina religiosa ou da ausência 

dela. 

V – a educação contra o preconceito, a violência, a exclusão 

social e a estigmatização das pessoas pela cor da pele, origem 

ou condição social, deficiência, nacionalidade, orientação 

sexual, identidade e/ou expressão de gênero ou qualquer outro 

pretexto discriminatório. 

VI – o respeito à pluralidade étnica, religiosa, ideológica e política 

e à livre manifestação da orientação sexual e da identidade e/ou 

expressão de gênero. 

VII – a gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais e o fomento à igualdade e à inclusão social por meio de 

uma educação de qualidade e do acesso igualitário à cultura, às 

artes e ao conhecimento. 

VIII – a valorização permanente de profissionais da educação 

escolar em todos os níveis e modalidades de ensino e a 

formação inicial, continuada e em serviço para o cumprimento 

dos objetivos da presente Lei. 

IX – a gestão democrática do ensino público, com a participação 
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de estudantes, docentes e responsáveis, parentais ou não. 

X – a busca constante de um padrão de excelência, tanto no 

ensino quanto na formação permanente de docentes. 

XI – a valorização da experiência extraescolar e extracurricular. 

XII – o fomento, pela comunidade escolar e/ou acadêmica, da 

organização democrática estudantil em grêmios, centros 

acadêmicos e similares. 

Parágrafo Único. Esta Lei aplica-se a todos os níveis de 

educação pública e privada, no que couber. 

Art. 2º. São vedadas, em sala de aula ou fora dela, em todos os 

níveis e modalidades de educação da Federação, as práticas de quaisquer tipos de 

censura de natureza política, ideológica, filosófica, artística, religiosa e/ou cultural a 

estudantes e docentes, ficando garantida a livre expressão de pensamentos e ideias, 

observados os direitos humanos e fundamentais, os princípios democráticos e os 

direitos e garantias estabelecidos no artigo 1º da presente Lei, na Constituição Federal 

e nos tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário. 

§1º. Os princípios elencados nesta Lei serão interpretados de 

modo a garantir a liberdade, a pluralidade e o respeito aos direitos humanos, não 

podendo ser invocados para permitir a imposição autoritária aos estudantes das ideias 

e concepções de docentes e autoridades.  

§2º. As liberdades de expressão e manifestação serão 

garantidas a docentes e estudantes, permitindo-se o conhecimento de diferentes 

pontos de vista e o debate democrático e respeitoso de ideias e visões de mundo, 

sem confundir liberdade de expressão e manifestação do pensamento com 

preconceito, discriminação e/ou discursos de ódio.  

Art. 3º. Fica assegurado o direito de estudantes matriculados em 

todos os níveis de ensino a receberem informação sobre os direitos e deveres 

individuais e coletivos garantidos pelo Art. 5º da Constituição Federal. 

§1º. Para fins do disposto no caput deste artigo, as escolas 

manterão cartazes no alfabeto ordinário e em Braille com o conteúdo previsto no 

Anexo desta Lei, que deverão ser afixados em locais onde possam ser lidos por todas 
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as pessoas que frequentam o ambiente escolar, especialmente estudantes e 

docentes. 

Art. 4º. Docentes, estudantes e responsáveis, parentais ou não, 

serão informados sobre o princípio da liberdade e autonomia no exercício da atividade 

de ensino. 

Art. 5º. O Poder Público criará um canal de comunicação 

destinado ao recebimento de reclamações relacionadas ao descumprimento desta 

Lei, assegurando-se o anonimato. 

Art. 6º. Fica assegurado, em todos os concursos públicos para 

provimento de cargo de professores da rede pública, o direito ao pleno debate, sem 

censura ou discriminação, de quaisquer matérias e assuntos. 

Art. 7º. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber: 

I – aos livros didáticos e paradidáticos adotados na rede pública 

e na rede privada. 

II – às avaliações para o ingresso no ensino superior. 

III – às provas de concurso para ingresso e avanço na carreira 

docente. 

IV – às instituições de ensino superior, observado o disposto no 

art. 207 da Constituição Federal. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

ANEXO 

LEI Nº 
 

A DOCENTES E ESTUDANTES 
 
I – é assegurada a livre manifestação do pensamento, conforme previsto na 

Constituição Federal; 

II – é assegurado o direito à liberdade de manifestação e de expressão intelectual e a 

liberdade para aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar a cultura, o 

conhecimento, o pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou 
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repressão; 

III – é assegurado o direito de tratar, em sala de aula e fora dela, de questões políticas, 

socioculturais e econômicas, com liberdade e pluralidade de opiniões e pensamentos. 

 

NA ESCOLA 

 

I – não há lugar para o preconceito e a estigmatização das pessoas pela cor da pele, 

origem ou condição social, deficiência, nacionalidade, orientação sexual, identidade 

e/ou expressão de gênero ou qualquer outro pretexto discriminatório. 

II – deve-se educar contra todas as formas de discriminação, exclusão social e 

violência física e simbólica, promovendo-se o respeito pela diferença e a celebração 

da diversidade e da pluralidade democrática. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei nasce como resposta à pretensão autoritária de censurar, 

calar, perseguir e criminalizar a liberdade de expressão e pensamento nas escolas 

brasileiras. É, de certa forma, uma resposta àqueles que querem ressuscitar o velho 

macarthismo e a repressão ao pensamento livre e ao debate democrático no âmbito 

da educação.  

Mas é muito mais do que isso: é, também, um projeto que visa a garantir a mais 

absoluta liberdade de expressão e pensamento no âmbito da educação, o pluralismo 

de ideias, o debate sem mordaças, a escuta respeitosa da opinião do outro, o respeito 

e a celebração da diversidade como valor democrático e a autonomia pedagógica das 

escolas, que devem formar cidadãos e cidadãs informados, críticos e com capacidade 

para pensar por si mesmos e conceber suas próprias opiniões e visões de mundo. É, 

também, um projeto que objetiva combater a discriminação, o preconceito e o discurso 

de ódio no âmbito da educação, garantindo o respeito pelas diferenças que nos 

enriquecem como sociedade e prevenindo todas as formas de violência, bullying e 

assédio escolar. 

Inspirados no projeto de lei estadual apresentado recentemente pelo deputado Juliano 

Roso (PCdoB) na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, a quem agradecemos 

e parabenizamos por essa primeira iniciativa, elaboramos a presente proposta para o 

âmbito federal, que incorpora outras ideias e amplia os objetivos daquela iniciativa 
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estadual, enfrentando não apenas a censura e a perseguição política, como também 

o preconceito e a discriminação, garantindo direitos não apenas aos professores e 

professoras, como também aos alunos e alunas e seus responsáveis, parentais ou 

não, com o objetivo de democratizar a educação e promover a mais absoluta liberdade 

e o respeito irrestrito pelos direitos humanos. 

Como é praxe no nosso mandato, o projeto foi amplamente debatido pelo Conselho 

Social que o compõe, instância de democracia participativa de alta intensidade. 

Consideramos que uma sociedade começa a ser democrática quando educa para a 

democracia desde o nível inicial até a pós-graduação. Não existe outra forma de 

produzir essa mudança de longo prazo e grande escala que o nosso país precisa, 

depois das tragédias totalitárias do século XX. Uma escola autoritária produz uma 

sociedade com graves problemas de autoritarismo. Uma escola sem pluralismo e 

debate democrático produz uma sociedade com graves problemas para ouvir e 

respeitar a opinião dos outros e para exercitar a democracia como prática política e 

como forma de vida. Uma escola que teme que docentes e estudantes falem sobre 

política e conheçam, se informem, estudem e debatam com pluralidade as diferentes 

correntes de pensamento e sua relação com a vida presente produz uma sociedade 

imatura e despreparada para colocar em prática um sistema político autenticamente 

democrático. Uma escola sem laicidade e liberdade de crença e de não-crença produz 

uma sociedade com graves problemas de intolerância religiosa, fanatismo e 

fundamentalismo. Uma escola que permite — ou, ainda pior, reproduz e ensina como 

valor — o preconceito e a discriminação produz uma sociedade com altos índices de 

ignorância, incompreensão, exclusão, segregação, discriminação e violência. Uma 

escola onde o racismo, o machismo, a xenofobia, o preconceito contra as pessoas 

LGBT e outros discursos de ódio são tolerados ou incentivados produz uma sociedade 

que tende a não combater esses males. 

A escola, numa sociedade democrática, precisa ser, ela também, democrática. 

Precisa garantir a todos e todas — docentes, estudantes e responsáveis, parentais ou 

não — o direito à liberdade de manifestação e de expressão intelectual e a liberdade 

para aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar a cultura, o conhecimento, 

o pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou mordaça. Uma 

escola que prepare futuros cidadãos e cidadãs para participarem da vida democrática 

não pode impedir ou proibir que sejam tratadas, em sala de aula e fora dela, questões 
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políticas, socioculturais ou econômicas, com liberdade e pluralidade de opiniões e 

pensamentos. Muito pelo contrário, deve incentivar que isso seja feito. Deve educar 

de modo a despertar nos e nas estudantes a curiosidade e o engajamento político 

saudável, sem qualquer tipo de doutrinação ou imposição das ideias de docentes e 

autoridades, colocando todas as opiniões em debate sem qualquer tipo de censura.  

Uma escola para a democracia é uma escola onde as pessoas são ensinadas a 

aprender por si mesmas, a investigar, a ler criticamente, a fazer pesquisa usando o 

método científico, a interpretar e questionar diferentes teorias e concepções; onde a 

informação e o saber são colocadas à disposição dos e das estudantes sem qualquer 

tipo de censura; onde o debate não é insubordinação, mas senso crítico; onde a 

formação da própria opinião não nasce da aceitação e introjeção do discurso da 

autoridade ou daquele que domina no ambiente social dos alunos, mas de um 

caminho em que as diferentes opiniões são ouvidas, debatidas, discutidas, analisadas 

e criticadas. 

Ao mesmo tempo, uma escola para uma sociedade democrática deve combater os 

preconceitos, falsas certezas que produzem ódio, estigma, segregação, exclusão e 

violência — entendendo para isso que discurso de ódio não é opinião, que 

discriminação e opressão não são formas de exercício da liberdade, que a violência 

não é aceitável e que a diferença não é um problema. Essa escola deve problematizar 

os preconceitos que existem fora e dentro dela para que sejam desconstruídos; para 

que o respeito pelo outro e pela outra e a celebração da diferença e da diversidade 

substituam o medo e a rejeição contra aqueles e aquelas que são diferentes de nós 

ou da visão idealizada que temos de nós mesmos. 

Uma escola para a democracia é uma escola com muitos partidos, com muitas ideias, 

com muito debate, com muita análise crítica do mundo. Uma escola para a democracia 

é uma escola sem ódio, sem autoritarismo e sem discriminação. Uma escola para a 

democracia é uma escola laica e respeitosa de todas as crenças e da ausência delas. 

Uma escola para a democracia é uma escola que pratica a democracia no seu 

cotidiano. 

São esses os valores que inspiram este projeto e pelos quais solicito a vênia dos 

nobres pares para a aprovação. 

Sala de Sessões, 16 de agosto de 2016. 
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Deputado Jean Wyllys 
PSOL/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
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julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro  
será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da 

naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
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intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

....................................................................................................................................................... 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.933, DE 2017 
(Do Sr. Pastor Eurico) 
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Altera a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, Lei de Base e Diretrizes 
da Educação Nacional, para dispor que o ensino sobre educação sexual 
somente será ministrado ao aluno mediante autorização dos pais ou 
responsáveis legais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o O artigo 32 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1990 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“§7º As disciplinas sobre educação sexual somente serão ministradas ao 

aluno caso haja autorização dos pais ou responsáveis legais.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira tem vivido momentos muito delicados social, política 

e culturalmente nos últimos anos. Observamos que valores humanos básicos, 

principalmente aqueles relacionados à família, são constantemente diminuídos e 

desprezados por setores que se apresentam como “progressistas” perante a 

sociedade. 

Nesse sentido, é notável que o que o mundo tem apresentado como modelo 

de educação sexual – e que tentou ser adotado pelos últimos governos – é uma 

distorção, quando não uma completa negação, do plano que a maioria das famílias 

brasileiras cristãs entende como correto para a sexualidade humana. 

A fim de defender valores cristãos, entendemos caber à própria família 

decidir quando e como iniciar a criança em temas relacionados à sexualidade, uma 

vez que são os valores familiares que irão guiar o caminhar do infante na seara 

íntima e sexual por toda a sua vida adulta.  

Isso porque a escola é uma instituição que tem uma função subsidiária na 

educação das crianças. Ela não pode substituir a família e seus respectivos 

valores. A missão dessa instituição é, isso sim, ajudar na função educativa própria 

da família, especialmente durante a infância e adolescência. 

Logo, apresentamos o presente projeto de lei, para condicionar o ensino na 

escola sobre temas relativos à educação social à prévia autorização dos pais ou 

responsáveis legais da criança. 

Posicionamo-nos, dessa forma, ao lado da família. Buscamos deixar claro 
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que educação sexual se trata em casa, com os pais, que conhecem a sensibilidade 

e particularidade de seus filhos. A educação moral é da família – e a escola, bem 

como a sociedade, deve perceber esse limite. 

Por todo o exposto e reconhecendo a responsabilidade dos pais pelas 

diretrizes familiares nos aspectos relacionados à sexualidade, solicito o apoio dos 

nobres Deputados para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2017. 

 

Dep. Pastor Eurico 

PHS/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
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assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.957, DE 2018 
(Do Sr. Jhonatan de Jesus) 

 

Acrescenta artigo à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para coibir a 
doutrinação na escola.  

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 13-A: 

“Art. 13-A No exercício de suas funções, o docente: 

I – não se aproveitará da audiência cativa dos alunos para promover os seus 

próprios interesses, opiniões, concepções ou preferências ideológicas, 

religiosas, morais, políticas e partidárias; 

II – não favorecerá nem prejudicará ou constrangerá os alunos em razão de 

suas convicções políticas, ideológicas, morais ou religiosas, ou da falta 

delas; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
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III – não fará propaganda político-partidária em sala de aula nem incitará 

seus alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas; 

IV – ao tratar de questões políticas, socioculturais e econômicas, 

apresentará aos alunos, de forma justa, as principais versões, teorias, 

opiniões e perspectivas concorrentes a respeito da matéria; 

V – respeitará o direito dos pais dos alunos a que seus filhos recebam a 

educação religiosa e moral que esteja de acordo com as suas próprias 

convicções; 

VI – não se imiscuirá no processo de amadurecimento sexual dos alunos 

nem permitirá qualquer forma de dogmatismo ou proselitismo na abordagem 

das questões de gênero. 

Parágrafo único. Os Sistemas de Ensino devem incluir dispositivos que 

prevejam sanções e ou penalidades previstas em códigos de ética funcional 

ou similares que possam garantir a efetividade desta norma.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ainda que a Constituição Federal e a Lei de diretrizes e bases da 

educação nacional definam que a educação nacional deva obedecer aos princípios 

de liberdade e ao pluralismo de ideias, tendo por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho, o que temos visto e ouvido a respeito das escolas de todo o Brasil é que, 

não raramente, o espaço escolar tem se prestado à doutrinação política e ideológica 

dos estudantes.  

Muitas escolas e professores tentam influenciar os alunos sobre um 

determinado assunto ou crença que não faz parte do conteúdo das disciplinas 

escolares, desviando-se completamente do que deveria ser ensinado em classe. Além 

disso, muitos professores apresentam apenas um lado ou uma perspectiva dos temas 

em discussão, criticando ou ridicularizando outros ângulos de visão. Entendemos que 

é de fundamental importância que os alunos possam ter assegurado o seu direito ao 

aprendizado mais completo, correto e variado possível sobre qualquer objeto, e ter a 

liberdade de poder formar suas opiniões e convicções sem doutrinação, tendo acesso 

aos vários ângulos pelos quais os fatos e problemas podem ser entendidos e 

debatidos. Esses assuntos abordados em sala de aula abrangem a formação de 

gênero, assuntos políticos, históricos, sociais, religiosos, e outros. Com essas 

atitudes, os conteúdos do currículo escolar vêm sendo desvirtuados, devendo o aluno 

ter a liberdade e o direito de não ser, desde cedo, intelectualmente manipulado. Além 
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do mais, acreditamos que estas práticas de doutrinação estão colaborando para os 

maus resultados que os alunos vêm obtendo nas avaliações da educação básica.  

Queremos frisar que nossas preocupações em nada afetam a 

liberdade de ensinar e a autonomia didático-pedagógica dos bons professores, pois 

entendemos que os verdadeiros mestres, em sala de aula, desejam e conseguem bem 

formar e não doutrinar os seus alunos. 

À luz da argumentação precedente, apresentamos este projeto de lei 

no sentido de ajudar a coibir os excessos mencionados, que cremos serem 

prejudiciais à boa e completa formação escolar de nossos estudantes. E aos nossos 

Pares solicitamos o indispensável acolhimento desta proposição, pelas razões que 

acabamos de expor. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2018. 

Deputado JHONATAN DE JESUS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 

princípios:  
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I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 

da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.577, DE 2018 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para proibir a 
disseminação da ideologia de gênero nas escolas do Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1859/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º Esta lei altera o art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para proibir a 

disseminação da ideologia de gênero nas escolas do Brasil. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 3º.................................................................................... 

............................................................................................... 

XIV – Ficam vedadas em todas as dependências das instituições 

da rede municipal, estadual e federal de ensino a adoção, 

divulgação, realização ou organização de políticas de ensino, 

currículo escolar, disciplina obrigatória, complementar ou 

facultativa, ou ainda atividades culturais que tendam a aplicar a 

ideologia de gênero, o termo gênero ou orientação sexual.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 “Criou Deus o homem à sua imagem, à imagem de Deus o criou; 
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homem e mulher os criou. Deus os abençoou, e lhes disse: ´Sejam férteis e 

multipliquem-se! Encham e subjuguem a terra! Dominem sobre os peixes do mar, 

sobre as aves do céu e sobre todos os animais que se movem pela terra´”, Gênesis 

1:27,28. 

A ideologia de gênero é um dos grandes engodos para perverter 

a família natural e com isso permitir ao Estado um papel que não lhe cabe: impor a 

sua filosofia autoritária sobre a população. 

É fato sobejamente conhecido, mediante dados científicos 

comprovados e espiritual, que a suposta orientação sexual é comportamento 

adquirido por falta de referencial paterno ou materno ou mesmo pela influência do 

meio, bem como resultado de atitudes adultas de pedófilos que tentam perverter 

crianças indefesas. 

Assim que é nosso dever preservar a família natural e não 

permitir nenhuma brecha legal para que a malfadada ideologia de gênero prospere 

em nosso país. 

Firme neste objetivo, pedimos o apoio dos nobres parlamentares 

na aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2018 

CABO DACIOLO 
Deputado Federal – PATRIOTA/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

https://www.bibliaonline.com.br/nvi/gn/1/27,28+
https://www.bibliaonline.com.br/nvi/gn/1/27,28+
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por meio do ensino, em instituições próprias.  
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 
vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.659, DE 2018 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20  de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, para vedar a doutrinação política, moral, 
religiosa ou ideologia de gênero nas escolas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1859/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, Lei de Diretrizes e Base para proibir a doutrinação política, moral, religiosa 

ou ideologia de gênero nas escolas. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do inciso XIV, com a seguinte redação: 

Art. 3º ...................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 XIV Não interferência e respeito às convicções religiosas, morais, religiosas e 

políticas do aluno, vedada a adoção da ideologia de gênero ou a orientação sexual. 

             Art. 3º O art. 13 da  Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a        

vigorar acrescido do inciso VII, com a seguinte redação: 

Art. 13 ....................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

VII Assegurar um ambiente de ensino livre de influências políticas, 

religiosas, morais, de ideologia de gênero, de orientação sexual ou qualquer outro 

tema que entre em conflito com os valores éticos e morais dos alunos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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       Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                   Nos últimos anos a sociedade brasileira testemunhou uma série de ações 

contra os valores éticos e sociais da família, mencionados como dignos de respeito 

no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal, no capítulo dedicado à Comunicação 

Social.  

                        Estas ações migraram do rádio, televisão e das páginas da internet 

para as escolas, especialmente no que se refere à ideologia de gênero e da orientação 

sexual, estimuladas por ideologias partidárias, ansiosas por substituir valores éticos, 

morais e religiosas por concepções ideológicos partidárias, procurando de um só 

golpe, substituir aqueles valores pelo que eles consideram certos ou “modernos”. 

              O recente movimento, visa promover a igualdade de gênero, orientação 

sexual de acordo com o entendimento adotado por seus defensores, o que é um 

objetivo aceitável em virtude da pluralidade de pensamento permitida e garantida pela 

Constituição Federal, mas não quando há o ingresso do Estado, uma vez que sua 

força provoca o desequilíbrio no processo natural de mudança de conceitos e ideais 

da sociedade.  

                 Em 2014, durante a tramitação no Congresso Nacional do Plano Nacional 

de Educação, houve grande polêmica envolvendo a ideologia de gênero. Considerou-

se que esta destruiria o modelo tradicional de família, base de nossa sociedade. Na 

época prevaleceu o bom senso e foi vetada a meta de “superação de desigualdades 

educacionais, com ênfase na promoção da igualdade racial, regional, de gênero e de 

orientação sexual.” 

             Líderes religiosos consideraram na ocasião a ideologia de gênero uma 

ameaça à família e que  a introdução dessa ideologia na prática pedagógica das 

escolas traria consequências desastrosas para a vida das crianças e das famílias.  

              Não se pode aceitar a pretendida institucionalização da defesa da agenda da 

ideologia de gênero em detrimento dos valores éticos e sociais da família. A partir do 

momento em que o Estado escolhe defender valores de certos grupos e desprezar o 

modo de vida da maioria das famílias brasileiras, há desequilíbrio no processo natural 

da evolução das ideais em nossa sociedade. 

             O  Estado está presente em todas as etapas da vida da pessoa, sendo sua 

influência durante o período da educação escolar a maior preocupação desta 

proposição, uma vez que a pretensão de levar a cabo a institucionalização da 

ideologia de gênero continua como meta ainda não atingida, portanto, um projeto em 

andamento. 

             Não se trata de considerar uma ideologia melhor do que outra, mas de impedir 

a interferência do Estado na questão. A neutralidade é ainda mais necessária na idade 

escolar, durante a qual as crianças são entregues a escolas públicas ou particulares, 

cujo conteúdo didático é determinado pela lei. 

                Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação 
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desta matéria. 

Sala das Comissões, em 07 de agosto de 2018. 
 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
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§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
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IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 
a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor em 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  
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IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 

princípios:  

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 

da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.997, DE 2018 
(Do Sr. Dagoberto Nogueira) 

 
Institui a Política Nacional de Liberdade para Aprender e Ensinar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Liberdade para Aprender e Ensinar, amparada 

nas determinações e princípios constantes no art. 206 da Constituição Federal e no art. 3º da 

Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e bases da Educação Nacional. 

Art. 2º Fica garantida a todos os professores, estudantes e profissionais da educação a livre 

manifestação de pensamento e opiniões para o enriquecimento do processo pedagógico de 

ensino-aprendizagem. 

Art. 3º O Ministério da Educação deve promover companha regular para a divulgação da 

garantia constitucional assegurada pelo inciso II do art. 206 da Constituição Federal, bem como 

os princípios previstos nos incisos II, III, IV e XII do art. 3º da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 – Lei de Diretrizes e bases da Educação Nacional 

Parágrafo único. A campanha referida no caput deve apresentar e justificar a relevância da 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; do respeito à liberdade e apreço à 

tolerância; e da necessidade de se considerar a diversidade da sociedade brasileira, 

destacadamente a étnico-racial. 

Art. 4º O Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying), instituído pela Lei n.º 

13.185, de 6 de novembro de 2015, passa a integrar a Política Nacional de Liberdade para 
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Aprender e Ensinar. 

Art. 5º Fica vedado no ambiente escolar: 

I – o cerceamento de opiniões por meio de violência e ameaça; 

II – ações ou manifestações que configurem a prática de crimes tipificados em lei, tais como 

calúnia, difamação e injúria, ou atos infracionais; 

III – qualquer pressão ou coação que represente violação aos princípios constitucionais e demais 

normas que regem a educação nacional, em especial quanto à liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber. 

Art. 6º Professores, estudantes e demais profissionais da educação somente poderão gravar 

vídeos ou áudios, durante as aulas e demais atividades de ensino, mediante consentimento 

expresso de quem será filmado ou gravado, sem prejuízo do disposto no artigo 20 da Lei n° 

10.406 de 2002 – Código Civil Brasileiro. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu artigo 6º, define a educação como um dos 

direitos sociais a que fazem jus os cidadãos brasileiros. E por educação não se entende apenas 

o aprendizado de habilidades técnicas e a formação para o trabalho, mas a ampla formação para 

o pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania, conforme 

inscrito no art. 205, também de nossa Carta Magna. 

Essa formação não pode ser limitada em seus processos, pois o pleno 

desenvolvimento da pessoa envolve o conhecimento da ampla diversidade de opiniões, 

concepções, estilos, visões de mundo e hipóteses acadêmicas e científicas. Para garantir esse 

tipo de formação precisamos evitar qualquer forma de censura aos conhecimentos científica ou 

academicamente embasados. 

Nesse sentido, inspirando-nos no bom exemplo dado pelo atual governador do 

Maranhão, que publicou no dia 12 de novembro de 2018 um decreto que dispõe sobre o 

exercício de garantias constitucionais no ambiente escolar, propomos o presente Projeto de Lei, 

que institui a Política Nacional de Liberdade para Aprender e Ensinar, cujo objetivo é proteger 

nossas escolas de qualquer interferência indevida no direito dos brasileiros a uma formação 

plena, caracterizada pelo pluralismo de ideias, pela valorização da arte, pela divulgação da 

diversidade cultural, pela tolerância e respeito às diferenças. 

Do mesmo modo, atitudes de intimidação sistemática e de assédio moral entre 

estudantes impedem a construção de um ambiente realmente livre e saudável. Por isso, 

entendemos que o Programa de Combate à Intimidação Sistemática, instituído pela Lei 13.185, 

de 6 de novembro de 2015, deve integrar a Política a ser criada pelo Projeto de Lei ora 

apresentado.  

Nenhum professor, aluno ou profissional de educação deve se sentir perseguido 

ou impedido de manifestar seu pensamento. Tampouco os integrantes da comunidade escolar 

podem se sentir acuados ou submetidos a intimidação sob qualquer forma. Apenas com 

liberdade e diversidade o processo de ensino-aprendizagem pode ocorrer de modo rico e 

relevante. Nossas crianças e jovens não podem ter seu acesso às informações e ao conhecimento 
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limitados. O preço que pagaríamos por uma postura obtusa nos custaria o futuro. 

Ideias devem ser combatidas com outras e melhores ideias, não por meio de 

coação ou censura. Sociedades democráticas são indissociáveis da diversidade e da liberdade 

de pensamento. Nossas crianças e jovens, com um clique ou toque na tela de um celular, podem 

acessar informações do mundo inteiro. Se há um lugar em que a exposição a ideias diferentes e 

novas pode ocorrer em um ambiente seguro e saudável, esse lugar é a escola. Não podemos 

permitir que o espaço privilegiado para o crescimento intelectual de nossas crianças e jovens se 

feche à diversidade e ao debate.  

Apenas ao garantirmos a Liberdade para Aprender e Ensinar é que protegemos 

as nossas crianças e jovens contra visões unidimensionais do mundo. O diálogo constante entre 

as diversas concepções de mundo, especialmente com aquelas com as quais discordamos, é que 

nos fazem crescer, seja por alteramos o nosso próprio modo de ver o mundo, seja por 

simplesmente ampliá-lo ou seja ainda por encontramos mais razões para confirmá-lo. Diálogo 

e liberdade são elementos fundamentais da ordem democrática e essenciais para seu progresso. 

Tendo certeza que os nobres colegas deputados são sensíveis à relevância e 

urgência do tema, conto com o apoio para a aprovação da proposta apresentada. 

 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2018. 

 

Dagoberto Nogueira 

Deputado Federal – PDT/MS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
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legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
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XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  



80 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
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TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.185, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015 
Institui o Programa de Combate à Intimidação 

Sistemática (Bullying).  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) 

em todo o território nacional.  

§ 1º No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação sistemática 

(bullying) todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem 

motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o 

objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de 

desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas.  

§ 2º O Programa instituído no caput poderá fundamentar as ações do Ministério da 

Educação e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, bem como de outros órgãos, 

aos quais a matéria diz respeito.  

Art. 2º Caracteriza-se a intimidação sistemática (bullying) quando há violência 

física ou psicológica em atos de intimidação, humilhação ou discriminação e, ainda:  

I - ataques físicos;  

II - insultos pessoais;  

III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos;  

IV - ameaças por quaisquer meios;  

V - grafites depreciativos;  

VI - expressões preconceituosas;  

VII - isolamento social consciente e premeditado;  

VIII - pilhérias.  

Parágrafo único. Há intimidação sistemática na rede mundial de computadores 

(cyberbullying), quando se usarem os instrumentos que lhe são próprios para depreciar, incitar 

a violência, adulterar fotos e dados pessoais com o intuito de criar meios de constrangimento 

psicossocial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à 

manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a 

publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu 

requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama 

ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. (Vide ADIN nº 4.815/2012, 

publicada no DOU de 26/6/2015, p. 1) 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas para 

requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes. 

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do 

interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a 

esta norma. (Vide ADIN nº 4.815/2012, publicada no DOU de 26/6/2015, p. 1) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 246, DE 2019 
(Da Sra. Bia Kicis e outros) 

 
Institui o "Programa Escola sem Partido" 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-867/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído, com fundamento nos artigos 23, inciso I; 24, inciso XV e § 1º; e 227, 

caput, da Constituição Federal, o “Programa Escola sem Partido”, aplicável aos sistemas de 

ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em consonância com os 

seguintes princípios: 

I – dignidade da pessoa humana; 

II – neutralidade política, ideológica e religiosa do Estado; 

III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

V – liberdade de consciência e de crença; 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
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VI – direito à intimidade; 

VII – proteção integral da criança e do adolescente; 

VIII – direito do estudante de ser informado sobre os próprios direitos, visando ao exercício da 

cidadania; 

IX – direito dos pais sobre a educação religiosa e moral dos seus filhos, conforme assegurado 

pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

Art. 2º O Poder Público não se imiscuirá no processo de amadurecimento sexual dos alunos 

nem permitirá qualquer forma de dogmatismo ou proselitismo na abordagem das questões de 

gênero. 

Art. 3º É vedado o uso de técnicas de manipulação psicológica destinadas a obter a adesão dos 

alunos a determinada causa. 

Art. 4º No exercício de suas funções, o professor: 

I – não se aproveitará da audiência cativa dos alunos para promover os seus próprios interesses, 

opiniões, concepções ou preferências ideológicas, religiosas, morais, políticas e partidárias; 

II – não favorecerá nem prejudicará ou constrangerá os alunos em razão de suas convicções 

políticas, ideológicas, morais ou religiosas, ou da falta delas; 

III – não fará propaganda político-partidária em sala de aula nem incitará seus alunos a 

participar de manifestações, atos públicos e passeatas; 

IV – ao tratar de questões políticas, socioculturais e econômicas, apresentará aos alunos, de 

forma justa, as principais versões, teorias, opiniões e perspectivas concorrentes a respeito da 

matéria; 

V – respeitará o direito dos pais dos alunos a que seus filhos recebam a educação religiosa e 

moral que esteja de acordo com as suas próprias convicções; 

VI – não permitirá que os direitos assegurados nos itens anteriores sejam violados pela ação de 

estudantes ou de terceiros, dentro da sala de aula. 

Art. 5º As instituições de educação básica afixarão nas salas de aula e nas salas dos professores 

cartazes com o conteúdo previsto no anexo desta Lei, com, no mínimo, 420 milímetros de 

largura por 594 milímetros de altura e fonte com tamanho compatível com as dimensões 

adotadas. 

Parágrafo único. Nas instituições de educação infantil, os cartazes referidos no caput serão 

afixados somente nas salas dos professores. 

Art. 6º As escolas particulares que atendem a orientação confessional e ideologia específicas 

poderão veicular e promover os conteúdos de cunho religioso, moral e ideológico autorizados 

contratualmente pelos pais ou responsáveis pelos estudantes, devendo ser respeitado, no tocante 

aos demais conteúdos, o direito dos alunos à educação, à liberdade de aprender e ao pluralismo 

de ideias. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, as escolas deverão apresentar e 

entregar aos pais ou responsáveis pelos estudantes material informativo que possibilite o pleno 

conhecimento dos temas ministrados e dos enfoques adotados. 

Art. 7º É assegurado aos estudantes o direito de gravar as aulas, a fim de permitir a melhor 

absorção do conteúdo ministrado e de viabilizar o pleno exercício do direito dos pais ou 

responsáveis de ter ciência do processo pedagógico e avaliar a qualidade dos serviços prestados 

pela escola. 
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Art. 8º É vedada aos grêmios estudantis a promoção de atividade político-partidária. 

Art. 9º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber: 

I – às políticas e planos educacionais; 

II – aos conteúdos curriculares; 

III – aos projetos pedagógicos das escolas; 

IV – aos materiais didáticos e paradidáticos; 

V – às avaliações para o ingresso no ensino superior; 

VI – às provas de concurso para ingresso na carreira docente; 

VII – às instituições de ensino superior, respeitado o disposto no art. 207 da Constituição 

Federal. 

Art. 10. Configura ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública o descumprimento do disposto no art. 5º desta Lei, bem como a remoção 

indevida ou a destruição total ou parcial dos cartazes ali referidos. 

Art. 11. O Poder Público contará com canal de comunicação destinado ao recebimento de 

reclamações relacionadas ao descumprimento desta Lei, assegurado o anonimato. 

Parágrafo único. As reclamações referidas no caput deste artigo deverão ser encaminhadas ao 

órgão do Ministério Público incumbido da defesa dos direitos da criança e do adolescente, sob 

pena de responsabilidade. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação. 

ANEXO 

DEVERES DO PROFESSOR 

1 – O Professor não se aproveitará da audiência cativa dos alunos para promover os seus 

próprios interesses, opiniões, concepções ou preferências ideológicas, religiosas, morais, 

políticas e partidárias. 

2 – O Professor não favorecerá nem prejudicará ou constrangerá os alunos em razão de suas 

convicções políticas, ideológicas, morais ou religiosas, ou da falta delas. 

3 – O Professor não fará propaganda político-partidária em sala de aula nem incitará seus alunos 

a participar de manifestações, atos públicos e passeatas. 

4 – Ao tratar de questões políticas, socioculturais e econômicas, o professor apresentará aos 

alunos, de forma justa – isto é, com a mesma profundidade e seriedade –, as principais versões, 

teorias, opiniões e perspectivas concorrentes a respeito da matéria. 

5 – O Professor respeitará o direito dos pais dos alunos a que seus filhos recebam a educação 

religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 

6 – O Professor não permitirá que os direitos assegurados nos itens anteriores sejam violados 

pela ação de estudantes ou terceiros, dentro da sala de aula. 

JUSTIFICAÇÃO 

É fato notório que professores e autores de livros didáticos vêm-se utilizando de suas aulas e de 

suas obras para tentar obter a adesão dos estudantes a determinadas correntes políticas e 
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ideológicas, bem como para fazer com que eles adotem padrões de julgamento e de conduta 

moral – especialmente moral sexual – incompatíveis com os que lhes são ensinados por seus 

pais ou responsáveis. 

Diante dessa realidade – amplamente comprovada pela Comissão Especial destinada a proferir 

parecer sobre o PL 7.180/2014 e apensados, conhecida como “Comissão Escola sem Partido” 

‒, entendemos que é necessário e urgente adotar medidas eficazes para prevenir a prática da 

doutrinação política e ideológica nas escolas e a usurpação do direito dos pais a que seus filhos 

recebam a educação moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 

Trata-se, afinal, de práticas ilícitas, violadoras de direitos e liberdades fundamentais dos 

estudantes e de seus pais ou responsáveis, como se passa a demonstrar: 

1) A liberdade de consciência e de crença – assegurada pelo art. 5º, VI, da Constituição Federal 

– compreende o direito do estudante a que o seu conhecimento da realidade não seja 

manipulado, para fins políticos e ideológicos, pela ação dos seus professores. 

2) O caráter obrigatório do ensino não anula e não restringe essa liberdade. Por isso, o fato de 

o estudante ser obrigado a assistir às aulas de um professor implica, para o professor, o dever 

de não se aproveitar da audiência cativa desses alunos, para promover suas próprias preferências 

religiosas, morais, ideológicas, políticas e partidárias. 

4) Liberdade de ensinar – assegurada pelo art. 206, II, da Constituição Federal – não se confunde 

com liberdade de expressão; não existe liberdade de expressão no exercício estrito da atividade 

docente, sob pena de ser anulada a liberdade de consciência e de crença dos estudantes que 

formam, em sala de aula, uma audiência cativa. 

5) A liberdade de ensinar, obviamente, não confere ao professor o direito de se aproveitar do 

seu cargo e da audiência cativa dos alunos, para promover os seus próprios interesses, opiniões, 

concepções ou preferências ideológicas, religiosas, morais, políticas e partidárias; nem o direito 

de favorecer, prejudicar ou constranger os alunos em razão de suas convicções políticas, 

ideológicas, morais ou religiosas; nem o direito de fazer propaganda político-partidária em sala 

de aula e incitar seus alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas; nem o 

direito de manipular o conteúdo da sua disciplina, com o objetivo de obter a adesão dos alunos 

a determinada corrente política ou ideológica; nem, finalmente, o direito de dizer aos filhos dos 

outros o que é certo e o que é errado em matéria de religião e de moral. 

6) Além disso, a doutrinação política e ideológica em sala de aula compromete gravemente a 

liberdade política do estudante, na medida em que visa a induzi-lo a fazer determinadas escolhas 

políticas e ideológicas, que beneficiam, direta ou indiretamente as políticas, os movimentos, as 

organizações, os governos, os partidos e os candidatos que desfrutam da simpatia do professor. 

7) Sendo assim, não há dúvida de que os estudantes que se encontram em tal situação estão 

sendo manipulados e explorados politicamente, o que ofende o art. 5º do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), segundo o qual “nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de exploração”. 

8) Ao estigmatizar determinadas perspectivas políticas e ideológicas, a doutrinação cria as 

condições para o bullying político e ideológico que é praticado pelos próprios estudantes contra 

seus colegas. Em certos ambientes, um aluno que assuma publicamente uma militância ou 

postura que não seja a da corrente dominante corre sério risco de ser isolado, hostilizado e até 

agredido fisicamente pelos colegas. E isso se deve, principalmente, ao ambiente de sectarismo 

criado pela doutrinação. 

9) A doutrinação infringe, também, o disposto no art. 53 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que garante aos estudantes “o direito de ser respeitado por seus educadores”. Com 
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efeito, um professor que deseja transformar seus alunos em réplicas ideológicas de si mesmo 

evidentemente não os está respeitando. 

10) A prática da doutrinação política e ideológica nas escolas configura, ademais, uma clara 

violação ao próprio regime democrático, na medida em que instrumentaliza o sistema público 

de ensino com o objetivo de desequilibrar o jogo político em favor de determinados 

competidores. 

11) Por outro lado, é inegável que, como entidades pertencentes à Administração Pública, as 

escolas públicas estão sujeitas ao princípio constitucional da impessoalidade, e isto significa, 

nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 

15ª ed., p. 104), que “nem favoritismo nem perseguições são toleráveis. Simpatias ou 

animosidades pessoais, políticas ou ideológicas não podem interferir na atuação administrativa 

e muito menos interesses sectários, de facções ou grupos de qualquer espécie.”. 

12) E não é só. O uso da máquina do Estado – que compreende o sistema de ensino – para a 

difusão das concepções políticas ou ideológicas de seus agentes é incompatível com o princípio 

da neutralidade política e ideológica do Estado, com o princípio republicano, com o princípio 

da isonomia (igualdade de todos perante a lei) e com o princípio do pluralismo político e de 

ideias, todos previstos, explícita ou implicitamente, na Constituição Federal. 

13) Cabe recordar, a propósito, que o art. 117, V, da Lei nº 8.112/1991, reproduzindo norma 

tradicional no Direito Administrativo brasileiro, presente na legislação de diversos Estados e 

Municípios, estabelece que é vedado ao servidor público “promover manifestação de apreço ou 

desapreço no recinto da repartição”. 

14) No que tange à educação religiosa e moral, a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, vigente no Brasil, já assegura aos pais “o direito a que seus filhos ou pupilos recebam 

a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções.” Trata-se, apenas, 

de fazer com que esse direito dos pais – sem o qual eles não poderiam cumprir o dever 

constitucional de criar e educar seus filhos menores (CF, art. 229) – seja respeitado dentro das 

escolas. 

15) Finalmente, um Estado que se define como laico – e que, portanto, deve manter uma posição 

de neutralidade em relação a todas as religiões – não pode usar o sistema de ensino para 

promover valores que sejam hostis à moralidade dessa ou daquela religião. 

16) Permitir que o governo de turno ou seus agentes utilizem o sistema de ensino para promover 

uma determinada moralidade é dar-lhes o direito de vilipendiar e destruir, indiretamente, a 

crença religiosa dos estudantes, o que ofende os artigos 5º, VI, e 19, I, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, entendemos que a melhor forma de combater o abuso da liberdade de ensinar 

é informar os estudantes sobre o direito que eles têm de não ser doutrinados por seus 

professores, a fim de que eles mesmos possam exercer a defesa desse direito, já que, dentro das 

salas de aula, ninguém mais poderá fazer isso por eles. 

Nesse sentido, o projeto que ora se apresenta está em perfeita sintonia com o art. 2º da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que prescreve, entre as finalidades da educação, o 

preparo do educando para o exercício da cidadania. Afinal, o direito de ser informado sobre os 

próprios direitos é questão de estrita cidadania. 

O projeto reconhece também o direito dos estudantes e dos pais de gravar as aulas, caso a escola 

não o faça ou não disponibilize as gravações. Trata-se de direito que decorre do art. 206, VII, 

da Constituição ‒ que assegura, entre os princípios com base nos quais o ensino será ministrado, 

a “garantia de padrão de qualidade” ‒ o que implica necessariamente, para os pais, o direito de 

conhecer e avaliar a qualidade dos serviços prestados pelas escolas ‒; e do art. 53, parágrafo 
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único, do ECA, que reconhece aos pais o direito de ter ciência do processo pedagógico 

vivenciado por seus filhos. 

Em complemento ao disposto no art. 1º da Lei nº 7.398/1985 ‒ que assegura aos estudantes do 

ensino fundamental e médio o direito de se organizar “como entidades autônomas 

representativas dos interesses dos estudantes secundaristas com finalidades educacionais, 

culturais, cívicas esportivas e sociais.” ‒, o projeto explicita a proibição de atividades político-

partidárias por parte dos grêmios estudantis, visando a impedir o risco de instrumentalização 

dessas entidades por partidos políticos. Tendo em vista que os grêmios estudantis desenvolvem 

suas atividades no espaço escolar, a proibição também atende ao princípio constitucional da 

impessoalidade. 

Note-se por fim, que o projeto não deixa de atender à especificidade das instituições 

confessionais e particulares cujas práticas educativas sejam orientadas por concepções, 

princípios e valores morais, às quais reconhece expressamente o direito de veicular e promover 

os princípios, valores e concepções que as definem, exigindo-se, apenas, a ciência e o 

consentimento expressos por parte dos pais ou responsáveis pelos estudantes. 

Ao aprovar a presente proposição, esta Casa estará atuando no sentido de “zelar pela guarda da 

Constituição, das leis e das instituições democráticas” dentro das escolas e universidades, como 

determina o art. 23, I, da Constituição; e no de “prevenir a ocorrência de ameaça ou violação 

dos direitos da criança e do adolescente”, como prescreve o art. 70 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019. 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 

Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou 

reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


97 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população 

diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 

estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão de consulta 

prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos 

Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 

ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 

forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções 

militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 

mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro 

ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as 

ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto 

aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 

26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 

como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 

recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 

designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, 

e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
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VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, 

especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 

privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 

um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias 

após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para execução de 

serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 

âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 

rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente 

as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 

outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico 

e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 

estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 

mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
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para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização de 

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 

alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa.  

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 

produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e 

à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
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normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 

que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 

públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 

de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html


102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais 

e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem 

e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 

planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 

parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 

e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 

específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-

infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 

de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do 

jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
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portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 

tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 

nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 

dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 

adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 

condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 

e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 

disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 

do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 

legislação especial.  

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores 

têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos 

urbanos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
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PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 

incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 

pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 

por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 

físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, 

sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou 

crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição 

econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as 

pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, 

com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância 

e à juventude.   

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 

atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as 

exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar 

da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento 

de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 

assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 

superiores;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem 

como participar da definição das propostas educacionais.  

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 

idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material 

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta irregular 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede 

regular de ensino.  

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho 

Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a 

calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de 

crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e históricos 

próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade de 

criação e o acesso às fontes de cultura.  

Art. 59. Os Municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e facilitarão a 

destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 

para a infância e a juventude.  

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na condição 

de aprendiz.  

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, sem 

prejuízo do disposto nesta Lei.  

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo as 

diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.  

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios:  

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;  

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;  

III - horário especial para o exercício das atividades.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
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Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de aprendizagem.  

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos 

trabalhistas e previdenciários.  

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido.  

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno de escola 

técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:  

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte;  

II - perigoso, insalubre ou penoso;  

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, 

moral e social;  

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola.  

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade de 

entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao 

adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de atividade regular 

remunerada.  

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências pedagógicas 

relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto 

produtivo.  

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação na venda 

dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.  

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, observados os 

seguintes aspectos, entre outros:  

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;  

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.  

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e 

do adolescente.  

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de forma 

articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso 

de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de 

educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito da criança e 

do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 

ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e 

com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e assistência 

social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à 

identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que envolvam violência 
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contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da criança e do 

adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o 

objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas ao uso 

de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a elaboração de 

planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de 

profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de promoção, proteção 

e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão prioridade de 

atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o art. 71, 

dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este artigo, as 

pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do 

cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste Estatuto, o 

injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.046, de 1/12/2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, diversões, 

espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 

sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro 

ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 

da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 

personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 

tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge 

ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações 

de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 

função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos 

seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a 

União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade 

cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, 

observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada 

de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 

Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 

compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego 

público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas 

remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 

convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais 

e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio 

do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 

ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 

ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html


110 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

 
PROJETO DE LEI N.º 258, DE 2019 

(Do Sr. Pastor Eurico) 
 

Dispõe sobre o direito dos alunos de aprender sem ideologia político-
partidária; sobre a conduta dos professores na transmissão dos 
conteúdos e acrescenta inciso XIV e parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre o respeito às convicções do aluno, de seus 
pais ou responsáveis, dando precedência aos valores de ordem familiar 
sobre a educação escolar nos aspectos relacionados à educação moral, 
sexual e religiosa, bem como tornar defesa a inserção de questões 
relativas à ideologia de gênero no âmbito escolar.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
    O Congresso Nacional decreta:  

  

 Art. 1º Esta lei disciplina o equilíbrio que deve ser buscado entre a liberdade 

de ensinar e a liberdade de aprender, no âmbito da educação básica, em todos os 

estabelecimentos de ensino públicos e privados do País. 

Art. 2º O Poder Público não se imiscuirá no processo de amadurecimento 

sexual dos alunos nem permitirá qualquer forma de dogmatismo ou proselitismo na 

abordagem das questões de gênero. 

Art. 3º - No exercício de suas funções, o professor: 

I – não se aproveitará da audiência cativa dos alunos para promover os seus 

próprios interesses, opiniões, concepções ou preferências ideológicas, religiosas, morais, 

políticas e partidárias; 

II - não favorecerá nem prejudicará ou constrangerá os alunos em razão de 

suas convicções políticas, ideológicas, morais ou religiosas, ou da falta delas; 

III - não fará propaganda político-partidária em sala de aula nem incitará seus 

alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas; 

IV - ao tratar de questões políticas, socioculturais e econômicas, apresentará 

aos alunos, de forma justa, as principais versões, teorias, opiniões e perspectivas 

concorrentes a respeito da matéria; 

V - respeitará o direito dos pais dos alunos a que seus filhos recebam a 

educação religiosa e moral que esteja de acordo com as suas próprias convicções; 
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VI - não permitirá que os direitos assegurados nos itens anteriores sejam 

violados pela ação de estudantes ou terceiros, dentro da sala de aula. 

Art. 4º Para o fim do disposto no caput do art. 2º, as escolas afixarão nas salas 

de aula, nas salas dos professores e em locais onde possam ser lidos por estudantes e 

professores, cartazes com o conteúdo previsto no Anexo desta Lei, com, no mínimo, 21 

centímetros de altura por 29,7 centímetros de largura (padrão A4), e fonte com tamanho 

compatível com as dimensões adotadas. 

Parágrafo único. Nas instituições de educação infantil, os cartazes referidos 

no caput deste artigo serão afixados somente nas salas dos professores. 

Art. 5º O disposto nesta lei aplica-se, no que couber: 

I - às políticas e planos educacionais;  

II - aos conteúdos curriculares;  

III - aos projetos pedagógicos das escolas;  

IV - aos materiais didáticos e paradidáticos;  

V - às avaliações para o ingresso no ensino superior;  

VI - às provas de concurso para ingresso na carreira docente;  

VII - às instituições de ensino superior, respeitado o disposto no art. 207 da 

Constituição Federal. 

Art. 6º O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes e 

bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV e do novel 

parágrafo único: 

“Art. 3º.................................................................................................... 

.................................................................................................................XIV - 

respeito às crenças religiosas e às convicções morais, filosóficas e políticas 

dos alunos, de seus pais ou responsáveis, tendo os valores de ordem familiar 

precedência sobre a educação escolar nos aspectos relacionados à educação 

moral, sexual e religiosa.  

Parágrafo único: A educação não desenvolverá políticas de ensino, nem 

adotará currículo escolar, disciplinas obrigatórias, nem mesmo de forma 

complementar ou facultativa, que tendam a aplicar a ideologia de gênero, o 

termo ‘gênero’ ou ‘orientação sexual’.” (NR) 

Art. 7º No âmbito da educação básica, as escolas particulares de orientação 

confessional e ideologia específicas poderão veicular e promover os conteúdos de cunho 

religioso, moral e ideológico autorizados contratualmente pelos pais ou responsáveis pelos 

estudantes. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, as escolas 

deverão disponibilizar aos pais, ou responsáveis pelos estudantes, material informativo que 

possibilite o pleno conhecimento dos temas ministrados e dos enfoques adotados. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 2 (dois) anos da data de sua 

publicação. 
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ANEXO 

DEVERES DO PROFESSOR 

 

 1 - O Professor não se aproveitará da audiência cativa dos alunos para 

promover os seus próprios interesses, opiniões, concepções ou preferências ideológicas, 

religiosas, morais, políticas e partidárias. 

 2 - O Professor não favorecerá nem prejudicará ou constrangerá os alunos em 

razão de suas convicções políticas, ideológicas, morais ou religiosas, ou da falta delas.  

3 - O Professor não fará propaganda político-partidária em sala de aula nem 

incitará seus alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas.  

4 - Ao tratar de questões políticas, socioculturais e econômicas, o professor 

apresentará aos alunos, de forma justa – isto é, com a mesma profundidade e seriedade –, as 

principais versões, teorias, opiniões e perspectivas concorrentes a respeito da matéria.  

5 - O Professor respeitará o direito dos pais dos alunos a que seus filhos 

recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias convicções.  

6 - O Professor não permitirá que os direitos assegurados nos itens anteriores 

sejam violados pela ação de estudantes ou terceiros, dentro da sala de aula. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A proposição em tela consiste em reapresentação do Projeto de Lei de Nº 7180/2014, 

do nobre Deputado Erivelton Santana, projeto esse nominado na Comissão Especial como 

“Escola Sem Partido”. 

Entretanto, considerando a tramitação da matéria na Legislatura passada, entendemos 

por bem reapresentar o projeto na forma do último parecer às emendas apresentadas ao 

substitutivo, conforme texto do nobre Deputado Flavinho, tendo em vista a ampla discussão 

e avanço da matéria. 

Diante do exposto e em face da importância da matéria, e considerando o apelo da 

sociedade para que o parlamento regule adequada e justamente o tema, peço o apoio dos 

ilustres membros desta Casa para a retomada e aprovação do Projeto de Lei em tela. 

  

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019.   

  

DEP. PASTOR EURICO 

PATRIOTA-PE  

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 375, DE 2019 
(Do Sr. Alexandre Padilha) 

 
Acrescenta os § 3º e 4º ao art. 1º e os arts. 3-A e 80-A na Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para dispor sobre a liberdade de opinião e pensamento e dá 
outras providências, denominado Projeto de Lei Escola Livre. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

   

Art. 1º O art.1º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido 

dos parágrafos 3º e 4º: 

Art. 1º……………………………………. 

…………………………………………………… 

§ 3º A educação escolar, em todos os seus níveis, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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pressupõe a liberdade de professores, estudantes 

e funcionários para expressar seu pensamento e 

suas opiniões; 

§ 4º A educação escolar pressupõe o 

fortalecimento do relacionamento solidário e de 

confiança entre profissionais da educação, 

estudantes e toda a comunidade escolar. 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido dos 

seguintes artigos: 

“Art. 3-A Fica vedado no ambiente de ensino: 

I – o cerceamento de opiniões mediante 

constrangimento, violência ou ameaça;  

II – ações ou manifestações que configurem a 

prática de crimes tipificados em lei, tais como 

calúnia, difamação e injúria, ou atos infracionais; 

III - qualquer pressão ou coação que represente 

violação aos princípios constitucionais e demais 

normas que regem a educação nacional, em 

especial quanto à liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

IV – quaisquer ações tendentes a limitar o universo 

informacional dos estudantes ou que pretendam 

impor à escola que não veicule quaisquer 

conteúdos com o qual não estejam de acordo os 

pais ou responsáveis, resguardado o disposto no 

art. 14 desta lei, bem como o parágrafo único do 

art. 53 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990”.  

“Art. 80-A O Poder Público promoverá campanha 

de divulgação, nas instituições de educação, 

básica e superior, sobre as garantias asseguradas 

pelo artigo 206, incisos II e III, e art. 207 da 

Constituição da República, bem como dos demais 

princípios previstos na presente lei”. 

Art. 3º Professores, estudantes ou funcionários 

somente poderão gravar vídeos ou áudios, durante as aulas e demais atividades de 

ensino, mediante consentimento de quem que será filmado ou gravado. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta, denominado Projeto de Lei 

Escola Livre, altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional) e cria outros dispositivos, para reforçar os princípios 

estabelecidos no art. 206 da Constituição da República, na seção que trata da 

Educação. O texto constitucional estabelece que o ensino será ministrado com 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber 

com pluralismo de ideias e concepções pedagógicas. No artigo seguinte, a 

Constituição prevê a autonomia didático-científica das Universidades. 

A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional e o faz nos termos da 

Constituição da República. A constituição e as leis não apenas reforçam a 

necessidade de liberdade no ato de ensinar como o pluralismo de ideias e o respeito 

à tolerância. A liberdade de cátedra é pressuposto do ensino na democracia. A 

proposta que apresento busca não apenas reforçar essas condições para o ensino, 

como proteger e evitar qualquer forma de cerceamento de opiniões mediante 

constrangimento, violência ou ameaça.  

No Estado do Maranhão, o governador Flávio Dino, 

editou um Decreto para reforçar a liberdade do ensino e evitar qualquer forma de 

perseguição ao ato de ensinar. Deste ato retirei parte desta proposta legislativa e 

acrescentei outros dispositivos para estendê-la a todos os níveis de ensino, em 

compatibilidade com a Constituição da República de 1988 e a Lei das Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional. 

Infelizmente, tem se tornado frequente no Brasil 

ataques contra a liberdade no ato de ensinar mediante perseguições, violências, 

constrangimentos e exposição pública de professores a pretexto de uma “limpeza 

ideológica” para atender aos fins políticos de grupos de poder autoritários, a exemplo 

de outras trágicas experiências como o fascismo e o nazismo, incompatíveis, por 

evidente, com a democracia. 

Para recordar de alguns episódios recentes, válido 

mencionar o caso da professora Maria Barbato, de nacionalidade italiana e professora 

de direito do trabalho da UFMG que sofreu perseguição da Polícia Federal a partir de 

denúncia anônima de que estaria participando de atividades sindicais. O fato revoltou 

a comunidade acadêmica nacional e foi preciso que o Ministério Público Federal 

impetrasse habeas corpus em defesa da docente para cessar o ilegal constrangimento 

imposto2.  A professora Rosana Pinheiro Machado, da UFSM, denunciou em sua conta 

da rede social estar sendo perseguida por ter escrito sobre o educador Paulo Freire 

em um jornal. Felizmente, a ouvidoria da Universidade arquivou a denúncia.  

É clássica, também, a perseguição e banimento do 

regime nazista a professores judeus. Hans Kelsen sofreu muitos atos de perseguição 

pelo Partido Nacional-Socialista (nazista). Com base na Lei de Restauração do 

                                                      
2 https://www.ufmg.br/online/arquivos/043795.shtml 
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Funcionalismo, foi demitido, com efeito imediato, do seu cargo de professor em 1933 

só conseguindo emprego na Universidade de Praga, dado ao apoio de Frans Weiss, 

professor de origem judaica como ele3. No curso da Ditadura Militar que governou o 

Brasil de 1964 a 1985, agentes repressores eram pagos pelo Estado para 

desempenhar a vil tarefa de cercear a liberdade de cátedra, monitorando a conduta 

acadêmica de professores e alunos. 

Para a professora Bebel Azevedo, presidente do 

Sindicato dos Professores do Estado de São Paulo - APEOESP e deputada estadual, 

essas investidas contra os professores se constituem como assédio moral e buscam 

tratar o aluno como incapaz vulnerável. Para ela, a investida contra professores é 

parte do golpe parlamentar ocorrido em 2016 para sufocar a consciência crítica4. 

De fato, projetos autoritários de poder são 

incompatíveis com a liberdade de cátedra e a consciência crítica na educação. Paulo 

Freire diz com clareza: “educação como prática da liberdade”5. Esse tem sido um 

desafio da história presente. O grande educador não utilizava palavras em vão e as 

tomava a sério. Se a educação é prática da liberdade, temos que reconhecer a 

existência de formas de opressão que há séculos atinge milhões de brasileiros. 

Opressão da falta de acesso à universidade, de ensino básico, de condições dignas 

de trabalho para o professor, da alfabetização, a opressão da fome que impede de 

pensar como bem disse Josué de Castro e tantas outras formas que ceifam e podam 

a plenitude e a dignidade humana em sociedades extremamente injustas como a 

nossa. 

Desta forma, a proposta que ora apresento 

fortalece a atuação de uma das mais nobres profissões que há e assegura, em todos 

os níveis da educação, a dignidade do seu exercício.  

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado Alexandre Padilha 
PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

                                                      
3 Autobiografia de Hans Kelsen. Tradução de Gabriel Nogueira dias e José Ignàcio Coelho Mendes 
Neto Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2ª Ed, 2011, p. 102. E válido ler, também: 
https://www.conjur.com.br/2012-jul-30/constituicao-poder-cerco-hans-kelsen-cronica-injustica 
4 https://jornalggn.com.br/noticia/o-odio-e-a-ignorancia-da-escola-sem-partido-por-maria-izabel-
azevedo-noronha 
5 FREIRE, PAULO. Educação como prática da liberdade. Editora Paz e Terra, 1967. 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
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idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente 

bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, 

ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência de 

crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do público.  

 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:  

I - armas, munições e explosivos;  

II - bebidas alcoólicas;  

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 

ainda que por utilização indevida;  

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido 

potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;  

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;  

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 502, DE 2019 
(Da Sra. Talíria Petrone e outros) 

 
Institui o programa "Escola Sem Mordaça" em todo o território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6005/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Todos os professores, estudantes e funcionários são livres para expressar seu pensamento e 

opinião nos termos do artigo 206, incisos I e III da Constituição. 

Art. 2º Fica criado, em todo o território nacional, o programa “Escola Sem Mordaça”, no âmbito dos 

ensinos público e privado, atendendo aos seguintes princípios: 

I – a livre manifestação do pensamento. 

II – a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar por todos os meios a cultura, o 
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conhecimento, o pensamento, as artes e o saber, sem qualquer tipo de censura ou repressão.  

III – o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas.  

IV – a laicidade e o respeito pela liberdade religiosa, de crença e de não-crença, sem imposição e/ou 

coerção em favor ou desfavor de qualquer tipo de doutrina religiosa ou da ausência dela. V – a 

educação contra o preconceito, a violência, a exclusão social e a estigmatização das pessoas pela cor 

da pele, origem ou condição social, deficiência, nacionalidade, gênero, orientação sexual, identidade 

e/ou expressão de gênero ou qualquer outro pretexto discriminatório.  

VI – o respeito à pluralidade étnica, religiosa, ideológica e política e à livre manifestação da orientação 

sexual e da identidade e/ou expressão de gênero.  

VII – a gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais e o fomento à igualdade e à inclusão 

social por meio de uma educação de qualidade e do acesso igualitário à cultura, às artes e ao 

conhecimento.  

VIII – a valorização permanente de profissionais da educação escolar em todos os níveis e modalidades 

de ensino e a formação inicial, continuada e em serviço para o cumprimento dos objetivos da presente 

Lei.  

IX – a gestão democrática do ensino público, com a participação de estudantes, docentes e 

responsáveis, parentais ou não.  

X – a busca constante de um padrão de excelência, tanto no ensino quanto na formação permanente 

de docentes.  

XI – a valorização da experiência extraescolar e extracurricular, com especial fomento para que os 

estudantes participem da vida social e convivam com a diversidade. 

XII – o fomento, pela comunidade escolar e/ou acadêmica, da organização democrática estudantil em 

grêmios, centros acadêmicos e similares. 

§1º Esta Lei aplica-se a todos os níveis de educação pública e privada, no que couber.  

§2º O ensino de conteúdo religioso fica restrito a disciplina especifica, de frequência facultativa nas 

escolas públicas conforme determina o artigo 210, §1ºda Constituição, não sendo permitido que 

dogmas religiosos interfiram no conteúdo de disciplinas baseadas em conhecimentos técnicos e/ou 

científicos com base em alguma expressão científica aceita por significativo contingente de 

profissionais daquela área do conhecimento. 

Art. 3º. São vedadas, em sala de aula ou fora dela, em todos os níveis e modalidades de educação da 

Federação, as práticas de quaisquer tipos de censura de natureza política, ideológica, filosófica, 

artística, religiosa e/ou cultural a estudantes e docentes, ficando garantida a livre expressão de 

pensamentos e ideias, observados os direitos humanos e fundamentais, os princípios democráticos e 

os direitos e garantias estabelecidos na presente Lei, na Constituição Federal e nos tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário 

§1º. Os princípios elencados nesta Lei serão interpretados de modo a garantir a liberdade, a 

pluralidade e o respeito aos direitos humanos, não podendo ser invocados para permitir a imposição 

autoritária aos estudantes das ideias e concepções de docentes e autoridades.  

§2º. As liberdades de expressão e manifestação serão garantidas a docentes e estudantes, permitindo-

se o conhecimento de diferentes pontos de vista e o debate democrático e respeitoso de ideias e visões 

de mundo, sem confundir liberdade de expressão e manifestação do pensamento com preconceito, 
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discriminação e/ou discursos de ódio. 

§3º. Fica vedado no ambiente escolar: 

I – o cerceamento de opiniões mediante violência ou ameaça; 

II – qualquer pressão ou coação que represente violação aos princípios constitucionais e demais 

normas que regem a educação nacional, em especial quanto à liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber. 

§4º Professores, estudantes ou funcionários somente poderão gravar vídeos ou áudios, durante as 

aulas e demais atividades de ensino, mediante consentimento de quem será filmado ou gravado.  

Art. 4º. Fica assegurado o direito de estudantes matriculados em todos os níveis de ensino a receberem 

informação sobre os direitos e deveres individuais e coletivos garantidos pela Constituição Federal, 

especialmente sobre os direitos fundamentais expressos no titulo II da referida norma magna.  

Parágrafo Único - Para fins do disposto no caput deste artigo, as escolas manterão cartazes no alfabeto 

ordinário e em Braille com o conteúdo previsto no Anexo desta Lei, que deverão ser afixados em locais 

onde possam ser lidos por todas as pessoas que frequentam o ambiente escolar, especialmente 

estudantes e docentes.  

Art. 5º. Docentes, estudantes, profissionais da área de educação e responsáveis, parentais ou não, 

serão informados sobre o princípio da liberdade e autonomia no exercício da atividade de ensino.  

Art. 6º. O Poder Público criará um canal de comunicação destinado ao recebimento de reclamações 

relacionadas ao descumprimento desta Lei, assegurando-se o anonimato.  

Art. 7º. Fica assegurado, em todos os concursos públicos para provimento de cargo de professores da 

rede pública, o direito ao pleno debate, sem censura ou discriminação, de quaisquer matérias e 

assuntos, desde que estes tenham base em alguma expressão cientifica aceita por significativo 

contingente de profissionais daquela área do conhecimento. 

Art. 8º. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber:  

I – aos livros didáticos e paradidáticos adotados na rede pública e na rede privada.  

II – às avaliações para o ingresso no ensino superior.  

III – às provas de concurso para ingresso e avanço na carreira docente.  

IV – às instituições de ensino superior, observado o disposto no art. 207 da Constituição Federal.  

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 10. Revogam-se todas as disposições em contrário.  

 

 ANEXO  

LEI Nº  

A DOCENTES E ESTUDANTES  

I – é assegurada a livre manifestação do pensamento, conforme previsto na Constituição Federal;  
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II – é assegurado o direito à liberdade de manifestação e de expressão intelectual e a liberdade para 

aprender, ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar a cultura, o conhecimento, o pensamento, as artes 

e o saber, sem qualquer tipo de censura ou repressão;  

III – é assegurado o direito de tratar, em sala de aula e fora dela, de questões políticas, socioculturais 

e econômicas, com liberdade e pluralidade de opiniões e pensamentos.  

NA ESCOLA  

I – não há lugar para o preconceito e a estigmatização das pessoas pela cor da pele, origem ou condição 

social, deficiência, nacionalidade, orientação sexual, identidade e/ou expressão de gênero ou qualquer 

outro pretexto discriminatório.  

II – deve-se educar contra todas as formas de discriminação, exclusão social e violência física e 

simbólica, promovendo-se o respeito pela diferença e a celebração da diversidade e da pluralidade 

democrática.  

JUSTIFICATIVA  

A pluralidade de ideia e opiniões é pressuposto essencial do ambiente democrático. Uma sociedade 

livre, justa e solidária, só pode se constituir e prosperar sem mordaça. Concretizar a Constituição 

brasileira é assegurar a todos os brasileiros e brasileiras que seus direitos serão respeitados, sua 

existência protegida e sua liberdade de expressão assegurada.  

É muito significativo para nós, portanto, nos nossos primeiros dias de Congresso Nacional, ter a honra 

e a responsabilidade de reapresentar, com alguns poucos acréscimos e a modificação do nome (de 

Escola Livre para Escola Sem Mordaça) este projeto, anteriormente defendido pelo Deputado Federal 

Eleito Jean Wyllys. Jean, um árduo defensor de direitos humanos, um homem gay, um jornalista e 

escritor, eleito por três vezes consecutivas para um mandato nesta Casa, renunciou ao seu mandato 

por não se sentir seguro de viver em nosso país. Jean foi alvo de inúmeras mentiras (“fake News”), 

muitas delas de conteúdo calunioso, foi ainda alvo de intolerância por ser quem é e expressar-se 

publicamente com orgulho. Não é esse país que queremos. Um país onde as pessoas se sintam 

inseguras por suas ideias, opiniões ou por simplesmente serem quem são não pode ser considerado 

uma nação democrática.  

Por isso, em homenagem a Jean e a toda luta e resistência por ele travadas nesta casa, reapresentamos 

hoje este projeto. O apresentamos sob novo nome, no entanto, chamando-o de Escola Sem Mordaça, 

pois essa expressão tem sido a utilizada por aguerridos professores e professoras que têm, mesmo 

diante de ameaças, se posicionado contra qualquer tipo de censura em sala de aula e em defesa do 

conhecimento técnico e científico. Este projeto representa também uma homenagem a todos os 

professores e professoras, aos profissionais de educação e aos estudantes. Em condições muitas vezes 

extremamente precárias nas escolas publicas brasileiras, milhares deles resistem e se esmeram em 

construir uma democracia mais forte, um país mais próspero e cidadãos cientes de que sua liberdade, 

suas crenças e modos de vida não podem cercear outras existências, liberdades crenças e modos de 

vida. Cidadãos conscientes de que a pluralidade e diversidade nos fazem mais fortes e de quem 

ninguém tem o direito de censurar, calar, perseguir e criminalizar a liberdade de expressão e 
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pensamento nas escolas brasileiras. 

Esse projeto visa, portanto,  garantir a mais absoluta liberdade de expressão e pensamento no âmbito 

da educação, o pluralismo de ideias, o debate sem mordaças, a escuta respeitosa da opinião do outro, 

o respeito e a celebração da diversidade como valor democrático e a autonomia pedagógica das 

escolas, que devem formar cidadãos e cidadãs informados, críticos e com capacidade para pensar por 

si mesmos e conceber suas próprias opiniões e visões de mundo. 

É, também, um projeto que objetiva combater a discriminação, o preconceito e o discurso de ódio no 

âmbito da educação, garantindo o respeito pelas diferenças que nos enriquecem como sociedade e 

prevenindo todas as formas de violência, bullying e assédio escolar. Jean havia se inspirados no projeto 

de lei estadual apresentado pelo deputado Juliano Roso (PCdoB) na Assembleia Legislativa do Rio 

Grande do Sul, a quem também agradecemos e parabenizamos por essa primeira iniciativa. Nós, neste 

projeto, fizemos acréscimos de nossa autoria, alguns deles inspirados em Decreto exarado pelo 

Governador do Estado do Maranhão, Flávio Dino (PC do B), a quem também parabenizamos. 

Todos os artigos deste projeto se encontram em consonância com o projeto de nação imposto pela 

Constituição brasileira, especialmente aqueles expressos como objetivo do Brasil e os definidos como 

direitos fundamentais dos cidadãos e cidadãs e mais especificamente a liberdade de cátedra, 

propugnada pelo artigo 206, II e III, para que os profissionais possam exercer, livre de pressões e 

censuras, seu ofício de formar pessoas conscientes. Destacamos ainda que em seu artigo 227, a 

Constituição determina que o Estado também possui a obrigação de assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem o direito, dentre outros, à educação, à dignidade, ao respeito e à liberdade, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes ebases da educação 

nacional, reza que a educação deve se inspirar, dentre outros, nos princípios de liberdade e nos ideais 

de solidariedade humana (art. 2º) e que o ensino será ministrado com base nos princípios da liberdade 

de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; do pluralismo de 

ideias e de concepções pedagógicas; do respeito à liberdade e apreço à tolerância; e da vinculação 

entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais (art. 3º, II, III, IV e XI). 

Uma escola sem laicidade e liberdade de crença e de não-crença produz uma sociedade com graves 

problemas de intolerância religiosa, fanatismo e fundamentalismo. Uma escola que permite — ou, 

ainda pior, reproduz e ensina como valor — o preconceito e a discriminação produz uma sociedade 

com altos índices de ignorância, incompreensão, exclusão, segregação, discriminação e violência. Uma 

escola onde o racismo, o machismo, a xenofobia, o preconceito contra as pessoas LGBT e outros 

discursos de ódio são tolerados ou incentivados produz uma sociedade que tende a não combater 

esses males. A escola, numa sociedade democrática, precisa ser, ela também, democrática. Precisa 

garantir a todos e todas — docentes, estudantes, profissionais de educação e responsáveis, parentais 

ou não — o direito à liberdade de manifestação e de expressão intelectual e a liberdade para aprender, 

ensinar, pesquisar, ler, publicar e divulgar a cultura, o conhecimento, o pensamento, as artes e o saber, 

sem qualquer tipo de censura ou mordaça. Uma escola que prepare futuros cidadãos e cidadãs para 

participarem da vida democrática não pode impedir ou proibir que sejam tratadas, em sala de aula e 

fora dela, questões políticas, socioculturais ou econômicas, com liberdade e pluralidade de opiniões e 

pensamentos.  

Muito pelo contrário, deve incentivar que isso seja feito. Deve educar de modo a despertar nos e nas 

estudantes a curiosidade e o engajamento político saudável, sem qualquer tipo de doutrinação ou 
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imposição das ideias de docentes e autoridades, colocando todas as opiniões em debate sem qualquer 

tipo de censura. Uma escola para a democracia é uma escola onde as pessoas são ensinadas a aprender 

por si mesmas, a investigar, a ler criticamente, a fazer pesquisa usando o método científico, a 

interpretar e questionar diferentes teorias e concepções; onde a informação e o saber são colocadas 

à disposição dos e das estudantes sem qualquer tipo de censura; onde o debate não é insubordinação, 

mas senso crítico; onde a formação da própria opinião não nasce da aceitação e introjeção do discurso 

da autoridade ou daquele que domina no ambiente social dos alunos, mas de um caminho em que as 

diferentes opiniões são ouvidas, debatidas, discutidas, analisadas e criticadas.  

Ao mesmo tempo, uma escola para uma sociedade democrática deve combater os preconceitos, falsas 

certezas que produzem ódio, estigma, segregação, exclusão e violência — entendendo para isso que 

discurso de ódio não é opinião, que discriminação e opressão não são formas de exercício da liberdade, 

que a violência não é aceitável e que a diferença não é um problema. Essa escola deve problematizar 

os preconceitos que existem fora e dentro dela para que sejam desconstruídos; para que o respeito 

pelo outro e pela outra e a celebração da diferença e da diversidade substituam o medo e a rejeição 

contra aqueles e aquelas que são diferentes de nós ou da visão idealizada que temos de nós mesmos. 

Uma escola para a democracia é uma escola com muitos partidos, com muitas ideias, com muito 

debate, com muita análise crítica do mundo. Uma escola para a democracia é uma escola sem ódio, 

sem autoritarismo e sem discriminação. Uma escola para a democracia é uma escola laica e respeitosa 

de todas as crenças e da ausência delas. Uma escola para a democracia é 9 uma escola que pratica a 

democracia no seu cotidiano. São esses os valores que inspiram este projeto e pelos quais solicito a 

vênia dos nobres pares para a aprovação.  

 
Sala de Sessões, 6 de fevereiro de 2019. 

 
Deputada Talíria Petrone 

PSOL/RJ 
 

Deputada Luiza Erundina 
PSOL/SP  

 
Deputada Fernanda Melchionna 

PSOL/RS 
 

Deputada Samia Bomfim 
PSOL/SP 

 
Deputada Aurea Carolina 

PSOL/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 
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Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira 

a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 
regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem.  

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 
as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 
e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 
14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
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convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 
vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.189, DE 2019 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Institui o programa "Educação Democrática". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10997/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito dos sistemas de ensino, em todas os níveis, 

etapas e modalidades da educação, o programa “Educação Democrática", em consonância com 

os seguintes princípios:  

I – igualdade de condições para o acesso e permanência nas instituições de 

ensino; 

II – erradicação do analfabetismo; 

III – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, 

a arte e o saber, sendo vedada qualquer forma de censura; 

IV – liberdade de consciência e de crença; 

V – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

VI – promoção dos direitos humanos mediante discussão de temas relativos a 

raça e etnia, religião, gênero, identidade de gênero, orientação sexual, pessoas 

com deficiência, entre outros; 

VII – promoção de práticas, atividades e conteúdos que contribuam para o 

enfrentamento de todas as formas de preconceito, discriminação e violência; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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VIII – promoção da sustentabilidade socioambiental; 

IX – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

X – valorização dos profissionais da educação; 

XI – gestão democrática do ensino público; 

XII – livre associação de estudantes através de grêmios, núcleos, centros 

acadêmicos, diretórios estudantis, coletivos e formas similares de organização; 

XIII – pluralismo político; 

XIV – livre manifestação do pensamento; 

XV – garantia de padrão mínimo de qualidade da educação; 

XVI – valorização da experiência extraescolar e extracurricular; 

XVII – laicidade do Estado. 

Art. 2º. A gestão das unidades escolares públicas de educação básica será 

exercida por profissionais do magistério público da educação escolar básica, mediante eleição 

pelas comunidades escolares, por voto direto e secreto, e através dos conselhos escolares ou 

equivalentes, respeitado o disposto no art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Parágrafo único - Fica vedada a transferência ou o compartilhamento da gestão 

das unidades escolares públicas de educação básica para as Forças Armadas, Polícias Federais, 

Polícias Civis, Polícias Militares, Corpos de Bombeiros Militares e Guardas Municipais. 

Art. 3º Nas instituições de ensino, públicas e privadas, fica vedada a imposição 

de padrão estético como requisito para o acesso de estudantes, respeitado o disposto no inciso 

IV do art. 3° da Constituição Federal.  

Art. 4º Nas instituições de ensino, públicas e privadas, a gravação das aulas e 

demais atividades pedagógicas será condicionada à autorização prévia dos profissionais da 

educação responsáveis. 

Parágrafo único: a gravação de aulas e demais atividades pedagógicas, sem 

prévia autorização dos profissionais da educação responsáveis, configura tentativa de censura 

e de constrangimento da liberdade de ensino e aprendizagem.  

  Art. 5º As instituições de ensino, públicas e privadas, afixarão cartazes com o 

conteúdo integral desta Lei, em locais onde possam ser facilmente visualizados por estudantes, 

profissionais da educação e demais integrantes das respectivas comunidades de ensino.    

  Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber:  

I – às políticas e planos educacionais;  

II – aos projetos pedagógicos das escolas; 

III – aos conteúdos curriculares; 

IV – aos materiais didáticos e paradidáticos;  

V – às avaliações para o ingresso no ensino superior;  

VI – aos concursos públicos de provas e títulos para ingresso na carreira do 

magistério; 

VII – às instituições de ensino superior, respeitado o disposto no art. 207 da 

Constituição Federal. 
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Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1° da Constituição Federal verbaliza que a cidadania e o pluralismo político são 

fundamentos da República Federativa do Brasil. O art. 3º ressalta como objetivos fundamentais 

da República a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a erradicação da pobreza, 

da marginalização e a redução das desigualdades sociais e regionais; e a promoção do bem de 

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 

No âmbito dos direitos e deveres individuais e coletivos, o art. 5º da CF consagra a liberdade 

de manifestação do pensamento e a livre expressão da atividade intelectual, artística, científica 

e de comunicação, independentemente de censura ou licença. 

Na seção da CF dedicada à educação, o art. 205 ressalta que a educação, como direito de todos 

e dever do Estado e da família, visa o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Já o art. 206 consagra como princípios 

do ensino, dentre outros: a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, 

a arte e o saber; o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; e a gestão democrática do 

ensino público. 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, através do art. 2º, verbaliza que “A educação, dever da família e do Estado, inspirada 

nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho”. 

O art. 3º da LDB, por sua vez, reafirma diversos princípios constitucionais, amplificando a voz 

do poder constituinte originário em defesa das liberdades democráticas e de uma educação 

pública, gratuita, democrática, laica e de qualidade para todas e todos.  

Em uma conjuntura marcada por constantes ameaças aos direitos e liberdades inscritos na 

Constituição Federal, materializadas inclusive através de proposições legislativas que, sob o 

pretexto de combater um suposto processo de instrumentalização do ensino para fins político-

ideológicos, violam a liberdade de ensino e aprendizagem, fomentam patrulhamento ideológico 

no âmbito das escolas, criminalizam profissionais da educação e interditam o pensamento 

crítico, faz-se necessário contrapor o ideário autoritário e defender o texto constitucional, que 

é derivado justamente da luta pela redemocratização de um país que atravessou vinte e um anos 

sob o julgo de uma ditadura civil-militar. 

A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, através da nota técnica 01/2016, manifestou-

se acerca do conteúdo do PL 867/2015, que tramita em conjunto com o PL 7180/14 e também 

busca instituir o programa denominado Escola sem Partido. A PFDC concluiu que: 

O PL subverte a atual ordem constitucional, por inúmeras razões: (i) 

confunde a educação escolar com aquela que é fornecida pelos pais, e, 

com isso, os espaços público e privado; (ii) impede o pluralismo de 

ideias e de concepções pedagógicas (art. 206, III); (iii) nega a 

liberdade de cátedra e a possibilidade ampla de aprendizagem (art. 

206, II); (iv) contraria o princípio da laicidade do Estado, porque 

permite, no âmbito da escola, espaço público na concepção 

constitucional, a prevalência de visões morais/religiosas particulares. 
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A Procuradoria-Geral da República, por sua vez, manifestando-se acerca de ações diretas de 

inconstitucionalidade propostas pela CONTEE e pela CNTE, em face da Lei 7.800, de 5 de 

maio de 2016, do Estado de Alagoas, que representa uma variante do programa denominado 

Escola sem Partido, concluiu que:  

Ao pretender cercear a discussão no ambiente escolar, a Lei 

7.800/2016 de Alagoas contraria princípios conformadores da 

educação brasileira, em especial as liberdades constitucionais de 

aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 

e o saber; o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas. 

Ademais, o ministro Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, ao deferir liminar 

pleiteada para determinar a suspensão da integralidade da Lei 7.800/2016, do Estado de 

Alagoas, já mencionada como uma variante do programa Escola sem Partido, ressaltou:  

 35. O próprio Protocolo Adicional de São Salvador, ao reconhecer o 

direito dos pais de escolher o tipo de educação que deverá ser 

ministrada a seus filhos, previsto no artigo 12, §4º da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos, condiciona tal direito à opção por 

uma educação que esteja de acordo com os demais princípios 

contemplados no Protocolo e que, por consequência, seja apta ao pleno 

desenvolvimento da personalidade humana, à participação em uma 

sociedade democrática, à promoção do pluralismo ideológico e das 

liberdades fundamentais. 

36. A toda evidência, os pais não podem pretender limitar o universo 

informacional de seus filhos ou impor à escola que não veicule 

qualquer conteúdo com o qual não estejam de acordo. Esse tipo de 

providência – expressa no art. 13, § 5º – significa impedir o acesso dos 

jovens a domínios inteiros da vida, em evidente violação ao pluralismo 

e ao seu direito de aprender. A educação é, justamente, o acúmulo e o 

processamento de informações, conhecimentos e ideias que proveem de 

pontos de vista distintos, experimentados em casa, no contato com 

amigos, com eventuais grupos religiosos, com movimentos sociais e, 

igualmente, na escola.  

 

Mas infelizmente não são apenas as proposições legislativas que buscam instituir o programa 

equivocadamente denominado Escola sem Partido que ameaçam as liberdades democráticas.  

O Decreto º 9.665, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a estrutura regimental do Ministério da 

Educação, institui, no âmbito da Secretaria de Educação Básica do MEC, a Subsecretaria de 

Fomento às Escolas Cívico-Militares, que tem como um de seus objetivos: “propor e 

desenvolver um modelo de escola de alto nível, com base nos padrões de ensino e modelos 

pedagógicos empregados nos colégios militares do Exército, das Polícias Militares e dos Corpos 

de Bombeiros Militares, para os ensinos fundamental e médio”.  

Desprezando o amplo e democrático debate que precedeu e que resultou na aprovação unânime 

e na sanção sem vetos da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional 

de Educação, o governo Bolsonaro pretende deflagrar um processo de militarização da 

educação, ressuscitando inclusive a educação moral e cívica – disciplina que se tornou 

obrigatória na ditadura civil-militar e que foi um instrumento de doutrinação ideológica do 

regime autoritário.   

Em entrevista ao Jornal Valor Econômico publicada dia 28 de janeiro de 2019, o ministro da 
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Educação, Ricardo Vélez Rodríguez, afirmou que as escolas que desejarem aderir ao modelo 

cívico-militar poderão manter seus modelos pedagógicos, mas que o modelo de gestão seria 

trazido pelos militares, como se fosse possível dissociar a gestão pedagógica da gestão escolar, 

e contradizendo a literalidade do Decreto º 9.665, de 2 de janeiro de 2019. 

A proposta de militarização das escolas, apresentada como pretensa solução para elevar a 

qualidade do ensino e para a redução da violência no ambiente escolar, faz parte de um projeto 

autoritário de poder, que busca impor uma maneira de pensar o mundo, um padrão 

comportamental e até mesmo um padrão estético. 

Analisando-se a realidade dos 13 colégios militares existentes no Brasil, percebe-se que a 

proposta governamental não passa pela transformação das escolas públicas de educação básica 

em colégios militares de alto nível, pois nos colégios militares, que são custeados pelo 

Ministério da Defesa, há substantivo investimento na infraestrutura escolar, os professores são 

bem remunerados e o investimento por aluno é aproximadamente três vezes superior ao 

investimento por aluno nas escolas públicas.  

Ademais, os estudantes das escolas militares possuem condições socioeconômicas 

privilegiadas, sendo em sua maioria filhos de militares ou selecionados a partir de concursos de 

admissão extremamente concorridos. As escolas militares, regidas por legislação específica, 

não atendem aos princípios da gratuidade do ensino em estabelecimentos oficiais e da igualdade 

de condições para o acesso e permanência na escola, cobrando mensalidades e/ou taxas.  

Isso significa que a transformação das escolas públicas de educação básica em colégios 

militares de alto nível, acessíveis aos estudantes mais pobres, demandaria a revogação da 

Emenda Constitucional 95/16 e a realização de investimentos substantivos em educação, o que 

não está no radar da equipe econômica do governo Bolsonaro, ideóloga da austeridade fiscal e 

do teto de gastos.  

Ainda que Bolsonaro cumpra sua promessa de campanha, de implantar um colégio militar em 

cada capital do país, o que veremos será o investimento de recursos públicos em pouquíssimos 

colégios destinados a poucos estudantes, enquanto a educação básica pública continuará 

padecendo por falta de investimentos. 

Isso nos permite concluir que, paralelamente à implantação de colégios militares nas capitais 

do país, a militarização das escolas públicas de educação básica representará tão somente uma 

intervenção militar no ambiente escolar, uma vez que não pressupõe uma política consistente 

de valorização dos profissionais da educação nem tampouco de ampliação dos investimentos 

na infraestrutura das escolas públicas. 

Existem exemplos concretos demonstrando que, com um incremento de apenas 30% no 

investimento por aluno, é possível elevar a qualidade das escolas públicas de educação básica 

e melhorar seu desempenho no IDEB, sem a necessidade de os estudantes baterem continência 

para militares, estudarem fardados ou serem submetidos à doutrina militar. A ampliação da 

oferta de educação em tempo integral, Meta 6 do Plano Nacional de Educação, integra esses 

exemplos e abre um horizonte de possibilidades para a redução das desigualdades educacionais. 

Há mais de 10 anos, por exemplo, o estado de Pernambuco vem ampliando a oferta de educação 

em tempo integral no ensino médio, e melhorando concomitantemente o seu desempenho no 

IDEB. Pernambuco já conta com 410 escolas ofertando ensino médio em tempo integral. 

O investimento por aluno nas escolas federais também é inferior ao verificado nos colégios 

militares, no entanto, o desempenho das escolas federais é superior ao dos colégios militares e 

frequentemente superior ao desempenho das escolas particulares, inclusive em avaliações 

internacionais como o Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (Pisa), da 
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Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).  

Cabe destacar ainda que, diferentemente dos colégios militares, os institutos federais reservam 

50% das vagas para estudantes oriundos de escolas públicas e não cobram mensalidades e/ou 

taxas, garantindo acesso aos estudantes mais pobres. Aliás, se olharmos atentamente para os 

institutos federais de educação vamos perceber exatamente o que falta para que as escolas 

públicas possam ofertar educação básica de qualidade, e o que falta não é disciplina militar.  

Em benefício da gestão democrática do ensino público e da formação para o exercício da 

cidadania, o presente projeto também veda a transferência da gestão das unidades escolares 

públicas de educação básica para as Forças Armadas, Polícias Federais, Polícias Militares, 

Polícias Civis, Guardas Municipais e Corpos de Bombeiros Militares, que, de acordo com o 

próprio texto constitucional, possuem atribuições muito específicas, que não englobam a gestão 

das escolas públicas de educação básica.  

As unidades escolares públicas de educação básica, respeitada a gestão democrática, possuem 

relativo grau de autonomia para realizar parcerias com foco na oferta de educação pública, 

gratuita, democrática, laica e de qualidade para todas e todos, mas a gestão das escolas públicas 

não pode ser terceirizada para instituições que já enfrentam dificuldades inclusive de cumprir 

as missões que lhes foram atribuídas pela Constituição de 1988.  

Deste modo, em um momento em que o governo de extrema direita fomenta discursos de ódio 

e elege inimigos internos, deflagrando guerra contra fantasmas como o “marxismo cultural” e 

a “ideologia de gênero”, enquanto tergiversa sobre a concretude do “caso Queiroz”; em um 

momento em que intelectuais sofrem ameaças de morte e são conduzidos ao autoexílio; em um 

momento em que lideranças populares são cada vez mais perseguidas, ameaçadas e 

assassinadas; em um momento em que formas de ser, estar e amar são progressivamente 

proscritas e criminalizadas; faz-se necessário amplificar a voz que emana do texto 

constitucional e lutar em defesa da democracia e da educação para a cidadania. Para que nunca 

se esqueça, para que nunca mais aconteça. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019 

Deputada NATÁLIA BONAVIDES (PT-RN) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
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de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
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pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  



141 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
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Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 

princípios:  

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 

da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.  

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 

educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa 

e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.800, DE 05 DE MAIO DE  2016. 
Institui, no âmbito do sistema estadual de 

ensino, o programa “escola livre”. 

 

Art. 1º- Fica criado, no âmbito do sistema estadual de ensino, o Programa “Escola 

Livre”, atendendo os seguintes princípios: 

I – neutralidade política, ideológica e religiosa do Estado; 

II – pluralismo de ideias no âmbito acadêmico; 

III – liberdade de aprender, como projeção específica, no campo da educação, da 

liberdade de consciência; 

IV – liberdade de crença; 

V – reconhecimento da vulnerabilidade do educando como parte mais fraca na 

relação de aprendizado; 

VI – educação e informação do estudante quanto aos direitos compreendidos em 

sua liberdade de consciência e de crença; 

VII – direito dos pais a que seus filhos menores recebam a educação moral livre de 

doutrinação política, religiosa ou ideológica; 

Art. 2º- São vedadas, em sala de aula, no âmbito do ensino regular no Estado de 

Alagoas, a prática de doutrinação política e ideológica, bem como quaisquer outras condutas 

por parte do corpo docente ou da administração escolar que imponham ou induzam aos alunos 

opiniões político-partidárias, religiosa ou filosófica. 

§1º Tratando-se de disciplina facultativa em que sejam veiculados os conteúdos 

referidos na parte final do caput deste artigo, a frequência dos estudantes dependerá de prévia 

e expressa autorização dos seus pais ou responsáveis. 

§2º As escolas confessionais, cujas práticas educativas sejam orientadas por 

concepções, princípios e valores morais, religiosos ou ideológicos, deverão constar 

expressamente no contrato de prestação de serviços educacionais, documento este que será 

imprescindível para o ato da matrícula, sendo a assinatura deste a autorização expressa dos pais 

ou responsáveis pelo aluno para veiculação de conteúdos identificados como os referidos 

princípios, valores e concepções. 

§3º- Para os fins do disposto nos Arts. 1º e 2º deste artigo, as escolas confessionais 

deverão apresentar e entregar aos pais ou responsáveis pelos estudantes, material informativo 

que possibilite o conhecimento dos temas ministrados e dos enfoques adotados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.665, DE 2 DE JANEIRO DE 2019 
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério da 

Educação, remaneja cargos em comissão e 

funções de confiança e transforma cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS e Funções Comissionadas do 

Poder Executivo - FCPE. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Educação, na forma dos 

Anexos I e II.  

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Poder 

Executivo - FCPE e Funções Gratificadas - FG:  

I - do Ministério da Educação para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:  

a) cinco DAS 101.3;   

b) quatorze DAS 101.2;   

c) sete DAS 101.1;   

d) um DAS 102.3;   

e) onze FCPE 101.3;   

f) onze FCPE 101.2;   

g) seis FCPE 101.1; e   

h) quatro FG-1; e   

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Educação:  

a) um DAS 101.5;   

b) um DAS 101.4;   

c) quatro DAS 102.5;   

d) um DAS 102.2;   

e) sete DAS 102.1;   

f) uma FCPE 102.3;   

g) onze FCPE 102.2;   

h) vinte e sete FCPE 102.1;   

i) duas FG-2; e   

j) quatro FG-3.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 
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anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar;  
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  
IV - melhoria da qualidade da educação;  
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 
expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o Novo Regime 
Fiscal, e dá outras providências.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
 
Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  
"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 
financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 
para as despesas primárias:  
I - do Poder Executivo; 
II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 
Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 
Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 
III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 
da União, no âmbito do Poder Legislativo; 
IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 
Público; e  
V - da Defensoria Pública da União.  
§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  
I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 
incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 
primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 
II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 
período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 
refere a lei orçamentária.  
§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do 
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inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º 
do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos 
estabelecidos nos termos deste artigo.  
§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 
os valores máximos de programação compatíveis com os limites 
individualizados calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 
7º a 9º deste artigo.  
§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 
limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 
demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  
§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 
montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata 
este artigo.  
§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 
artigo:  
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III 
do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I 
e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao 
inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, e as 
complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  
II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal; 
III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 
eleições; e  
IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes.  
§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 
Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua 
despesa primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei 
orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o 
excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os incisos 
II a V do caput deste artigo.  
§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  
§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste 
artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação 
entre os limites individualizados dos órgãos elencados em cada inciso.  
§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 
artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 
pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário no exercício.  
§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 
poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata 
este artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 
orçamentárias." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.692, DE 2019 
(Do Sr. Otoni de Paula) 

 
Insere o art. 13-A na Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10997/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescida do artigo 13-A:  

“Art. 13-A. É garantido aos alunos o direito de gravar as aulas através 
de equipamentos que capturem áudio ou áudio e imagem. 

Parágrafo único. O uso das gravações visando o aprendizado dos 
alunos ou a ciência dos seus responsáveis sobre o conteúdo ministrado não 
assegurará ao docente a percepção de qualquer remuneração nem consistirá ofensa 
aos direitos autorais.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O presente projeto visa garantir aos alunos o direito de gravarem 
as aulas através de equipamentos que capturem áudio ou áudio e imagem. 

 Sua fundamentação encontra respaldo no livro Ensino religioso: o 
que nossos filhos têm a ver com isso, publicado pela Editora Betel neste ano de 2019. 
Seu autor, Antonio Carlos da Rosa Silva Junior, Doutor e Mestre em Ciência da 
Religião, Especialista em Ciências Penais e em Direito e Relações Familiares, além 
de Bacharel em Teologia e em Direito, os dois primeiros e o último junto à 
Universidade Federal de Juiz de Fora. 

 Apesar de a obra não abordar diretamente o assunto, alguns de 
seus argumentos são aqui aplicados. Pois bem. 

1. A existência de direitos e deveres no processo educacional 

 As relações educacionais, travadas entre professores e alunos – 
quando necessário, assistidos ou representados por seus pais –, são marcadas por 
direitos e deveres para ambos os lados. 

 Por exemplo, o docente tem o direito de “participar da elaboração 
da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino”, devendo “elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino” 
(art. 13, I e II, da Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional – LDB –, Lei n. 
9.394/1996). 

 O discente, por outro lado, deve ser respeitoso com toda a 
comunidade acadêmica, além de obter um mínimo de frequência e aproveitamento. A 
par disso, tem o direito de ser ministrado em conteúdo que não ofenda os valores 
morais e religiosos de seus responsáveis. 

2. A importância da gravação das aulas para o aprendizado e sua 
atual utilização em cursos à distância 

A gravação das aulas através de equipamentos de captura de sons 
e/ou imagens atenta, em primeiro lugar, ao interesse de aprendizado por parte do 
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aluno. O registro obtido auxilia na absorção do conhecimento, posto que permite ouvir, 
mais uma vez, todas as exposições do conteúdo ministrado em sala de aula. 

Pensemos, mais, o quanto esse expediente será útil para os alunos 
que estejam impedidos de comparecer às aulas, por exemplo, em razão de doenças. 
Ao invés de simplesmente terem acesso aos cadernos dos colegas, esses estudantes 
poderão efetivamente participar das aulas, como se ali estivessem, assegurando-se 
aos mesmos a compreensão mais ampla do conteúdo. 

Demais disso, antes que se diga que este projeto pretende algum tipo 
de “patrulhamento” sobre a liberdade de cátedra, nos parece lógico que esta deve ser 
compatibilizada com outros princípios e direitos constitucionais. Tome-se, por 
exemplo, a eficiência no serviço público (art. 37, caput), a proteção do consumidor nas 
relações privadas (art. 5º, XXXII) e a “garantia de padrão de qualidade” do ensino (art. 
206, VII). 

Além disso, nosso projeto assegura a fruição de outros direitos, tais 
como o de os pais terem “ciência do processo pedagógico” (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA –, Lei n. 8.069/1990, art. 53, parágrafo único). Ora, como os pais 
saberão de todo o processo se não lhes for garantido acessar a íntegra do conteúdo 
que está sendo ministrado a seus filhos? 

Ainda, é forçoso reconhecer que muitas disciplinas já são expostas 
através da gravação de aulas. Basta vermos os inúmeros cursos à distância (EaD), 
além da crescente disponibilização de matérias nesse formato. 

Assim sendo, se os docentes dessas disciplinas estão submetidos à 
gravação das aulas, não há qualquer motivo plausível para impedirmos que os alunos 
recorram ao mesmo expediente, ainda mais diante de todos os valores acima 
referidos. 

3. Notas sobre os direitos autorais 

É certo que, via de regra, a aula é um produto intelectual, cuja 
exploração pertence ao docente. Contudo, a reprodução da mesma visando o 
aprendizado do aluno ou a ciência dos seus responsáveis sobre o conteúdo ministrado 
deve ser garantida porque não há intuito lucrativo. Por isso destacamos que, nessas 
hipóteses, não cabe ao docente a percepção de qualquer remuneração nem existe 
ofensa aos direitos autorais. 

Deve-se salientar, desde logo, que o dispositivo que ora propomos 
está em consonância com o já disciplinado pela Lei de Direitos Autorais (Lei n. 
9.610/1998): 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: (...) 

IV – o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a 

quem elas se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem 

autorização prévia e expressa de quem as ministrou; (...) 

VII – a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para 

produzir prova judiciária ou administrativa. 

Nesse sentido, por exemplo, não cabe ao aluno publicar a aula 
ministrada na internet. O professor tem o direito de que seu conteúdo não seja 
“vazado” para outros estudantes que não estejam devidamente matriculados na 
disciplina. 
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4. O direito dos pais e responsáveis sobre o ensino religioso e 
moral ministrado a seus filhos e pupilos: uma análise a partir do panorama 
internacional 

A liberdade de crença assegura aos pais ou responsáveis pelas 
crianças e adolescentes, bem como aos alunos adultos que estejam no ensino 
fundamental (lembremos do EJA, programa de Educação de Jovens e Adultos), o 
direito de escolherem que tipo de instrução religiosa irão receber. 

Mencionamos, aqui, preceitos extraídos de quatro importantes 
normas, sendo certo que ambas as Declarações valem como diretrizes, induzindo e 
influenciando os Estados-parte da ONU a adotarem posturas, legislativas e práticas, 
para o cumprimento dos princípios e valores ali estampados. São elas: 

a) Declaração Universal dos Direitos Humanos – DUDH (ONU, 1948); 

b) Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos – PIDCP (ONU, 
1966), aqui promulgado através do Decreto n. 592/1992; 

c) Convenção Americana sobre Direitos Humanos – CADH (OEA, 
1969), também conhecida como Pacto de São José da Costa Rica, norma promulgada 
no país pelo Decreto n. 678/1992; e 

d) Declaração sobre a eliminação de todas as formas de intolerância 
e discriminação fundadas na religião ou nas convicções – DRELIG (ONU, 1981). 

Se por um lado há a liberdade de não possuir religião, por outro existe 
a liberdade de estabelecer condutas a partir de seus dogmas e crenças. Nessa direção 
aponta a DRELIG em seu preâmbulo: 

Considerando que a religião ou as convicções, para quem as profere, 

constituem um dos elementos fundamentais em sua concepção de vida e que, 

portanto, a liberdade de religião ou de convicções deve ser integralmente 

respeitada e garantida. 

Dito isso, os quatro textos internacionais são unânimes em conceder 
prioridade aos pais na escolha do estudo moral ou religioso. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da 

personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos do 

ser humano e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a 

compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos 

raciais ou religiosos e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em 

prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução 

que será ministrada a seus filhos. (DUDH, art. 26) 

Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a 

liberdade dos pais e, quando for o caso, dos tutores legais – de assegurar 

a educação religiosa e moral dos filhos que esteja de acordo com suas 

próprias convicções. (PIDCP, art. 18.4) 

Os pais, e quando for o caso, os tutores, têm direito a que seus filhos ou 

pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas 

próprias convicções. (CADH, art. 12.4) 

§ 1. Os pais, ou no caso os tutores legais de uma criança terão o direito 
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de organizar sua vida familiar conforme sua religião ou suas convicções 

e devem levar em conta a educação moral em que acreditem e queiram 

educar suas crianças. 

§ 2. Toda criança gozará do direito de ter acesso à educação em matéria 

de religião ou convicções conforme seus desejos ou, no caso, seus 

tutores legais, e não lhes será obrigado a instrução em uma religião ou 

convicções contra o desejo de seus pais ou tutores legais, servindo de 

princípio essencial o interesse superior da criança. (...) 

§ 4. Quando uma criança não esteja sob a tutela de seus pais nem de 

seus tutores legais, serão levados em consideração os desejos expressos 

por eles ou qualquer outra prova que se tenha obtido de seus desejos em 

matéria de religião ou de convicções, servindo de princípio orientador 

o interesse superior da criança. (DRELIG, art. 5.1,2,4) 

Merece destaque, no caso da DUDH, que a promoção de tolerância e 
amizade entre os grupos religiosos não deve ser superior à escolha dos pais. Ou seja, 
ficam proibidas ideias ecumênicas e de diálogo inter-religioso sem o conhecimento e 
a autorização dos pais ou responsáveis. 

Quanto à DRELIG, inclusive os genitores destituídos do poder familiar 
merecem ter seus desejos considerados quando o assunto for a instrução religiosa 
dos filhos. 

Além disso, nossa Constituição prevê que “Os pais têm o dever de 
assistir, criar e educar os filhos menores” (art. 229), modelo regulado no art. 1.634 do 
Código Civil de 2002: “Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação 
conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos: I – 
dirigir-lhes a criação e a educação”. 

Está claro que aos pais compete dirigir a educação dos filhos, 
inclusive em matérias religiosa e moral. E a gravação das aulas é o melhor instrumento 
para que se constate a obediência a esse parâmetro. 

5. Conclusão 

Por tudo isso se torna importante e urgente a aprovação deste Projeto 
de Lei. Não se pode permitir que aos alunos seja negado mais um instrumento de 
aprendizado, nem subtrair dos pais a busca pela qualidade do ensino e pela formação 
moral e religiosa de seus filhos. 

Pelo exposto, pedimos o apoio nos nobres pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei que ora apresentamos nesta casa. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

Deputado OTONI DE PAULA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  



154 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
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qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
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comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
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judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
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emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 

princípios:  

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 

da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
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DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 
Atos Internacionais. Pacto Internacional 

sobre Direitos Civis e Políticos. 

Promulgação.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi 

adotado pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 
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1966;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991;  

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis 

e Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992;  

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 

24 de abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°;  

DECRETA: 

 Art. 1º. O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia 

ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, 6 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Celso Lafer  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO 

INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS/MRE 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados Partes do presente Pacto, 

 

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta 

das Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e de seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da 

justiça e da paz no mundo, 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa 

humana, 

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos 

do Homem, o ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades civis e políticas e liberto 

do temor e da miséria, não pode ser realizado e menos que se criem às condições que 

permitam a cada um gozar de seus direitos civis e políticos, assim como de seus direitos 

econômicos, sociais e culturais, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de 

promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem, 

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e 

para com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e 

observância dos direitos reconhecidos no presente Pacto, 

Acordam o seguinte: 

PARTE I 

ARTIGO 1 

 

1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. Em virtude desse direito, 

determinam livremente seu estatuto político e asseguram livremente seu desenvolvimento 

econômico, social e cultural. 

2. Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem dispor livremente 

se suas riquezas e de seus recursos naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes da 
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cooperação econômica internacional, baseada no princípio do proveito mútuo, e do Direito 

Internacional. Em caso algum, poderá um povo ser privado de seus meios de subsistência. 

3. Os Estados Partes do presente Pacto, inclusive aqueles que tenham a 

responsabilidade de administrar territórios não-autônomos e territórios sob tutela, deverão 

promover o exercício do direito à autodeterminação e respeitar esse direito, em 

conformidade com as disposições da Carta das Nações Unidas. 

 

PARTE II 

ARTIGO 2 

 

1. Os Estados Partes do presente pacto comprometem-se a respeitar e 

garantir a todos os indivíduos que se achem em seu território e que estejam sujeitos a 

sua jurisdição os direitos reconhecidos no presente Pacto, sem discriminação alguma 

por motivo de raça, cor, sexo. língua, religião, opinião política ou de outra natureza, 

origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer condição. 

2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra natureza destinadas a 

tornar efetivos os direitos reconhecidos no presente Pacto, os Estados Partes do presente 

Pacto comprometem-se a tomar as providências necessárias com vistas a adotá-las, 

levando em consideração seus respectivos procedimentos constitucionais e as 

disposições do presente Pacto. 

3. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a: 

a) Garantir que toda pessoa, cujos direitos e liberdades reconhecidos no presente 

Pacto tenham sido violados, possa de um recurso efetivo, mesmo que a violência tenha sido 

perpetra por pessoas que agiam no exercício de funções oficiais; 

b) Garantir que toda pessoa que interpuser tal recurso terá seu direito 

determinado pela competente autoridade judicial, administrativa ou legislativa ou por 

qualquer outra autoridade competente prevista no ordenamento jurídico do Estado em 

questão; e a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; 

c) Garantir o cumprimento, pelas autoridades competentes, de qualquer decisão 

que julgar procedente tal recurso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de 

São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em 

São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 

de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 

de setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 

74;  

DECRETA:  
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Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José 

da Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa 

por cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de 

setembro de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O 

Governo do Brasil entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático 

de visitas e inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais 

dependerão da anuência expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA 

SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - 

MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, 

um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos 

essenciais do homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser 

ele nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos 

da pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 

convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados 

americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização 

dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 

outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, 

só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem 

criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais 

e culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária 

(Buenos Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu 

que uma convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, 

competência e processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

 

Convieram no seguinte: 

PARTE I 

Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 

CAPÍTULO I 
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Enumeração de Deveres 

 

ARTIGO 1 

 

Obrigação de Respeitar os Direitos 

 

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos 

e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que 

esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, 

posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social. 

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 

ARTIGO 2 

 

Dever de Adotar Disposições de Direito Interno 

 

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo no artigo 1 ainda 

não estiver garantido por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-Partes 

comprometem-se a adotar, de acordo com as suas normas constitucionais e com as 

disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza que forem 

necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Exercício do Poder Familiar 

 

Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o 

pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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I - dirigir-lhes a criação e a educação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.058, 

de 22/12/2014) 

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência 

permanente para outro Município; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais 

não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar; (Primitivo inciso IV 

renumerado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, nos 

atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o 

consentimento; (Primitivo inciso V renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; (Primitivo inciso VI 

renumerado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade 

e condição. (Primitivo inciso VII renumerado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

 

Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 

I - pela morte dos pais ou do filho; 

II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 

III - pela maioridade; 

IV - pela adoção; 

V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.674, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, para vedar  apologias e ideologias dentro 
dos órgãos públicos e estabelecimentos de ensino.     
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
a vigorar acrescido do inciso XI, com a seguinte redação:  

"Art. 12 ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

XI- assegurar um ambiente de ensino livre de apologias e ideologias 
dentro dos órgãos públicos, sendo livre a manifestação individual 
(NR).  

§ 1º O gestor que infringir o inciso supracitado estará sujeito à perda 
da função pública, como estipulado na lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, art. 11, caput cominado com o art. 12, inciso III.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, em várias escolas e faculdades brasileiras, há 
manifestações em defesa de ideologias não permitidas em um regime democrático, 
tais como o nazismo e o comunismo, por meio de bandeiras e pichações, sem que 
haja punições para os diretores, funcionários da instituição e tampouco para os alunos 
envolvidos em tais excessos. 

Importante destacar que a proposição em tela se coaduna com o art. 
1º da Constituição Federal, que declara o Brasil como um Estado democrático de 
direito, fundamentado na soberania, na cidadania, na dignidade da pessoa 
humana, nos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e no pluralismo 
político.  

Acrescentamos então à Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, em seu artigo que trata da incumbência dos estabelecimentos de ensino, 
respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, que seja assegurado 
um ambiente de ensino livre de apologia e ideologias quais forem, pois, atualmente, 
existem várias instituições que deixam a manifestação a ideologia tais como: regimes 
autoritários (Nazismo e o Comunismo) confrontando os fundamentos de nossa 
República. 

Nesse sentido, a lei em tela trás a lei de Improbidade Administrativa, 
lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que disciplina em seu artigo 10, os atos que 
constitui improbidade administrativa, que atenta contra os princípios da administração 
pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições,  

No sentido então de proteger os fundamentos de nossa República, 
peço aos meus Pares o apoio necessário à aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.429-1992?OpenDocument
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Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 
lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
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de 10/1/2019) 
IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 

tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 
XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e 

enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 
1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 
1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 
de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 
das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 
preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em 

vigor 540 dias após a publicação) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 
Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 

(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do 

prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 
Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão 

para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o 
caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no 
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art. 6º da referida Lei Complementar) 
Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 
Administração Pública 

 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público;  
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 

de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 
do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
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benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 

29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.741, DE 2019 
(Da Sra. Fernanda Melchionna  e outros) 

 
Cria o Programa Escola sem Discriminação de educação para o combate 
à violência contra LGBTs voltado a professores de instituições públicas e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o programa Escola sem Discriminação, que prevê a formação de 

professores, diretores de escola e gestores das Secretarias de Educação de estados 

e municípios para o combate à violência contra lésbicas, gays, bissexuais, travestis, 

transexuais, intersexuais e quaisquer outras pessoas que sofram discriminação por 

sua identidade de gênero e orientação sexual (LGBTI+) nas instituições de ensino 

públicas. 

Art. 2º O programa tem como objetivo qualificar os professores dos ensinos 

fundamental e médio de escolas municipais, estaduais e federais e demais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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profissionais das instituições de ensino para que possam combater o preconceito e a 

violência contra pessoas LGBTI+. 

Art 3º O programa deverá ser implementado em até um ano após sancionada a lei. 

Art. 4º Fica instituído que a programação do curso deverá ser montada em conjunto 

com o Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (CNCD/LGBT) e revisada 

anualmente. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 Este projeto legislativo é uma resposta aos avanços do conservadorismo do 

governo Bolsonaro que se esforça em retirar da pauta da opinião pública a proteção 

a LGBTs no ambiente escolar e o debate sobre o preconceito e a discriminação e as 

questões envolvendo gênero, sexualidade, prevenção às Infecções Sexualmente 

Transmissíveis (ISTs) e demais temas relacionados. 

 Uma das primeiras ações do Ministério da Educação no governo Bolsonaro foi 

a extinção da Secretaria de Diversidade Educação Continuada, Alfabetização, 

Diversidade e Inclusão (SECADI). O órgão tinha como responsabilidade o 

desenvolvimento de políticas públicas para Educação em Direitos Humanos, 

Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, Educação do Campo, Educação 

Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola e Educação para as relações Étnico-

Raciais. 

 Entende-se que a legislação brasileira e os tratados internacionais assinados 

pelo Brasil reconhecem a necessidade de que os Estados se empenhem na garantia 

dos direitos humanos. O presente projeto leva em consideração o Art. 1º da 

Constituição Federal de 1988, que estabelece a dignidade da pessoa humana como 

um fundamento do Estado do Democrático de Direito e o Art. 5º, que define que todas 

as pessoas são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza e também a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, datada de 10 de dezembro de 1948, que 

estabelece que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos.  

 Posta essa necessidade, entende-se que no Brasil, os direitos humanos de 

pessoas LGBTI+ não estão garantidos, visto que o país é considerado um dos piores 

do mundo para a segurança e garantia de existência desta população. O Atlas da 

Violência de 2019, publicado  pelo IPEA em conjunto com o Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, mostra, com base em dados do Disque 100 e do Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (Sinan), que, apesar da carência de dados 

públicos sobre a situação da violência contra LGBTI+s no Brasil, houve um forte 

crescimento nos últimos seis anos em assassinatos desta população passando de 5 

casos, em 2011, para 193 em 2017, o que significaria um crescimento de 127%. 

 Pontua-se que os dados do Disque 100 são compreendidos pelos movimentos 

sociais como extremamente subnotificados principalmente pela falta de investimentos 
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em divulgação nos últimos anos, o que torna, potencialmente, a situação muito mais 

grave. Pode-se tomar como exemplo que, apenas com base em relatos de notícias de 

jornais, o Grupo Gay da Bahia (GGB) registrou 420 mortes de LGBTs em 2018. 

De  acordo com a Associação Nacional de Travestis e Transexuais (Antra), 179 

assassinatos foram especificamente de travestis ou transexuais, o que significa uma 

morte a cada 48 hora, sendo 94% dos casos de mulheres trans e travestis. O Atlas 

revela também um quadro no qual as denúncias de homicídios LGBTI+ sofreram um 

forte crescimento nos últimos seis anos pesquisados (2011-2017). De 5 casos em 

2011, passamos a 193 casos em 2017, um crescimento de vergonhosos 127%. 

Segundo o SINAN houve um aumento substantivo da violência contra LGBTs, 

sobretudo pós-2016. 

 Neste cenário, entende-se que a educação é uma importante ferramenta para 

o combate à discriminação, conforme definido também nos Princípios de Yogiakarta, 

sobre a aplicação da legislação internacional de direitos humanos em relação à 

orientação sexual e identidade de gênero. Em seu princípio 2, o documento define que 

é função dos Estados “adotar legislação adequada e outras medidas para proibir e 

eliminar a discriminação nas esferas pública e privada por motivo de orientação sexual 

e identidade de gênero” e que “todos e todas têm direito à igualdade perante à lei e à 

proteção da lei sem qualquer discriminação, seja ou não também afetado o gozo de 

outro direito humano. A lei deve proibir qualquer dessas discriminações e garantir a 

todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer uma dessas 

discriminações”.  

De forma ainda mais direta, os princípios de Yogiakarta estabelecem, no 

princípio 1, item C, define que é função dos Estados “implementar programas de 

educação e conscientização para promover e aprimorar o gozo pleno de todos os 

direitos humanos por todas as pessoas, não importando sua orientação sexual ou 

identidade de gênero”, no princípio 2, item F, afirma-se que é necessário “implementar 

todas as ações apropriadas, inclusive programas de educação e treinamento, com a 

perspectiva de eliminar atitudes ou comportamentos preconceituosos ou 

discriminatórios, relacionados à idéia de inferioridade ou superioridade de qualquer 

orientação sexual, identidade de gênero ou expressão de gênero” e no princípio 17, 

item D, que é função dos Estados “desenvolver e implementar programas para 

enfrentar a discriminação, preconceito e outros fatores sociais que solapam a saúde 

das pessoas por efeito de sua orientação sexual ou identidade de gênero”. 

  A realidade de LGBTs no ambiente escolar reflete a insegurança generalizada 

que esta população vive no Brasil. Durante audiência pública conjunta das comissões 

de Relações Exteriores; e de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados 

em 18 de outubro de 2017, foi apresentada a Pesquisa Nacional sobre Estudantes 

LGBT e o Ambiente Escolar, realizada no Brasil pela Associação Brasileira de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (ABGLT) entre dezembro de 

2015 e março de 2016. O estudo mostra que a maioria dos estudantes latino-

americanos LGBTs se sentem inseguros nas escolas. A pesquisa foi feita com 

estudantes do ensino básico, com idade acima de 13 anos e que se identificam como 

LGBT. 73% desses estudantes sofrem bullying homofóbico; 60% se sentem inseguros 

nas escolas; e 37% já sofreram violência física. 60% dos estudantes dizem se sentir 
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inseguros nas escolas por causa da sua orientação sexual, sendo que os banheiros 

são os espaços considerados mais inseguros por 37,4% e as aulas de educação física 

por 36%. Mesmo com essa percepção, 53,9% declararam nunca ter presenciado a 

intervenção de professores quando houve LGBTfobia e 56,9% disseram que o tema 

nunca foi trabalhado em aula. Já 16,7% afirmaram que houve abordagens, mas de 

modo negativo. 

 As políticas públicas no Brasil não vêm acompanhando a necessidade de 

pensar as questões envolvendo discriminação de LGBTs e as orientações 

internacionais sobre o tema, mesmo que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação - 

LDB (Lei Federal nº 9.394/1996) afirme que o exercício da cidadania como uma das 

finalidades da educação e o Plano Nacional em Educação em Direitos Humanos 

(PNEDH), lançado em 2003, declare que a uma das funções da educação no Brasil 

deva ser entendida como o fomento do entendimento, a tolerância e a igualdade de 

gênero e também coloque como meta a formação continuada em direitos humanos 

para educadores. Menções ao combate às desigualdades de gênero foram retiradas 

da maior parte dos planos de educação estaduais e municipais nos últimos anos, o 

que também aconteceu no Plano Nacional de Educação (PNE), que foi sancionado 

em 2014. 

 Com base nos dados apresentados, entende-se que o estabelecimento de um 

programa educacional de formação para educadores das instituições de ensino 

pública é uma importante ferramenta para o combate à violência contra LGBTs nos 

ambientes educacionais e na sociedade como um todo e que é obrigação do 

Congresso Nacional decretar a obrigatoriedade da ação por negligência histórica do 

Governo Federal nas últimas décadas. 

Sala das sessões, Brasília, 26 de junho de 2019. 

 

DAVID MIRANDA 

Deputado Federal (PSOL/RJ) 

 

FERNANDA MELCHIONNA 

Deputada Federal (PSOL/RS) 

 

SÂMIA BOMFIM 

Deputada Federal (PSOL/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
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legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
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XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.961, DE 2019 
(Do Sr. Denis Bezerra) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Acrescenta inciso ao art. 12 da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases 
da educação nacional, para determinar que os estabelecimentos de 
ensino incluam, em seus regimentos e estatutos, normas de valorização 
da diversidade cultural, social e de combate a qualquer forma de 
discriminação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 12................................................................................. 

............................................................................................. 

XII – incluir, em seus regimentos e estatutos, normas que 

promovam a valorização da diversidade cultural, social e de gênero, 

definindo mecanismos internos de conscientização, combate e 

punição às formas de discriminação e opressão por raça, cor, idade, 

orientação sexual, identidade de gênero, religião e outras de qualquer 

natureza, prevendo inclusive a disponibilidade de serviço de ouvidoria, 

da rede escolar ou do próprio estabelecimento, com foco em casos de 

discriminação”. (NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É papel do legislador no Congresso Nacional traduzir os anseios da 

população em legislação condizente. É notória a existência da diversidade étnico-

racial, de gênero, etária e sexual nas instituições educacionais brasileiras. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

os negros e pardos eram maioria na população brasileira, representando 53,6% da 

população, em 2014. O IBGE também apresentou, em pesquisa divulgada em 2016, 

que as mulheres representavam 51,5% da população. Segundo a V Pesquisa 

Nacional de Perfil Socioeconômico e Cultural dos (as) Graduandos (as) das 
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Instituições Federais de Ensino Superior, divulgada em 2018, 54,6% da população de 

estudantes era formada por mulheres, mais de 52% por pessoas negras, pelo menos 

16,7% por pessoas lésbicas, gays, bissexuais, travestis ou transexuais (LGBT). 

Apesar de tais dados, esses grupos apresentam salários menores do que os de 

homens brancos e heterossexuais e menor participação no mercado de trabalho. É 

latente e inegável a intolerância, o preconceito e a discriminação que as populações 

de mulheres e negros sofrem no país. Tal discriminação é frequentemente traduzida 

em crimes de ódio e intolerância. Isso se junta às abundantes evidências de 

discriminação contra grupos indígenas e quilombolas, refugiados e população LGBTI, 

materializadas em diversos tipos de violência. 

O presente projeto de lei considera que se respeitem, no âmbito da 

experiência estudantil nas instituições de ensino, o princípio fundamental da dignidade 

da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da Constituição Federal), os objetivos 

fundamentais da República, notadamente o de “promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação”, o de “construir uma sociedade livre, justa e solidária” (bem jurídico da 

tolerância, cf. art. 3º, inciso IV, da Constituição Federal), e a ordem constitucional 

contida no art. 5º, inciso XLI, segundo o qual “a lei punirá qualquer discriminação 

atentatória dos direitos e liberdades fundamentais.” 

O ordenamento jurídico existente não se tem demonstrado suficiente 

para conter a escalada expressiva da violência cometida por razões de ódio nas 

escolas brasileiras, muitas vezes envolvendo funcionários no tratamento de alunos e 

vice-versa. Um exemplo recente envolveu o estudante do curso de Ciências Sociais 

da Universidade Federal do Ceará (UFC), Luiz Fernando de Lima Teixeira, 19 anos, 

que publicou em seu perfil do Facebook o relato do racismo que sofreu dentro da 

instituição. De acordo com Luiz Fernando, conforme divulgado em matéria no jornal 

O Povo, no dia 19 de junho de 2019, o aluno tentou entrar no Campus do Pici na 

segunda-feira, 17 de junho, quando foi parado por seguranças que pediram para o 

jovem se identificar, tratamento diferente ao dado a outras pessoas que circulavam no 

local. Após não atender a ordem e seguir caminho, Luiz foi interceptado novamente. 

O aluno diz ter recebido um golpe conhecido como chave de braço e cotoveladas dos 

seguranças do campus, além de ter sido conduzido a uma sala, onde foi ameaçado 

com arma de choque. A Comissão de Direitos Humanos da instituição avalia o caso. 
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Já no Rio de Janeiro, em maio de 2018, o jornal O Globo divulgou um caso de 

homofobia na Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, quando um 

professor da Faculdade de Medicina foi acusado por alunos do 4º período do curso de 

ter sugerido, diante de uma turma de aproximadamente 40 estudantes, que 

treinassem toque retal - exame comum em diagnósticos de doenças na próstata - em 

um colega assumidamente homossexual. O jovem citado, no entanto, não estava 

presente no momento da insinuação. Esses são apenas dois casos que exemplificam 

a falta de efetividade da atual legislação na provisão de um ambiente seguro para a 

comunidade diversa das instituições de ensino público brasileiras. Em uma simples 

pesquisa nas redes virtuais, é possível encontrar diversas matérias de jornais com 

credibilidade que relatam outros casos de discriminação contra estudantes dentro dos 

espaços de instituições educacionais. 

Um estudo realizado pelo Migration Policy Institute, organização 

americana que, há 15 anos, monitora a inserção de grupos socialmente 

marginalizados no sistema de educação dos Estados Unidos, tem muito a dizer sobre 

o impacto que a discriminação causa sobre crianças e jovens que com ela lidam no 

ambiente educacional. De acordo com o instituto, discriminação - “simplesmente 

definida como ações ofensivas contra pessoas com base em características de 

diversidade, como raça, etnia,” entre outras já mencionadas aqui - que acontece tanto 

no nível institucional ou individual pode ter consequências consideráveis no 

desenvolvimento de crianças e jovens. De acordo com a pesquisa, a discriminação no 

ambiente educacional pode provocar estresse semelhante ao de transtorno de 

estresse pós-traumático. Crianças e jovens que lidam com discriminação dos seus 

professores estão mais propensos a ter atitudes negativas sobre a escola, motivação 

acadêmica abaixo da média, rendimento escolar inferior e estão sob maior risco de 

evasão escolar. Quando avaliado apenas o rendimento escolar, crianças e jovens que 

sofrem discriminação dos seus professores se sentem piores quando se trata de suas 

habilidades acadêmicas e se sentem deslocados ou não pertencentes à comunidade 

escolar, quando comparados com estudantes que não passam por discriminação. 

Resultados semelhantes são vistos também em estudo realizado pela 

JED Foundation e pelo Steve Fund, duas das principais organizações que estudam 

saúde mental nos Estados Unidos, que contemplou 1.500 estudantes universitários 

de várias instituições acadêmicas de ensino superior. A pesquisa evidenciou que 50% 



189 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

dos estudantes brancos se sentiram mais preparados academicamente do que seus 

colegas, contra 36% dos estudantes negros; estudantes brancos também alegaram 

estar mais emocionalmente preparados para a experiência universitária. Enquanto 

isso, 57% dos estudantes negros disseram que a universidade não estava alcançando 

suas expectativas, em comparação a 47% dos estudantes brancos. Estudantes 

afrodescendentes foram mais propensos do que estudantes brancos a afirmar que 

“todo mundo se dava bem na universidade, menos eles,” e 75% dos estudantes 

negros disseram que eles tendem a manter seus sentimentos sobre a dificuldade de 

permanecer nas universidades, contra 61% dos estudantes brancos. 

Já outro estudo realizado pelo Institute for Policy Research da 

Northwestern University, nos Estados Unidos, concluiu que a discriminação racial 

possui diversos impactos, tanto na saúde, quanto na experiência acadêmica de 

estudantes. A pesquisa realizada com estudantes de todo o país mostrou que a 

discriminação afeta os hormônios de estresse no corpo, está associada a doenças 

crônicas e a baixa expectativa de vida, e aumenta riscos de doenças cardiovasculares. 

No ambiente escolar, o estudo concluiu que diretores e professores tratam alunos 

diferentemente com base em raça, e que discriminação e estereótipos mudam as 

relações de amizade e identidade durante todo o processo de desenvolvimento de um 

estudante. O trabalho mostrou ainda que educadores querem e precisam de mais 

treinamento sobre diversidade, principalmente de gênero e raça. E que escolas e 

universidades devem implementar políticas de afirmação e reformas em seus modelos 

de recrutamento para ajudar a diversificar as competências da profissão de professor. 

Suicídio entre jovens é a quarta causa de mortes no Brasil, de acordo 

com a Organização Mundial de Saúde. Crianças e jovens pertencentes a minorias 

estão mais vulneráveis a ele, de acordo com o Child Mind Institute, o qual avalia o 

impacto do bullying e da discriminação contra essas crianças e adolescentes. De 

acordo com o estudo realizado pelo instituto, pessoas LGBT que sofrem discriminação 

cometem 4 vezes mais atos suicidas do que pessoas heterossexuais. Em uma 

pesquisa envolvendo mais de 15 mil jovens, feita pelo Centro de Controle e Prevenção 

às Doenças do governo americano, 40% dos jovens LGBT no ensino médio 

contemplavam ou já contemplaram o suicídio como forma de escapar da dor causada 

pela discriminação e não aceitação por seus pais, amigos e colegas. 

Portanto, no Brasil, é nosso dever, como parlamentares, garantir 
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dignidade e igualdade de oportunidade para todas e todos os estudantes, criando um 

ambiente em que haja liberdade, aceitação e acolhimento que propiciem ao estudante 

um ambiente onde ele ou ela possa se dedicar, sem constrangimentos, a seus 

estudos, rendimento e construção acadêmica e profissional. E, dessa forma, contribuir 

também para salvar suas vidas e combater problemas gravíssimos em decorrência da 

discriminação, como o suicídio. 

Existem formas de fazer isso acontecer. Diversas instituições 

educacionais, no mundo todo, têm criado políticas de valorização da diversidade e 

mecanismos de combate à discriminação entre e/ou contra alunos, funcionários e 

membros em geral da comunidade educativa. Isso acontece mesmo na existência de 

legislação que pune atos de crime de ódio em tais países. Por exemplo, a 

Universidade de Harvard possui uma política de não discriminação, explicitando que 

seus “funcionários administrativos e do corpo discente são responsáveis por garantir 

que não haja discriminação no tratamento de indivíduos com base em raça, cor, 

religião, sexo, origem nacional, status de deficiência, status de veterano do serviço 

militar, identidade de gênero, orientação sexual, gravidez ou qualquer outra 

característica protegida por lei.” 

A Universidade de Oxford, no Reino Unido, possui uma política de 

igualdade, que situa a universidade como comprometida com a construção de uma 

cultura inclusiva que promova a igualdade, valorize a diversidade e mantenha um 

ambiente de trabalho, de aprendizado e social, em que os direitos e a dignidade de 

todos os funcionários e estudantes são respeitados”, em acordo com a legislação 

nacional (The Equality Act, 2010), a qual protege as pessoas contra discriminação 

com base em idade, deficiências, gênero, estado parental ou civil, situação de 

gravidez, raça, religião ou credo, sexo e orientação sexual. 

Já no Brasil, a Universidade de São Paulo (USP) criou um programa 

chamado USP Diversidade, implementado para atender e auxiliar a comunidade USP, 

além de realizar ações de prevenção e combate ao preconceito e à discriminação de 

todos os tipos. O projeto atende a comunidade através da demanda espontânea das 

pessoas procuram ajuda. Em matéria disponível no site da USP, o coordenador do 

projeto conta que, desde seu início, eles já receberam diversos casos que envolvem 

preconceito. Um deles foi o de uma funcionária que passou em concurso público para 

recepcionista, mas foi impedida pela unidade de exercer a função por ser travesti. Ela 
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procurou o programa para pedir ajuda, já que, por lei, tinha o direito de assumir o 

cargo. O coordenador conversou então com a direção da unidade para resolver a 

situação. Outra característica do programa é a articulação com grupos de pesquisa 

da USP e movimentos sociais que trabalham com o tema, como o grupo de discussão 

e de trabalho do Diretório Central de Estudantes da USP sobre diversidade sexual 

(Prisma/DCE) e o Núcleo de Estudos para a Prevenção da AIDS (Nepaids). Para uma 

articulação ainda mais ampla, o programa pretende realizar o Encontro de Estudantes 

da USP sobre a Diversidade Sexual, reunindo alunos dos campi da capital e do 

interior. Além dessas ações planejadas, está sendo feito um levantamento de dados 

sobre a agressão homofóbica na USP, com o intuito de iniciar capacitação e 

sensibilização de todos os funcionários da universidade, começando pela Guarda 

Universitária. 

Muitas outras universidades renomadas, em todos os continentes, 

possuem políticas semelhantes. Esses casos mostram que é verificável, mesmo em 

outras nações e culturas, que as universidades encontram dificuldade em coibir a 

discriminação em seus campi com base apenas na aplicação de legislação 

generalista, tendo que atuar também na construção de normas locais e programas 

educativos para construir comunidades mais diversas e para proteger a dignidade e 

as liberdades individuais de seus membros. 

Uma lei de reforço se faz imperativa para reduzir a discriminação não 

só nas universidades, mas nas instituições educacionais de todos os níveis. Como 

exemplo claro dessa necessidade de reforçar o combate às práticas discriminatórias, 

é possível destacar as inúmeras ações voltadas à eliminação das formas de 

discriminação contra a mulher, tais como o Decreto nº 4.377, de 13 de novembro de 

2002, que promulga a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, a instituição do feminicídio no Código Penal, como 

qualificadora do crime de homicídio, além de outros dispositivos legais espraiados no 

ordenamento jurídico brasileiro. Destaca-se que a própria Constituição Federal de 

1988, em seu art. 3º, inciso IV, já protegia as mulheres contra quaisquer tipos de 

discriminação e opressão com base em seu sexo. Contudo, tal dispositivo não foi 

suficiente para reduzir o número de mortes ocasionadas pela violência contra a 

mulher, pelo simples fato de ser mulher. 

Neste contexto, como forma de aplicar ações afirmativas, foi 
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promulgada a Lei nº 11.340, de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha, que criou 

mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispondo, 

ainda, sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; e alterando o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução 

Penal. 

Todas essas ações e iniciativas foram demandadas por uma situação 

de violência e discriminação que ainda sobrevive, mesmo com as inúmeras ações de 

combate desenvolvidas pelo Poder Público. Assim, o presente projeto visa, também, 

a combater a crescente violência a grupos minoritários, que carecem de ações mais 

propositivas e efetivas por parte do Estado, no âmbito educacional. O próximo passo 

é garantir que essa medida seja aplicada em todos os âmbitos e realidades das 

cidadãs e cidadãos brasileiros, mas como já justificado, é preciso ampliar, desde já, 

os mecanismos jurídicos para alcançar efetividade dentro das comunidades 

educacionais. 

Este projeto de lei está baseado em proposta apresentada pelo 

Mestre em Relações Internacionais e Políticas Públicas pela Tsinghua University, Ítalo 

Ribeiro Alves; e pelos advogados formados pela Universidade de Fortaleza, Felipe 

Anderson Oliveira Rocha e Yannasha Mary Barros Monteiro. 

Ao submeter aos nobres Pares a presente proposição, enalteço a sua 

importância e urgência, na convicção de que, com a futura lei dele resultante, terá o 

nosso país estabelecido norma jurídica essencial à erradicação presente e futura de 

tamanha injustiça, salvando vidas e sendo fiel aos princípios e objetivos fundamentais 

da República Federativa do Brasil. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2019. 

Deputado DENIS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  



193 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
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regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


198 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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consideração o disposto no art. 204.  
§ 8º A Lei estabelecerá: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 
lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 
de 10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 
tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e 
enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 
5/6/2019) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 

 
Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, de 1979, e revoga o Decreto nº 89.460, 
de 20 de março de 1984.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art.84, 

inciso VIII, da Constituição, e  
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 93, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
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de 14 de novembro de 1983, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, assinada pela República Federativa do Brasil, em Nova York, 
no dia 31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º, 
alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que, pelo Decreto Legislativo nº 26, de 22 de junho de 1994, o 
Congresso Nacional revogou o citado Decreto Legislativo nº 93, aprovando a Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, inclusive os citados 
artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º , alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que o Brasil retirou as mencionadas reservas em 20 de dezembro de 
1994;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 2 de março de 
1984, com a reserva facultada em seu art.29, parágrafo 2;  

D E C R E T A :  
Art. 1º  A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, de 18 de dezembro de 1979, apensa por cópia ao presente Decreto, com reserva 
facultada em seu art.29, parágrafo 2, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém.  

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do Art.49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 89.460, de 20 de março de 1984.  
 
Brasília, 13 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Osmar Chohfi  

 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 

 
Os Estados Partes na presente convenção, 
 
CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos 

fundamentais do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos 
do homem e da mulher, 

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos reafirma o 
princípio da não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais 
em dignidade e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades 
proclamadas nessa Declaração, sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

CONSIDERANDO que os Estados Partes nas Convenções Internacionais sobre 
Direitos Humanos tem a obrigação de garantir ao homem e à mulher a igualdade de gozo de 
todos os direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, 

OBSEVANDO as convenções internacionais concluídas sob os auspícios das 
Nações Unidas e dos organismos especializados em favor da igualdade de direitos entre o 
homem e a mulher, 

OBSERVANDO, ainda, as resoluções, declarações e recomendações aprovadas 
pelas Nações Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igualdade de direitos 
entre o homem e a mulher, 

PREOCUPADOS, contudo, com o fato de que, apesar destes diversos instrumentos, 
a mulher continue sendo objeto de grandes discriminações, 

RELEMBRANDO que a discriminação contra a mulher viola os princípios da 
igualdade de direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, nas 
mesmas condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu país, 
constitui um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno 
desenvolvimento das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e à humanidade, 

PREOCUPADOS com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher tem um 
acesso mínimo à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades de 
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emprego, assim como à satisfação de outras necessidades, 
CONVENCIDOS de que o estabelecimento da Nova Ordem Econômica 

Internacional baseada na eqüidade e na justiça contribuirá significativamente para a promoção 
da igualdade entre o homem e a mulher, 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 
preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.039, DE 2019 
(Do Sr. Igor Kannário) 

 
Dispõe a livre manifestação do pensamento na atividade docente em 
ambiente de ensino-aprendizagem, sendo vedado o registro em 
multimídia pelo discente, sem autorização do professor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10997/2018. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica assegurada a atividade de magistério a livre manifestação do 

pensamento no ambiente de ensino e aprendizagem ou equivalente, sendo vedada 

qualquer prática de inibição à liberdade de expressão de caráter didático-pedagógico 

e científico. 

Parágrafo único. Para assegurar ao quanto previsto no caput desta Lei, fica 

vedada qualquer orientação estatal ou de cunho político-partidário de constrangimento 

ao educador no exercício da sua liberdade de manifestação durante a atividade de 

ensino. 

Art. 2º. Não será permitido o registro em foto, filmagem ou meio de áudio 

durante o exercício da atividade de magistério, ressalvado se houver consentimento 

do docente para a realização do registro. 

Parágrafo único. Em caso de divulgação da atividade docente em meio de foto-

filmagem ou áudio externo ao ambiente pedagógico, sem autorização do docente, 

este ou quem tomar conhecimento poderá comunicar a autoridade escolar, que 

adotará as medidas disciplinares em defesa da imagem e liberdade de ensino do 

docente. 

Art. 3º. Será facultado ao docente comunicar durante as aulas a autorização 

para a realização de registro em meio fotográfico, filmagem ou áudio por discente ou 

quem estiver na condição de participante ou ouvinte. 

Art. 4º. A não observância aos termos desta Lei sujeitará o responsável pela 

produção e divulgação do registro sem autorização docente as medidas cíveis e 

penais cabíveis. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A atividade docente é fundamental para a formação cidadã e cívica do povo de 

um país, razão por que qualquer tentativa de controle do livre pensar constitui prática 

típica de regimes totalitários, não condizentes com os valores democráticos, 

responsável pela construção de consensos, tendo em vista a diversidade e a 

pluralidade de toda e qualquer sociedade moderna. 

Nesse contexto, apresento esta proposta no intuito de assegurar o direito 

fundamental a liberdade de manifestação do pensamento na atividade de magistério, 
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principalmente no ambiente em que o educador é o responsável pela transmissão de 

informação, para facilitar a apreensão de conhecimento aos discentes.  

Entretanto, não é isso que tem sido noticiado e, em alguns casos, até mesmo 

professores e professoras têm sido alvo de ataques em redes sociais e sido vítimas 

de orientações para a realização de filmagens das suas aulas, como forma de 

intimidação durante a realização de atividades pedagógicas. 

A nossa Constituição é o remédio para atitudes autoritárias. Nela, tem-se como 

direito fundamental a inviolabidade da intimidade, da vida privada, da honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação. Além disso, a Lei de Direitos autorais (Lei 9.610/1998) 

prevê que, qualquer registro e divulgação de inventos desacompanhada de 

autorização dos autores, constitui violação aos seus direitos autorais e morais. 

No ano passado, nos autos da ADPF 548, a ministra Carmen Lúcia manifestou 

em seu voto que “A liberdade de pensamento e expressão não é uma concessão do 

Estado, mas um direito inalienável do indivíduo”. 

Assim, o registro pelo discente ou de terceiro sem a devida autorização, como 

única forma de constranger e inibir o livre pensamento do docente, fere os valores 

democráticos, além da liberdade de cátedra, tão bem expressado no art. 206 da 

Constituição brasileira, prevendo a “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 

divulgar o pensamento, a arte e o saber.” e o “pluralismo de ideias e de concepções 

pedagógicas”, princípios estes fundamentais para a defesa de uma educação mais 

plural, de maior proteção ao seu maior expoente, professores e professoras deste 

país. 

Diante disso, peço aos nobres pares apoio para aprovação desta proposta em 

defesa da liberdade do livre pensar dos docentes. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2019. 

Igor Kannário 
DEPUTADO FERAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 

Liminar)  - 548 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 26/10/2018 

Relator: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA Distribuído: 26/10/2018 

Partes: 

Requerente: PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :JUIZ ELEITORAL DA 17ª ZONA ELEITORAL DE CAMPINA 

GRANDE, JUÍZA ELEITORAL DA 199ª ZONA ELEITORAL DO RIO DE 

JANEIRO, JUIZ ELEITORAL DA 18ª ZONA ELEITORAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, JUIZ ELEITORAL DA 20ª ZONA ELEITORAL DO RIO 

GRANDE DO SUL, JUÍZA ELEITORAL DA 30ª ZONA ELEITORAL DE 

BELO HORIZONTE  

PETIÇÃO INICIAL (paginado) 

ADPF548.pdf 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) e Associação de Docentes da UFCG 

(ADUFCG) 

O Juiz Eleitoral da 17ª Zona Eleitoral de Campina Grande-PB determinou Busca e Apreensão 

na sede da ADUFCG – Associação de Docentes da Universidade Federal de Campina Grande, 

“com vistas a BUSCA e APREENSÃO de panfletos, intitulados MANIFESTO EM DEFESA 

DA DEMOCRACIA E DA UNIVERSIDADE PÚBLICA, bem como outros materiais de 

campanha eleitoral em favor do candidato a Presidente da República FERNANDO HADDAD 

número 13 do PT”. 

O referido manifesto foi assinado pela Associação e aprovado pela categoria em Assembleia. 

A Universidade informou que cinco Hds de computadores também foram apreendidos por 

agentes da polícia1. 

Buscas e apreensões também ocorreram na Universidade Estadual da Paraíba – UEPB e na 

Associação de Docentes da UEPB, em cumprimento a determinação do Juiz. 

Segundo o Presidente da Associação, uma professora foi inquirida sobre a atividade 

desenvolvida, a disciplina ministrada, o conteúdo e seu nome2. 

- Universidade Federal Fluminense - UFF 

Em 23 de outubro de 2018, a Juíza Titular da 199ª Zona Eleitoral do Rio de Janeiro, determinou 

busca e apreensão dos materiais de propaganda eleitoral irregular porventura encontrados nas 

Unidades da Universidade Federal Fluminense em Niterói, sobretudo nos campos do Gragoatá 

e do Ingá. 

- Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD 

O Juiz Eleitoral, titular da 18º Zona Eleitoral determinou à notificação a Universidade da 

Grande Dourados/MS, na pessoa do reitor ou seu representante legal, para que fosse proibida a 

aula pública referente ao tema “Esmagar o Fascismo” a ocorrer em 25/10/2018 às 10h, nas 

dependências da universidade. 

A aula foi iniciada, mas, após alguns discursos, foi interrompida por agentes da Polícia Federal. 

- Universidade Federal Fronteira do Sul – UFFS 

O Juiz Eleitoral da 20ª Zona Eleitoral do Rio Grande do Sul, em razão de pedido de providências 

proposto pelo Ministério Público Eleitoral em face da Universidade Federal Fronteira Sul – 

UFFS, impediu a realização do evento político denominado “Assembléia Geral Extraordinária 

contra o Fascismo, a Ditadura e o Fim da Educação Pública”. 

- Universidade Federal de São João Del Rei – UFSJ 

http://www.stf.jus.br/portal/geral/verPdfPaginado.asp?id=748549179&tipo=TP&descricao=ADPF%2F548
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A Juíza Eleitoral da 30ª Zona Eleitoral de Belo Horizonte, determinou a notificação da 

Universidade Federal de São João Del Rei, para que proceda a retirada do sítio da Universidade 

de nota em favor dos princípios democráticos e contra a violência nas eleições presidenciais de 

2018, assinada pela Reitoria da Instituição. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005°, 0IV, 0IX e XVI 

- Art. 206, 0II e III 

- Art. 207 

Resultado da Liminar 

Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

     O Tribunal, por unanimidade, reconheceu adequada a utilização da arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, seja porque respeitado, no caso, o princípio da 

subsidiariedade, seja, ainda, porque processualmente viável a impugnação, por seu intermédio, 

de decisões judiciais ou de interpretações judiciais de textos normativos. Em seguida, o 

Tribunal, também por votação unânime, referendou, integralmente, a decisão proferida pela 

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, decisão essa que se reveste de efeito vinculante e de eficácia 

contra todos (suspendendo-se os efeitos de atos judiciais ou administrativos, emanados de 

autoridade pública que possibilitem, determinem ou promovam o ingresso de agentes públicos 

em universidades públicas e privadas, o recolhimento de documentos, a interrupção de aulas, 

debates ou manifestações de docentes e discentes universitários, a atividade disciplinar docente 

e discente e a coleta irregular de depoimentos desses cidadãos pela prática de manifestação livre 

de ideias e divulgação do pensamento nos ambientes universitários ou em equipamentos sob a 

administração de universidades públicas e privadas e serventes a seus fins e desempenhos). O 

Ministro Gilmar Mendes, que também referendou a decisão da Relatora, propôs, sem adesão 

dos demais Ministros, outras medidas indicadas no voto que proferiu. Falaram: pela requerente, 

a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge, Procuradora-Geral da República; pelo amicus curiae AMB 

- Associação dos Magistrados Brasileiros, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro; pelo amicus curiae 

ANDES - Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior, a Dra. Monya 

Ribeiro Tavares; pelo amicus curiae FASUBRA-SINDICAL - Federação de Sindicatos de 

Trabalhadores Técnico-Administrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil, 

o Dr. Cláudio Santos; pelo amicus curiae CONTEE - Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Estabelecimentos de Ensino, a Dra. Sarah Campos; e, pelo amicus curiae ANDIFES - 

Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior, o Dr. 

Claudismar Zupiroli. Antecipou seu voto, acompanhando a Relatora, o Ministro Dias Toffoli, 

Presidente. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Não votou o Ministro Marco 

Aurélio. 

Presidiu, este julgamento, o Ministro Celso de Mello. 

     - Plenário, 31.10.2018. 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

Fim do Documento  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.854, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 
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Dispõe sobre a necessidade de autorização por escrito de pais ou 
responsáveis para que menores de dezesseis anos participem de 
manifestações durante o horário de aula. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9957/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................... 

§ 1º Fica proibida a participação de estudantes menores de 16 

(dezesseis) anos, durante horário de aula, em manifestações, 

protestos, reuniões públicas ou congêneres de quaisquer 

naturezas. (NR) 

§ 2º Somente é permitida a estudantes menores de 16 (dezesseis) 

anos a participação em manifestações, protestos, reuniões 

públicas ou congêneres fora do horário escolar, nos chamados 

contraturnos, se houver autorização prévia e escrita dos pais ou 

responsáveis legais nesse sentido, contendo a motivação, local, 

data e horário do evento.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à reunião é consagrado pela Constituição Federal de 1988 e 

inquestionável e a liberdade de manifestação e reunião devem ser sempre garantidas. No 

entanto, é responsabilidade dos pais ou responsáveis zelarem pelos cuidados com suas 

crianças e adolescentes. Não é razoável que estudantes de menos de dezesseis anos, 

durante o horário de aula, fiquem desassistidos e indevidamente desacompanhados em 

manifestações, protestos, reuniões públicas ou congêneres e, fora do horário escolar, sem 

a autorização por escrito de seus pais. 

Paralelamente, importante frisar a irresponsabilidade dos docentes que 

aderem aos eventos acima citados durante o turno escolar, uma vez que tal conduta 
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configura descumprimento ao contrato de trabalho pactuado com as instituições de 

ensino, sendo legítimo por parte dessas os devidos descontos salariais e demais punições 

cabíveis previstas na legislação trabalhista aplicável.   

Outro fator importante é a necessidade de se respeitar a vontade de 

alguns professores e alunos que, mesmo convocados às manifestações, protestos, 

reuniões públicas ou congêneres, decidirem pela não adesão e/ou participação a esses 

eventos, não sendo legitimado, aos que aderirem, qualquer tipo de discriminação. 

Por fim, destaca-se a necessidade da prévia comunicação à direção das 

instituições de ensino envolvidas sobre a intenção de se realizar tais eventos a fim de que 

as mesmas possam formalmente informar às autoridades competentes, garantindo a 

legalidade e a segurança de todos.   

Por essa razão, solicitamos apoio aos Nobres Pares para que aprovem 

este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 

educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.168, DE 2020 
(Do Sr. Daniel Silveira) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 56 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para vedar o desenvolvimento de atividades político-partidárias no 
âmbito das instituições públicas de educação superior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9957/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 56 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se, como § 1º, o atual parágrafo único: 

“Art. 56.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º No exercício de suas atribuições, os dirigentes em todos os níveis 

hierárquicos, os docentes e demais servidores das instituições públicas de educação superior 

zelarão pela harmonia do ambiente acadêmico, voltado para a consecução de seus objetivos 

educacionais, científicos, tecnológicos, artísticos e culturais, vedado, em qualquer hipótese, o 

desenvolvimento de atividades político-partidárias”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente projeto de lei é claro: evitar que as instituições 

públicas de educação superior se afastem de seus objetivos educacionais, científicos, 

tecnológicos, artísticos e culturais, e se tornem, como já ocorre há algum tempo em muitas, 

palco de disputas de natureza político-partidária. 
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Não há dúvida que essas instituições têm por missão o desenvolvimento do 

pensamento crítico e o debate democrático e plural das ideias. Isto, porém, não se confunde 

com a indevida apropriação de seus espaços pedagógicos para finalidades outras, como a 

prática da disputa política e ideológica que se reporta à busca pelo poder nas instituições 

políticas representativas. 

Estou seguro de que a relevância da iniciativa haverá de ser reconhecida 

pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua aprovação.  

 

Sala das sessões, 06 de junho de 2020.  

Deputado Daniel Silveira 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 

gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 

participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 

assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 

modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.  

 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 

ao mínimo de oito horas semanais de aulas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 80, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para acrescentar o respeito ao 
aluno a sua opção de gênero. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7180/2014.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr.ALEXANDRE FROTA)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da
educação nacional, para acrescentar o respeito ao
aluno a sua opção de gênero.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para acrescentar que o ensino será

ministrado com base no principio ao respeito da dignidade do aluno por sua opção de

gênero.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.394,  de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso XIV:

“Art. 3..........................................................................................

......................................................................................................

XIV – respeito a  dignidade do aluno por sua liberdade de  gênero

(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O século  XXI é  marcado  pelas  mudanças  e  evoluções  na  vida  de

todos, principalmente as pessoas trangêneros que se esforçam para serem incluídos em

uma sociedade altamente discriminatória e com falta de respeito com essas pessoas.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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2

A  busca  pela  dignidade  estabelecida  na  Carta  Magna  como  um

princípio  fundamental.  Devemos  entender  por  gênero,  algo  além  do  órgão  sexual,

estando inserido uma série de elementos biológicos e psicossociais do indivíduo, que

devem ser  respeitados  pela  sociedade,  garantindo a  autonomia,  e  desconsiderando a

escolha do gênero como patologia1. 

A Constituição Federal em seu art. 5º traz a máxima da igualdade da

lei,  dizendo que todos são iguais  perante a  lei,  sem distinção de qualquer  natureza.

Portanto, temos aqui o princípio da igualdade que visa o tratamento jurídico igualitário. 

Complementando  temos  o  principio  da  isonomia  de  gênero,  que

entendemos  que  o  Estado,  através  da  Escola,  deve  oferecer  oportunidades  iguais,

considerando as condições diferentes dos indivíduos. 

Ademais, nossa Lei Maior estabelece ainda que é dever da família, da

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta

prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência

familiar  e  comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Art. 227).

Nessa  linha,  e  considerando  a  força  normativa  do  princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, objetiva-se com esta proposição alterar a

Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro de  1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da

educação nacional, para acrescentar que o ensino será ministrado com base no principio

ao respeito da dignidade do aluno por sua opção de gênero.

A  alteração  ora  proposta  vai  ao  encontro  da  proteção  integral  às

crianças e adolescentes, à sua integridade física, psíquica e moral, com preservação da

sua identidade e personalidade, autonomia e valores – a qual abrange o respeito a sua

opção de gênero.

1  CONSELHO FEDERAL DE PSCIOLOGIA. Resolução nº 1, de 29 de janeiro de
2018.  Estabelece  normas  de  atuação  para  as  psicólogas  e  os  psicólogos  em

relação às pessoas transexuais e travestis. 
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3

Devemos apresentar dispositivos legais para proteger o menor contra

qualquer forma de violência psicológica ou física advinda do medo e da intimidação,

para o fim de força-lo a aceitar a intolerância e a discriminação do ambiente escolar. 

Diante  do  exposto,  conclamo  aos  Nobres  Pares  que  apoiem  este

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Alexandre Frota

Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  



215 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  



218 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


220 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7180/2014 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.176, DE 2022 
(Do Sr. David Soares) 

 
Altera a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, Lei de Base e Diretrizes 
da Educação Nacional, para dispor sobre a proibição do ensino sobre 
orientação sexual identidade de gênero nas escolas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1859/2015.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. David Soares)

Altera a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro
de  1996,  Lei  de  Base  e  Diretrizes  da
Educação Nacional,  para dispor  sobre a
proibição  do  ensino  sobre  orientação
sexual identidade de gênero nas escolas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O artigo 32, da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1990 passa a

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

§7º Fica  proibido  o  ensino  sobre  orientação  sexual  e  identidade  de

gênero nas escolas para crianças e adolescentes.

§8° Caso a escola descumpra o determinado no §7°, ficam os pais ou

responsáveis  legais  autorizados  a  processar  a  escola  nas  esferas

cabíveis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  sociedade  brasileira  tem  vivido  momentos  delicados:  social,

política  e  culturalmente.  Observamos  que  valores  humanos  básicos,

principalmente aqueles relacionados à família, são constantemente diminuídos

e desprezados por setores que se apresentam como “progressistas” perante a

sociedade. 

Anexo IV – Gabinete 741 – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 - CEP 70.160-900 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado David Soares - União/SP

A fim de defender valores cristãos,  entendemos caber à própria

família  decidir  quando  e  como  iniciar  a  criança  em  temas  relacionados  à

sexualidade, uma vez que são os valores familiares que irão guiar o caminhar

do infante na seara íntima e sexual por toda a sua vida adulta.  Isso porque a

escola é uma instituição que tem uma função subsidiária  na educação das

crianças. Ela não pode substituir a família e seus respectivos valores. 

A missão dessa instituição é ajudar na função educativa própria da

família, especialmente durante a infância e adolescência. Logo, apresentamos

o  presente  projeto  de  lei,  para  coibir  ensino  sobre  orientação  sexual  e

identidade de gênero nas escolas para crianças e adolescentes e condicionar o

ensino na escola sobre temas relativos à educação social.

 Posicionamo-nos,  dessa  forma,  ao  lado  da  família.  Buscamos

deixar  claro  que  educação  sexual  se  trata  em  casa,  com  os  pais,  que

conhecem a sensibilidade e particularidade de seus filhos. A educação moral é

da família – e a escola, bem como a sociedade, deve perceber esse limite. 

Por todo o exposto e reconhecendo a responsabilidade dos pais

pelas diretrizes familiares nos aspectos relacionados à sexualidade, solicito o

apoio dos nobres Deputados para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões,            de                  de 2022.

(Do Sr. David Soares)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
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distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.415, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Ficam obrigadas todas as escolas públicas e privadas de todos os níveis 
incluírem na grade curricular matéria relativa a gênero, focando na 
diversidade sexual, no respeito e na integração das pessoas 
transgêneros, transexuais e travestis. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1859/2015.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Ficam  obrigadas  todas  as  escolas  públicas  e

privadas  de  todos  os  níveis  incluírem  na  grade

curricular  matéria  relativa  a  gênero,  focando  na

diversidade sexual, no respeito e na integração das

pessoas tansgêneros, transexuais e travestis.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° As escolas e universidades públicas e privadas, ficam obrigadas a

incluir em sua grade curricular, o ensino e a conscientização das questões de gênero,

focando no respeito, nos direitos e na igualdade de transexuais, transgêneros e travestis,

com ao menos 4 horas mensais de aulas. 

§ 1º As escolas e universidades são responsáveis pela adequação da grade

curricular mencionada no caput deste artigo. 

§ 2º As aulas mencionadas deverão ter seu foco voltado no respeito e na

dignidade  da  pessoa,  independentemente  de  seu  gênero,  inclusive  estimulando  a

integração entre as pessoas.  

Art. 2º As escolas e universidades mencionadas no artigo anterior não

terão  seu  currículo  aprovado  pelo  Ministério  da  Educação  caso  não  cumpram  o

determinado nesta lei. 

Art.  3º As escolas e universidades ficam responsáveis pelo tratamento

dispensados aos  seus  alunos,  no que tange ao respeito  e  aos seus direitos,  devendo
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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estabelecer punições aos alunos que não cumpram o determinado na legislação penal,

civil e administrativa que trata da discriminação de qualquer tipo. 

Art. 4º As escolas e universidades terão 90 dias a partir da publicação

desta lei para adequar seus currículos. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

Em todo o mundo, as pessoas trans fazem parte do grupo que mais sofre

violência, assédio e discriminação. Violações de direitos humanos que vão de bullying e

abuso  verbal  à  negação  de  assistência  médica,  educação,  trabalho  e  moradia,  à

criminalização, prisão e detenção arbitrária.

Para  diminuir  os  impactos  do  preconceito,  da  discriminação  e  da

homotransfobia  é  necessário  abordar  a  questão  da  invisibilidade  dessa  população,

trazendo-as para o centro do debate público. E, com grande influência das redes sociais,

isso vem se tornando uma realidade nacional.

Não podemos mais aceitar pessoas que desrespeitam e agridam travestis,

transexuais, trangêneros, mesmo na sua adolescência ou vida adulta, apenas por serem

quem são e que são cometidos por motivos fúteis e torpes, principalmente calcado em

preconceito.

As escolas e universidades tem um papel fundamental na formação do

cidadão e, portanto, nelas estão calcadas todas as formas de conhecimento e de relações

interpessoais,  que  devem  sempre  primar  pelo  respeito,  garantida  de  direitos  e,

principalmente, o dever de aceitar as pessoas como elas desejam ou querem ser.  

A sociedade tem que evoluir  e aceitar  as diferenças,  sejam elas quais

forem não há mais como suportar que o preconceito leve a pessoa a ser agredida física

ou psicologicamente, desrespeitada, estuprada ou até morta em virtude de sua diferença.
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Uma sociedade civilizada é composta por homens e mulheres que tem

como um preceito  básico  a  individualidade  de  cada  um de  seus  componentes,  não

cabendo mais aceitar a violência de qualquer modo.

O aumento  da  consciência  das  pessoas  que  compõem a  sociedade  as

torna mais livres e menos violenta, sabendo que a convivência é normal e possível com

quem quer que seja, independentemente de sua condição sexual.  

Nós, integrantes do poder legislativo temos que dar uma resposta para

esta falta de respeito com nossos semelhantes, somos nós que normatizamos as relações

e não podemos mais suportar relações não civilizadas entre homens, mulheres, travestis,

transexuais e demais seres humanos

Precisamos banir o preconceito de nossa sociedade.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de setembro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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PL 7180/2014 

PROJETO DE LEI N.º 1.170, DE 2023 
(Do Sr. Paulo Litro) 

 
Dispõe sobre a proibição de exposição e utilização de material de 
ideologia política em sala de aula, no sistema de educação nacional e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-258/2019.  
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Dispõe sobre a proibição de exposição 

e utilização de material de ideologia 

política em sala de aula, no sistema de 

educação nacional e dá outras 

providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proibição de exposição e utilização de 

material de ideologia política em sala de aula, no sistema de educação 

nacional. 

 

Art. 2º É proibida a exposição e utilização de materiais que remetam a 

qualquer tipo de ideologia política pelos docentes em sala de aula, em 

especial, o uso de vestimentas com referências a partidos políticos ou 

movimentos sociais com cunho ideológico político. 

 

Art. 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

promover a realização de campanhas periódicas visando conscientizar 

docentes e demais integrantes dos sistemas da educação pública e privada 

quanto ao respeito ao estudante no que tange a não exposição e utilização 

de material de ideologia política em sala de aula. 

 

Art. 4º O descumprimento da proibição a que se refere o Art.2º desta 

Lei, sujeitará os infratores à pena de detenção de seis meses a dois anos, 

além da perda do cargo ou emprego. 

 

Art 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem como finalidade o 

restabelecimento do respeito em sala de aula, especialmente no tocante à 

exposição de materiais relativos a ideologias políticas. 

Entende-se que a utilização em sala de aula de ideologia 

política expressa por meio de vestimentas e materiais é prejudicial à infância 

e à juventude e constitui um constrangimento desnecessário além de 

desrespeito a cada estudante porquanto podem vir a influenciar de forma 

danosa a formação destes discentes. 

Acredita-se que a promoção da isenção política em sala 

de aula integra o respeito pela pessoa humana e suas respectivas escolhas. 

Neste sentido, não cabe aos docentes doutrinar politicamente as crianças, 

desprovidas que são das necessárias compreensões e maturidade, ainda 

mais quando essa doutrina pode causar-lhes danos quanto a aspectos 

psicológicos e familiares. 

No que tange à estipulação de punição às pessoas que 

descumprirem o estabelecido neste Projeto de Lei, busca-se criar um meio 

eficaz à disposição do cidadão para que se possam conter eventuais 

infrações e assim defender os estudantes, considerando que não há direito 

sem sanção.  

Pelo exposto e objetivando: resgatar o respeito aos 

estudantes e proteger crianças e adolescentes dos efeitos da exposição às 

ideologias políticas, é que apresentamos a presente proposição para 

discussão e aprovação pelos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em de de 2023. 
 
 

 

PAULO LITRO 

Deputado Federal - PSD/PR 
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PROJETO DE LEI N.º 2.829, DE 2023 
(Do Sr. Jeferson Rodrigues) 

 
Assegura aos pais e responsáveis o direito de vedarem a participação de 
seus filhos em atividades pedagógicas de gênero.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8933/2017. 
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 REPUBLICANOS - GOIÁS 

 

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2023 

DEPUTADO JEFERSON RODRIGUES LEMOS 

 

Assegura aos pais e responsáveis o 

direito de vedarem a participação de 

seus filhos em atividades 

pedagógicas de gênero.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Fica assegurado aos pais e responsáveis o direito de 

vedar a participação de seus filhos e tutelados em atividades pedagógicas de 

gênero, conforme definido nesta Lei, realizadas em instituições de ensino 

públicas e privadas. 

 

Art. 2º - Para fins desta Lei, atividades pedagógicas de gênero 

são aquelas que abordam temas relacionados à identidade de gênero, 

orientação sexual, diversidade sexual, igualdade de gênero e outros assuntos 

similares. 

 

Art. 3º - As instituições de ensino deverão informar aos pais ou 

responsáveis sobre quaisquer atividades pedagógicas de gênero que possam 

ser realizadas no ambiente escolar, sob pena de serem responsabilizadas civil 

e penalmente conforme o caso. 

 

Art. 4º - Os pais ou responsáveis deverão manifestar 

expressamente sua concordância ou discordância quanto à participação de 

seus filhos em atividades pedagógicas de gênero, por meio de documento 

escrito e assinado, a ser entregue à instituição de ensino. 
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Art. 5º - As instituições de ensino são responsáveis por garantir 

o cumprimento da vontade dos pais ou responsáveis, respeitando a decisão de 

vedar a participação de seus filhos em atividades pedagógicas de gênero. 

 

Art. 6º - Em caso de descumprimento desta Lei, as instituições 

de ensino ficam sujeitas às seguintes penalidades: 

 

I - advertência por escrito, com prazo para regularização da 

conduta; 

II - multa entre R$1.000 (mil reais) a R$10.000 (dez mil reais), 

por aluno participante, a ser aplicada em caso de reincidência; 

III - suspensão temporária das atividades da instituição de 

ensino por até 90 dias; 

IV - cassação da autorização de funcionamento da instituição 

de ensino. 

 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Cada vez mais recorrentemente, ainda mais pela crescente 

força dos ideais progressistas e de “desconstrução” social, vemos notícias e 

casos de crianças que são submetidas à participação em atividades 

pedagógicas de gênero.  

 

Embora a justificativa de tais atividades sejam comumente dita 

como sendo importante em quesitos “educacionais”, “culturais” ou outros 

similares, a verdade é que em muitos dos casos, tais atividades possuem 

caráter doutrinário, já que a exposição a esse tipo de conteúdo pode em muito 

moldar o caráter, valores e outras visões de mundo das crianças e 

adolescentes.  

 

A presente lei se mostra alinhada ainda com os princípios 

constitucionais de defesa da criança e do adolescente, e ainda com a Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

Ressalta-se ainda que, a presente lei não busca coibir qualquer 

livre manifestação, livre iniciativa ou outra liberdade de criação, produção e 

exibição de atividades em âmbito escolar.  

 

O que se visa é apenas que haja um maior controle dos pais e 

responsáveis, que as vezes muito atarefados não conseguem um pleno 

acompanhamento das atividades desempenhadas pelos seus filhos dentro das 

instituições de ensino, e portanto, devem ter o direito de pelo menos serem 

informados caso qualquer tipo de atividade controversa ou de gênero seja 

apresentada aos seus filhos.  

 

Diante da relevância do presente projeto é que contamos então 

com o apoio dos nobres colegas.  

 

Sala das Sessões em 15 de maio de 2023. *C
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Deputado JEFERSON RODRIGUES LEMOS 

REPUBLICANOS - GOIÁS 
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PROJETO DE LEI N.º 3.123, DE 2023 
(Do Sr. Delegado Paulo Bilynskyj) 

 
Altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para regulamentar o 
acompanhamento familiar nas escolas das redes públicas da educação 
básica de ensino, visando promover um ambiente de aprendizagem 
seguro e de apoio ao estudante. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7180/2014. 
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PROJETO DE LEI Nº               DE 2023.

(DO SR. PAULO BILYNSKYJ)

Altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

para regulamentar o acompanhamento familiar

nas escolas das redes públicas da educação

básica  de  ensino,  visando  promover  um

ambiente de aprendizagem seguro e de apoio

ao estudante.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.   A Lei  nº  9.394,  de 20 de dezembro de 1996,  passa a vigorar

acrescido do art. 20-A:

“Art.  20-A  -  Os  sistemas  de  ensino  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal

incumbir-se-ão de implementar o “Programa de Bem-Estar do Estudante”.

§1º O Programa de Bem-Estar do Estudante consiste na regulamentação

dos  padrões  de  orientação  escolar,  das  práticas  educacionais  e  dos

princípios  de  conduta  profissional  dos  educadores,  e  quaisquer  outros

envolvidos direta ou indiretamente no ambiente de aprendizagem, a partir

do acompanhamento familiar nas escolas das redes públicas da educação

básica de ensino.

§2º Das notificações compulsórias:

I  -  É  obrigatório  notificar  pais  ou  responsáveis  em  caso  de  qualquer

mudança nos serviços ou monitoramentos relacionados à saúde mental,

emocional ou física do estudante, assim como acerca da capacidade da
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escola em fornecer um ambiente de aprendizagem seguro e de apoio ao

estudante.

§3º - Dos procedimentos obrigatórios:

I  -   as  redes  de  ensino  público  devem  sempre  reforçar  o  direito

fundamental dos pais ou responsáveis, dentre estes:

a. o de tomar decisões referentes à criação e ao controle de seus filhos,

exigindo que os profissionais da instituição escolar incentivem o estudante

a  discutir  questões  relacionadas  ao  seu  bem-estar  com  seus  pais  ou

responsáveis;

b. exigir que a discussão de questões que não sejam adequadas à idade

ou ao desenvolvimento dos estudantes, de acordo com os padrões deste

programa, sejam direcionados com facilidade aos pais ou responsáveis.

c. o total acesso a quaisquer registros educacionais e de saúde de seus

filhos criados, mantidos ou usados pela instituição de ensino.

§4º  -  A  instrução  em  ambiente  escolar,  por  professores,  profissionais

escolares  ou  terceiros,  acerca  de  orientação  sexual  ou  identidade  de

gênero é vedada do jardim de infância ao 3º ano do ensino médio.

I  -  a  violação  do  disposto  neste  parágrafo  por  parte  dos  orientadores

educacionais estará sujeita à seguinte penalidade:

a. se  a  violação  ocorrer  por  parte  de  funcionário  público,  o  mesmo

incorrerá nas penas previstas especificamente no estatuto que rege sua

carreira; 

§5º - O treinamento em serviços de apoio ao estudante, desenvolvido ou

fornecido pela instituição de ensino pública aos seus profissionais, deve

aderir  às  diretrizes,  padrões  e  estruturas  de  serviços  estudantis

estabelecidos pelo Ministério da Educação.
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§6º - No início do ano escolar, cada instituição de ensino deve notificar os

pais ou responsáveis acerca de cada serviço de saúde oferecido na escola

do seu filho.

I - Incumbe aos pais ou responsáveis conceder a autorização ou recusa de

qualquer um destes serviços oferecidos

a. O consentimento dos pais  ou responsáveis  acerca da realização de

quaisquer  serviços  de  saúde  não  renuncia  a  possibilidade  destes

acessarem os registros educacionais ou de saúde de seus filhos, assim

como, da notificação acerca de quaisquer mudanças nos serviços ou

monitoramento de seus filhos, conforme fornecido por este parágrafo.

§7º - Eventual pesquisa de bem-estar, formulário de triagem de saúde, ou

questionário relativos a assuntos sensíveis,  destinados a estudantes do

jardim  de  infância  ao  3º  ano  do  ensino  médio,  deve  ser  fornecido

anteriormente  aos  pais  ou  responsáveis  respectivos,  os  quais  devem

conceder ou não sua permissão.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de projeto de lei que visa garantir a efetiva segurança e bem-estar aos

cidadãos brasileiros, principalmente as crianças, adolescentes, pais, professores e 

servidores, que convivem em ambiente escolar, por meio da regulamentação do 

acompanhamento familiar nas escolas das redes públicas da educação básica de 

ensino, visando promover um ambiente de aprendizagem seguro e de apoio ao 

estudante.

Ressalta-se que o projeto não tem por finalidade denegrir a personalidade ou a 

dignidade da pessoa humana. Vale destacar que a Constituição Federal de 1988, em 

seu artigo 205, estabelece que a educação é um direito de todos e dever do Estado e 

da família, conferindo aos pais o direito de participarem ativamente na educação de 
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seus filhos. A família é reconhecida como a base da sociedade, sendo responsável 

pela formação moral, ética e cidadã das crianças e adolescentes. Portanto, é 

fundamental que as escolas reconheçam e valorizem esse papel dos pais, 

proporcionando espaços e oportunidades para o acompanhamento e envolvimento 

familiar.

Reconhecendo a importância dos pais e responsáveis legais na educação de 

seus filhos, é fundamental estabelecer procedimentos e diretrizes que promovam a 

participação ativa dos pais no processo educacional. A presença e envolvimento dos 

pais na vida escolar de seus filhos têm sido amplamente reconhecida como fator 

determinante para o sucesso acadêmico e o bem-estar geral dos estudantes.

Ao garantir o acompanhamento familiar nas escolas, estamos proporcionando 

aos pais a oportunidade de se envolverem ativamente no processo educacional, 

compartilhando suas perspectivas, conhecimentos e experiências com a equipe 

escolar. Isso contribui para uma educação mais personalizada e contextualizada, 

levando em consideração as necessidades individuais de cada estudante. Além disso, 

a participação dos pais permite que a escola tenha uma visão mais abrangente do 

contexto familiar e social dos estudantes, o que pode influenciar positivamente as 

práticas pedagógicas e a tomada de decisões educacionais.

Portanto, é imprescindível que as escolas adotem procedimentos e políticas 

que incentivem e facilitem a participação dos pais, garantindo que eles sejam 

informados sobre o progresso acadêmico, envolvidos em atividades escolares e 

consultados em decisões importantes que afetem seus filhos. Isso pode incluir a 

implementação de canais de comunicação efetivos, reuniões regulares com os pais, 

envolvimento dos pais em projetos e eventos escolares, bem como a disponibilização 

de informações claras sobre os direitos e responsabilidades dos pais no contexto 

educacional.

Em suma, a garantia do acompanhamento familiar nas escolas é essencial 

para promover uma educação de qualidade e inclusiva. Ao reconhecer e valorizar o 

papel dos pais no processo educacional, estaremos construindo uma parceria sólida 

entre família e escola, o que resultará em benefícios significativos para os estudantes.
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Em razão disso, solicito apoio dos nobres pares para esse projeto de lei, a fim 

de garantirmos maior segurança e bem-estar no ambiente escolar. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 2023.

Deputado PAULO BILYNSKYJ

(PL/SP)
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PROJETO DE LEI N.º 3.252, DE 2023 
(Do Sr. Gustavo Gayer) 

 
Dispõe sobre a modificação da Lei de Diretrizes e Bases - Lei 9.394/96 
para não considerar infração administrativa o professor que não lecionar 
matéria que seja contrária às suas convicções morais ou religiosas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-258/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023

(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Dispõe  sobre  a  modificação  da  Lei  de
Diretrizes e Bases - Lei 9.394/96 para não
considerar  infração  administrativa  o
professor  que  não  lecionar  matéria  que
seja  contrária  às  suas  convicções  morais
ou religiosas.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei º 9.394/96, para não considerar

infração  administrativa  o  professor  que  não  lecionar  matéria  que  seja

contrária às suas convicções morais ou religiosas.

Art.  2º A Lei  de Diretrizes e Bases - Lei  9.394/96 passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.

14. ..................................................................................

.

.......................................................................................

............

Parágrafo único. “Nenhum professor será penalizado por não

lecionar  conteúdo  contrário  às  suas  convicções  morais  ou

religiosas.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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A  BNCC  –  Base  Nacional  Comum  Curricular  tem  como

propósito padronizar e direcionar todas as escolas brasileiras com relação

ao seu conteúdo ministrado em sala de aula. No entanto, sabemos que

não há a possibilidade de nenhum conteúdo ser completamente livre de

posicionamento político, religioso ou ideológico. Aprofundando o teor de

cada  conteúdo  sugerido  pela  BNCC  nós  temos  os  livros  didáticos  e

paradidáticos  sugeridos  pelas  escolas,  as  quais  possuem  certo  poder

discricionário de escolha, ou não, a depender da rede de ensino pública ou

privada.

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à
igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e
obrigações, nos termos desta Constituição;

VIII - ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada
em lei;

Ocorre que em alguns livros didáticos encontramos conteúdos

que são contrários à religião, a certos valores morais ou até mesmo que

tenham  sido  fundamentados  em  livros  escritos  por  autores  de  viés

ideológico  tendencioso  que  distorcem  fatos  históricos,  ou  então  que

dispensam  critérios  rígidos  de  investigação  sobre  o  que  realmente
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aconteceu  na  história  e  no  pensamento  filosófico  defendido  por  outro

autor. Nem todos os autores de livros de história seguem fielmente o que

foi  encontrado  entre  testemunhos  e  relatos  históricos.  Muitas  vezes  o

embasamento teórico se dá por meio de livros ficcionais.

A escolha de livros didáticos e paradidáticos por uma escola

nem sempre acontece por meio do conhecimento completo de todos os

temas ali abordados. Muitas vezes as edições dos livros são atualizadas

com novos conteúdos na hora dos pais e professores os comprarem para

o início do ano letivo. Ou seja, pode ser que não seja culpa da escola ou

até mesmo do professor em sala de aula que o conteúdo apresentado no

livro  seja  contrário  à  crença  religiosa  ou  aos  valores  morais  da

comunidade.  O  que  não  pode  acontecer  é  o  professor  ser  obrigado  a

lecionar sobre algo que fere seus valores religiosos ou morais.

É  fato  notório  que  profissionais  da  educação  e  autores  de

livros didáticos vêm-se utilizando de suas posições hierárquicas e de suas

obras  para  tentar  obter  a  adesão  dos  estudantes  a  determinadas

correntes  políticas  e  ideológicas,  bem  como  para  fazer  com  que  eles

adotem padrões de julgamento e de conduta moral – especialmente moral

sexual  –  incompatíveis  com os  que lhes  são ensinados  por  seus  pais,

professores ou responsáveis. 
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Diante  dessa  realidade,  entendemos  que  é  necessário  e

urgente adotar medidas eficazes para prevenir a prática da doutrinação

política e ideológica nas escolas e a usurpação do direito dos professores

de  ensinarem  conforme  com  suas  próprias  convicções  morais  ou

religiosas.  Trata-se,  afinal,  de  práticas  ilícitas,  violadoras  de direitos  e

liberdades fundamentais dos professores, como se passa a demonstrar. 

A liberdade de consciência e de crença – assegurada pelo Art.

5º, inciso VI, da Constituição Federal – compreende o direito do professor

a que o seu conhecimento da realidade não seja manipulado, para fins

políticos e ideológicos, pela ação dos seus superiores ou por pressão de

nenhum fornecedor de material didático.

O caráter obrigatório do ensino não anula e não restringe essa

liberdade. Por isso, o fato de o professor ser obrigado a lecionar conforme

as orientações e leis educacionais vigentes, não pode ele ser submetido à

coação ou sanção por  não ensinar  conteúdos que ferem suas  próprias

preferências religiosas, morais, ideológicas, políticas ou partidárias. 

Liberdade de ensinar – assegurada pelo Art. 206, inciso II, da

Constituição Federal – não se confunde com liberdade de expressão ou de

imposição sobre os valores pessoais do professor; não existe liberdade de

expressão  no  exercício  estrito  da  atividade  docente,  sob  pena  de  ser

anulada a liberdade de consciência e de crença dos professores que são
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obrigados a ministrar o conteúdo orientado pela escola ou pela secretaria

de educação responsável, tendo em vista sua posição hierarquicamente

inferior. 

A  liberdade  de  ensinar,  obviamente,  não  confere  ao

profissional da educação que orienta o professor sobre o conteúdo a ser

ministrado o direito de se aproveitar do seu cargo e da audiência cativa

dos  alunos,  para  promover  os  seus  próprios  interesses,  opiniões,

concepções  ou  preferências  ideológicas,  religiosas,  morais,  políticas  e

partidárias;  nem  o  direito  de  favorecer,  prejudicar  ou  constranger  os

professores e alunos em razão de suas convicções políticas, ideológicas,

morais ou religiosas; nem o direito de fazer propaganda político-partidária

em sala de aula e incitar seus alunos a participar de manifestações, atos

públicos  e  passeatas;  nem o  direito  de  manipular  o  conteúdo  da  sua

disciplina, com o objetivo de obter a adesão dos professores ou alunos a

determinada corrente política ou ideológica; 

Ao  estigmatizar  determinadas  perspectivas  políticas  e

ideológicas,  a  doutrinação  cria  as  condições  para  o  bullying  político  e

ideológico  que  é  praticado  contra  os  próprios  professores,  diretores  e

coordenadores da escola contra seus colegas. Em certos ambientes, um

professor que assuma publicamente uma militância ou postura que não

seja a da corrente dominante corre sério risco de ser isolado, hostilizado e
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até agredido fisicamente pelos colegas. E isso se deve, principalmente, ao

ambiente de sectarismo criado pela doutrinação. 

A  prática  da  doutrinação  política  e  ideológica  nas  escolas

configura, ademais, uma clara violação ao próprio regime democrático, na

medida  em  que  instrumentaliza  o  sistema  público  de  ensino  com  o

objetivo  de  desequilibrar  o  jogo  político  em  favor  de  determinados

competidores. 

Por outro lado, é inegável que, como entidades pertencentes à

Administração  Pública,  as  escolas  públicas  estão  sujeitas  ao  princípio

constitucional da impessoalidade, e isto significa, nas palavras de Celso

Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 15ª

ed.,  p.  104),  que  “nem  favoritismo  nem perseguições  são  toleráveis.

Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou ideológicas não podem

interferir na atuação administrativa e muito menos interesses sectários,

de facções ou grupos de qualquer espécie.”. 

E não é só. O uso da máquina do Estado – que compreende o

sistema de ensino – para a difusão das concepções políticas ou ideológicas

de seus agentes é incompatível com o princípio da neutralidade política e

ideológica  do  Estado,  com o  princípio  republicano,  com o  princípio  da

isonomia  (igualdade  de  todos  perante  a  lei)  e  com  o  princípio  do
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pluralismo  político  e  de  ideias,  todos  previstos,  explícita  ou

implicitamente, na Constituição Federal. 

Cabe  recordar,  a  propósito,  que  o  art.  117,  V,  da  Lei  nº

8.112/1991,  reproduzindo  norma  tradicional  no  Direito  Administrativo

brasileiro,  presente  na  legislação  de  diversos  Estados  e  Municípios,

estabelece que é vedado ao servidor público “promover manifestação de

apreço ou desapreço no recinto da repartição”. 

Finalmente,  um Estado  que  se  define  como laico  –  e  que,

portanto, deve manter uma posição de neutralidade em relação a todas as

religiões – não pode usar o sistema de ensino para promover valores que

sejam hostis à moralidade dessa ou daquela religião. 

Ante o exposto, entendemos que a melhor forma de combater

o abuso da autoridade no âmbito educacional na liberdade de ensinar é

impedir  que  os  professores  sejam penalizados  por  não  aceitar  ensinar

conteúdo contrário às suas crenças religiosas ou morais. 

Sala das Comissões, 26, de junho de 2023.

Deputado GUSTAVO GAYER
GO/PL
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE  
DEZEMBRO DE 1996  
Art. 14  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-
1220;9394   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.259, DE 2023 
(Do Sr. Gustavo Gayer) 

 
Institui o Dia Nacional de Conscientização sobre a Doutrinação nas 
Escolas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10997/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Institui  o  Dia  Nacional  de
Conscientização  sobre  a  Doutrinação  nas
Escolas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Conscientização sobre

a Doutrinação nas Escolas, a ser celebrado anualmente no dia 29 de abril.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

São  frequentes  os  relatos,  feitos  por  estudantes,  pais,

responsáveis e os próprios professores, de casos que podemos chamar de

“doutrinação nas escolas”. Nessas situações, professores se utilizam de sua

posição na sala de aula para divulgar correntes políticas e ideológicas de sua

preferência, tentando cooptar os estudantes.

Trata-se  de  uma  afronta  à  liberdade  de  consciência  e  de

crença constitucionalmente garantida a todos os brasileiros. Um professor não

pode usar de sua autoridade em sala de aula como amuleto para a promoção

de sua própria ideologia – um abuso claro da liberdade de cátedra. 

Para garantir o respeito aos estudantes e suas famílias, e com

o  objetivo  de  capacitá-los  para  fazer  frente  à  doutrinação  ideológica,

apresentamos o presente Projeto, por meio do qual propomos a criação do Dia

Nacional de Conscientização sobre a Doutrinação nas Escolas.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

A discussão relativa à doutrinação nas escolas e à promoção

da escola sem partido tem se dado nesta Casa em torno de vários projetos de

lei,  de  forma  que  a  data  de  sua  apresentação  é  um marco  importante  do

esforço que o Parlamento tem empreendido para erradicar a doutrinação em

nosso sistema de ensino.

Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  nº  12.345,  de  9,  de

dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas comemorativas,

foi apresentado o Requerimento 06/2023 na Comissão de Educação (CE), para

realização de Audiência Pública naquela Comissão.

A Audiência Pública foi realizada no dia 31, de agosto de 2023,

às 9h, no plenário 10 do anexo II da Câmara dos Deputados com o tema “Dia

Nacional de Conscientização sobre a Doutrinação nas Escolas".

A referida audiência pública teve a participação dos seguintes

convidados:

 Júlia  de  Castro  Gonçalves  –  Estudante  de  história  na

faculdade federal do estado Rio de Janeiro.

 Jean  Marie  Lambert  –  Professor,  Especialista  no  ensino

sobre Ideologia de gênero, Autor de dois livros;

 Oséias Mendes Pereira Varão - Advogado e especialista em

políticas públicas; e

 Orley  José  da  Silva  -  Professor,  Mestre  em  Letras  e

Linguística, Doutorando em Ciências da Religião.

Os palestrantes foram unânimes em afirmar a relevância do

tema e da importância de se ter uma data para reflexão sobre o ensino no

Brasil, especialmente chamar atenção para a conscientização da Doutrinação

ideológica  nas  Escolas,  ao  mesmo  tempo,  destacar  a  importância  de  se

avançar na luta por uma educação que respeite os valores dos pais e das

famílias.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

Participaram  da  audiência  pública  os  Deputados  Paulo

Fernando,  Deputado  Sargento  Gonçalves  e  Deputado  Rodrigo  Valadares,

contribuindo para o enriquecimento do debate.

Assim,  propõe-se  neste  Projeto  de  Lei  a  criação  do  Dia

Nacional de Conscientização sobre a Doutrinação nas Escolas.

Conto  com o apoio  dos nobres Pares para  a aprovação da

presente proposição.

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2023.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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PROJETO DE LEI N.º 4.546, DE 2023 
(Do Sr. Olival Marques) 

 
Proíbe o ensino de determinados conteúdos relacionados a questões de 
gênero nas escolas públicas e privadas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1859/2015. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023

(DO SR. OLIVAL MARQUES)

Proíbe o ensino de determinados
conteúdos relacionados a questões de
gênero  nas  escolas  públicas  e
privadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  proibido  o  ensino  de  conteúdos  relativos  à
"ideologia de gênero" nas escolas públicas e privadas de todo o País.

Art. 2º Para fins desta Lei,  entende-se por "ideologia de
gênero"  quaisquer  conteúdos  que  promovam  a  desconstrução  das
diferenças entre os sexos biológicos, ou que se refiram a teorias ou
conceitos não reconhecidos pela ciência.

Art. 3º As escolas públicas e privadas deverão abster-se de
ministrar  aulas,  promover  eventos  ou  distribuir  materiais  que
contenham conteúdos relacionados à "ideologia de gênero".
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Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará a
instituição de ensino às seguintes penalidades:

I - Advertência escrita;

II - Multa pecuniária no valor de 10 (dez) salários-mínimos
vigente a época;

III - Suspensão das atividades escolares pelo período de
até 6 (seis meses);

IV  -  Cassação  da  autorização  de  funcionamento  da
instituição, após regular processo administrativo e garantia do direito à
ampla defesa.

Art.  5º  Os  pais  ou  responsáveis  poderão  solicitar  a
exclusão  de  seus  filhos  das  atividades  educacionais  que  abordem
conteúdos  proibidos  por  esta  Lei,  sem  que  isso  acarrete  qualquer
prejuízo ao aluno.

Art.  6º  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei,
estabelecendo os procedimentos para sua aplicação e fiscalização.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de lei tem como objetivo proteger a
liberdade  de  ensino  e  os  valores  familiares  tradicionais,  buscando
resguardar o direito dos pais de educarem seus filhos de acordo com
suas crenças e convicções.

Entende-se  que  determinados  conteúdos  sobre  gênero
podem  ser  considerados  controversos  por  alguns  grupos,  e  esta
proposta visa garantir que as escolas não sejam veículos de divulgação
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de teorias ou conceitos não reconhecidos pela ciência ou que possam
ser  considerados  contrários  aos  valores  familiares  e  culturais  de
determinados segmentos da sociedade.

Ademais, a possibilidade de os pais solicitarem a exclusão
de  seus  filhos  das  atividades  educacionais  que  abordem conteúdos
proibidos  oferece  uma  opção  para  aqueles  que  discordam  dos
conteúdos considerados inadequados.

Por fim, ressalta-se que o objetivo da presente proposta
não é restringir a liberdade de expressão ou o debate acadêmico, mas
sim  proteger  a  educação  de  crianças  e  jovens  de  conteúdos
considerados sensíveis e controversos.

Assim sendo,  ante todo o exposto, pede-se o apoio dos
nobres pares para aprovação desta justa proposição.

Sala das Sessões, em     de     de 2023.

Deputado OLIVAL MARQUES 
MDB/PA
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PROJETO DE LEI N.º 4.844, DE 2023 
(Do Sr. Rodolfo Nogueira) 

 
Dispõe sobre a proibição da educação sexual nas escolas de educação 
básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8933/2017. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. RODOLFO NOGUEIRA) 

Dispõe sobre a proibição da educação 
sexual nas escolas de educação básica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei proíbe a educação sexual nas escolas de 

educação básica. 

Art. 2º Para Fins desta Lei entende-se por educação sexual 

toda e qualquer atividade de ensino, orientação ou informação que trate de 

temas relacionados à sexualidade, incluindo: 

 Aspectos biológicos: o desenvolvimento do corpo e das funções 

sexuais; 

 Aspectos psicológicos: as emoções e os sentimentos 

relacionados à sexualidade; 

 Aspectos sociais: as relações interpessoais e os papéis de 

gênero; 

 Aspectos éticos: os valores e os direitos relacionados à 

sexualidade. 

Art. 3º A escola não poderá ministrar aulas de educação 

sexual, independentemente do consentimento dos pais ou responsáveis legais. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei surge como um reflexo do nosso 

compromisso com o respeito às convicções individuais e familiares.  

Acreditamos que a família é o principal responsável pela 

educação sexual dos filhos. Os pais ou responsáveis legais estão em melhor 

posição para abordar esse assunto de forma adequada, respeitando os valores 

e crenças da família. 

A educação sexual ministrada nas escolas pode ser 

inadequada para algumas famílias, pois pode conflitar com seus valores e 

crenças. Nesses casos, a escola não deve ministrar esse conteúdo, mesmo 

com o consentimento dos pais ou responsáveis legais. 

A presente lei visa proteger o direito das famílias de educar 

seus filhos de acordo com suas convicções. 

Em face do exposto, conclamamos os Nobres Pares para 

APROVAÇÃO da presente matéria. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2023. 

RODOLFO NOGUEIRA  

Deputado Federal  

PL/MS 
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PROJETO DE LEI N.º 5.082, DE 2023 
(Do Sr. Capitão Alden) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para proibir os 
profissionais da educação de se utilizarem de sua autoridade e influência 
em ambiente escolar para praticar ideologias político-partidárias e outras 
apologias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1170/2023. 
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                CÂMARA DOS DEPUTADOS   

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN) 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para proibir os 
profissionais da educação de se utilizarem 
de sua autoridade e influência em ambiente 
escolar para praticar ideologias político-
partidárias e outras apologias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida do seguinte Art. 3º-A: 

“Art. 3º-A - A educação escolar será impessoal e 

pluralista, sem a imposição de qualquer doutrinação 

ideológica ou política, respeitando-se a liberdade de 

expressão e o pensamento crítico. 

§1º É vedado aos docentes se utilizarem de sua 

autoridade e influência em ambiente escolar para praticar 

doutrinação político-partidária e outras apologias, que não 

seja a apresentação imparcial do conhecimento. 

§2º O descumprimento do disposto no §1º acarretará a 

adoção de medidas disciplinares e administrativas, nos 

termos do regulamento." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é um Estado Democrático de Direito fundamentado em 

princípios, tais como a dignidade da pessoa humana, a cidadania e o 

pluralismo político, nos termos dos incisos II, III e V do artigo inaugural da 
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nossa Constituição da República. Um dos objetivos principais da nossa 

República é construir uma sociedade livre, justa e solidária, conforme 

determinação expressa da Carta Magna no seu art. 3°, inciso I; ou, como 

consta no seu preâmbulo, uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, comprometida com a solução pacífica de suas controvérsias. 

Em nossa estrutura jurídica, a educação é considerada sempre 

um serviço público, mesmo quando é fornecida por instituições privadas, que 

operam mediante autorização estatal. A concessão foi o instrumento regulatório 

desde as reformas imperiais até a Constituição de 1988. A partir desta última, a 

relação entre a educação escolar e a rede privada passou a ser baseada no 

conceito de autorização, porém, ainda sob a autoridade do Estado. 

O direito do aluno, como beneficiário do serviço público, 

consiste em aprender, enquanto que o professor, seja como servidor público ou 

autorizado pelo poder público, tem o dever de ensinar, criando uma relação de 

ensino-aprendizagem que se desenvolve com base nesses princípios. No caso 

do professor, esse é verdadeiramente um direito-dever, já que é incumbido de 

oferecer a educação como parte de sua função docente. 

Quando um professor abandona a concepção do aluno como 

sujeito de direitos e passa a considera-lo como objeto, usando-o como massa 

de manobra e fazendo da sala de aula um puxadinho do sindicado, abandona 

os princípios do ensino e comete desvio na finalidade da prática educativa. O 

professor deve executar a atividade docente, porém não em benefício próprio, 

considerando o aluno como sujeito de direitos e respeitado em sua dignidade, 

jamais podendo usar os educandos como objeto para concretizar interesses 

próprios. Sua liberdade de ensinar acha-se limitada por normas 

governamentais, planos e diretrizes curriculares. 

É cada vez mais comum o uso indevido da autoridade dos 

docentes para incitar e propagar ideologias político-partidárias e outras 

apologias e enaltecimentos em sala de aula. O ambiente escolar tem a 

responsabilidade de apresentar temas sensíveis de forma imparcial e crítica, 

sem tomar partido ou influenciar os alunos. Isso é fundamental para garantir 

uma formação ética, cidadã e responsável, pois permite que os estudantes 

desenvolvam um pensamento crítico e autônomo, capaz de analisar diferentes 
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perspectivas e tomar decisões embasadas em argumentos sólidos. Qualquer 

prática que comprometa essa imparcialidade e neutralidade, como a incitação 

ou propaganda de ideologias político-partidárias ou enaltecimento de 

expressões de dúbio sentido, coloca em risco a formação dos alunos e deve 

ser proibida. 

Embora o professor detenha “liberdade de expressão” em 

contextos alheios ao exercício da sua função, ou seja, no âmbito ex catedra, 

podendo assim expressar “qualquer pensamento”, sobre “qualquer assunto”, ao 

seu bel prazer, desde que responda por eventuais danos provados a terceiros, 

daí a vedação constitucional do anonimato; é óbvio que, no exercício do cargo, 

não pode fazer o mesmo, pois se o pudesse sequer seria compelido a ministrar 

aulas de sua disciplina, podendo usar o tempo destinado às aulas para tratar 

sobre qualquer coisa, destruindo assim o direito de aprender do aluno. 

Portanto, a “liberdade de cátedra”, ou liberdade de ensinar, não é exatamente a 

mesma coisa que “liberdade de expressão”, e mesmo a liberdade de cátedra 

deve guardar relação lógica com o seu conteúdo. 

Assim, o presente projeto de lei visa a proibir o uso da 

autoridade e influência dos docentes para praticar ideologias político-partidárias 

e outras apologias em sala de aula, garantindo um ambiente educacional 

pluralista, democrático e imparcial. Além disso, a proposição prevê a aplicação 

de medidas para os docentes que podem ser adotadas em caso de 

descumprimento desta lei. 

Em face do exposto, conclamo os Nobres Pares para sua 

votação e aprovação ocorram com a maior brevidade possível.   

 

      Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

Deputado CAPITÃO ALDEN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE  

DEZEMBRO DE 1996  

Art. 3º-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199612-

20;9394   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 304, DE 2024 
(Da Sra. Silvia Waiãpi) 

 
Acrescenta o artigo na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para tipificar o crime de publicidade de 
educação sexual para menores de 14 (quatorze) anos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4844/2023.  
POR OPORTUNO, REVEJO O DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA PARA 
ADEQUÁ-LA AO ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS N.º 1/2023, ENCAMINHANDO-A À COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA (CPASF) EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E À 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL 
(CDHMIR), EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
MINORIAS. EM DECORRÊNCIA DESSA APENSAÇÃO, SUBMETO A MATÉRIA À 
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO. ESCLAREÇO, AINDA, QUE, NOS TERMOS DA 
NOVA REDAÇÃO DO ART. 34, II, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS, O PROJETO DE LEI N. 7180/2014 NÃO ESTÁ SUBMETIDO À 
ANÁLISE POR COMISSÃO ESPECIAL. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO 
DO PL N. 7180/2014: ÀS CPASF; CDHMIR; CE E CCJC (MÉRITO E ART. 54 RICD)].  
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2024 

(Da Sra. SILVIA WAIÃPI) 

Acrescenta o artigo na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para tipificar o crime de publicidade 
de educação sexual para menores de 14 
(quatorze) anos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 241-F. 

 

“Art.241-F Divulgar, dar publicidade, promover, entregar ou  

fornecer ainda que gratuitamente, de qualquer forma e por 

qualquer meio de comunicação, conteúdo de educação sexual à 

menor de 14 (quatorze) anos. 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Aumento de pena 

§ 1º  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) 

se o crime é praticado por agente público ou funcionário 

público. 

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é 

praticado no ambiente escolar, público ou privado.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei traz a discussão da criminalização de 

publicidade de educação sexual para menores de 14 (quatorze) anos, uma vez que 

inexiste norma concreta para diferenciar educação da sexualização em si. 

Entretanto, é importante definir que este projeto de lei requer uma 

melhor definição do tema, uma vez que o atual governo utiliza-se de uma falsa 

alegação de formação de indivíduos conscientes e seguros sobre sua sexualidade e 

saúde reprodutiva. 

Neste contexto, e para definir a ideia deste projeto, a educação 

sexual, educação sobre saúde e higiene e educação preventiva contra abusos, 

embora relacionadas, têm focos distintos.  

A educação sexual abrange conhecimento sobre o desenvolvimento 

sexual com um enfoque na prevenção de riscos e promoção de comportamentos 

responsáveis. 

A educação de saúde, incluindo a limpeza das partes íntimas, foca 

em práticas de higiene e cuidados corporais para manter a saúde física. É importante 

e deve ser adaptada à maturidade dos menores, respeitando sua fase de 

desenvolvimento e protegendo sua inocência, sem antecipar informações 

inapropriadas para sua idade. 

A educação preventiva contra abusos trata-se da mais relevante 

dentre estas, pois deve ensinar as crianças e adolescentes de 3 a 13 anos a se 

proteger do assédio sexual, utilizando formas lúdicas como o chamado “semáforo do 

toque”, onde o objetivo é que as crianças e adolescentes aprendam a se proteger e a 

denunciar situações de violência, abuso e assédio. 

Conforme previsão expressa do art. 217-A, do Código Penal, 

conjunção carnal ou pratica de outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos é 

crime previsto com pena de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.    
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Desta forma, o legislador pontua que indivíduos menores de 14 anos 

são considerados vulneráveis em contextos sexuais. Isso significa que qualquer ato 

sexual com menores de 14 anos é tratado como estupro de vulnerável, 

independentemente do consentimento. 

Crianças e adolescentes devem receber proteção especial do 

Estado. Logo, a publicidade de educação sexual para vulneráveis (menores de 14 

(quatorze) anos), deve ser inserida no rol de crimes sexuais contra esses indivíduos, 

pois a utilização de uma falsa educação, com suposta propagação de conhecimento, 

torna o Estado brasileiro conivente com a erotização precoce, sexualização de 

crianças e, pior, a concretização do ato sexual resultando em abuso sexual. 

A realidade dos indivíduos menores de 14 anos na região Norte do 

Brasil traz a tona a necessidade deste projeto. No Amazonas, por exemplo, 93,6% 

das vítimas de violência sexual são do sexo feminino e a faixa etária de 10 a 14 anos 

responde por 54,9% dos casos1. 

Portanto, o parlamento deve endurecer as penas para crimes sexuais 

contra crianças e adolescentes, ao mesmo tempo em que deve proteger a infância 

evitando a erotização e hipersexualização precoce das crianças e adolescentes, com 

falsa promoção de conscientização sobre sua sexualidade e saúde reprodutiva. 

Assim é que apresentamos o presente projeto de lei, esperando o 

relevante e imprescindível apoio dos Pares. 

 

Sala das Sessões, em       de fevereiro de 2024. 

 

Deputada SILVIA WAIÃPI 

PL/AP 

                                                           
1
 https://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2023/05/30/am-passa-a-divulgar-dados-de-violencia-sexual-

contra-criancas-e-adolescentes-primeiro-boletim-traz-1855-casos.ghtml 
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